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Editorial

Inovar e ousar construindo uma nova PGE

Quando convidado a escrever este editorial, fui tomado por algumas dúvidas:
deveria discorrer sobre a Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou sobre a
Procuradoria Regional da Grande São Paulo (PR-1), onde estou lotado desde que
ingressei na carreira, em 1985? Qual tema abordar? Após todos esses anos dedicados
à Instituição e de tantos acontecimentos vivenciados, presenciando e fazendo parte
das diversas mudanças que a Procuradoria sofreu, sobre o que escrever? Ao decidir,
acabei percebendo que não poderia falar da PR-1 de hoje sem falar um pouco da
história da PGE.

Muito se avançou, desde que ingressei na Procuradoria. A PGE era tão-somente
um apêndice da Secretaria da Justiça. Não havia o serviço de Assistência Judiciária
na Regional. Lembro-me que alguns locais em que trabalhávamos na PR-1 eram
inóspitos, até mesmo insalubres. Padecíamos com a falta de papel. Sonhávamos
com máquinas de escrever elétricas. Com vencimentos aviltados, chegamos ao ponto
de pleitear isonomia com os motoristas de ônibus da CMTC. Tempos duros aqueles.
A instituição melhorou, cresceu, agigantou-se. Na PR-1, agora ocupamos, com
raríssimas exceções, instalações dignas. Substituímos os microcomputadores usados
por novos e os relatórios são feitos através da internet. A carreira agora luta pela
paridade com as demais carreiras jurídicas, da qual estamos a um passo. Hoje, a
PGE tem status de Secretaria de Estado e é respeitada. Sinal maior de prestígio da
Instituição é o fato de que o próprio Governador do Estado dará posse aos novos
Procuradores no Memorial da América Latina (salvo engano, a última vez em que
isso ocorreu foi no ano de 1985, quando o saudoso Governador André Franco
Montoro, nosso colega, deu posse aos recém-ingressados, no Palácio dos
Bandeirantes).

Vencemos o marasmo em que se encontrava a PGE que, em passado não muito
distante, permaneceu estagnada por um longo período de tempo. Faltavam idéias.
Carecíamos de ousadia. Chegamos a perder nosso amor próprio. Acreditávamos que
havíamos obtido a isonomia e que apenas ela nos bastava. Não buscamos avançar
institucionalmente e acabamos por deitar em berço que nada tinha de esplêndido.

Felizmente, esse hiato contemplativo ficou para trás e retomamos o caminho
do avanço institucional. Fizemos muito, mas há muito mais o que fazer. Sempre
haverá, como aliás deve ser (apenas exemplificando, creio ser necessário estimular
o intercâmbio de informações entre os colegas, que hoje é incipiente; somos ainda
tímidos quando se trata de promover as realizações e as vitórias da PGE,
especialmente perante a mídia). Não nos deixemos iludir, só construiremos a Instituição
que idealizamos de uma forma: assumindo mais e mais as nossas responsabilidades,
ou seja, com muita dedicação e árduo trabalho.

Nos últimos anos, o mundo sofreu profundas transformações. O país mudou.
Mudou a direção da PGE. Essas mudanças, como não poderia deixar de ser, também
se fizeram e se fazem sentir na Procuradoria Regional da Grande São Paulo, que
vem participando ativamente do processo de evolução proposto pelo atual Procurador
Geral do Estado.

Novos tempos, necessidades, desafios e dificuldades exigem idéias novas, arrojo,
coragem, determinação e perseverança, de modo a transformar o sonho da Instituição
ideal em realidade concreta e palpável. Esses ideais têm guiado os passos da PR-1
no desempenho de suas missões institucionais, tanto na Área do Contencioso, quanto
na da Assistência Judiciária.

Na Área do Contencioso, a partir de agosto de 1999, iniciou-se o uso de um
sistema de controle de execuções fiscais que recebeu o nome de SGB (Sistema de
Gerenciamento de Bancas).
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Editorial

A iniciativa de um pequeno grupo de Procuradores do Estado (Doutores José
Renato, Sidnei, Lucília e José Luiz) que, às próprias expensas, contrataram um
analista de sistemas para a criação e o desenvolvimento de um programa, revolucionou
o trabalho dos Procuradores do Estado da Regional da Grande São Paulo, que até
então trabalhavam de forma artesanal. Esse novo paradigma de trabalho possibilitou
o acúmulo de informações sobre os devedores e uma atuação mais racional, frente à
enorme carga de trabalho existente.

Com a racionalização do trabalho, desenvolveu-se um forte movimento de
incremento da infra-estrutura, essencial ao desenvolvimento das funções institucionais
e superação dos desafios diários. Instalações foram ampliadas e modernizadas;
equipamentos de informática de última geração foram adquiridos, sendo possível
afirmar que hoje a PR-1 está 100% informatizada; foram implantadas redes locais,
interligando todas as Seccionais à rede Intragov, o que aumentou a capacidade de
trabalho dos Procuradores do Estado, servidores e estagiários classificados na
Regional. Tudo isso graças à coragem, à determinação, à união e ao trabalho de
todos os Procuradores do Estado da PR-1.

O pioneirismo frutificou. Hoje, a conjugação da experiência da PR-1 com a
de outras unidades – Procuradoria Fiscal e PR-2 (Santos) – permitiu a evolução
para uma plataforma de maior alcance: o SEF. Esse novo sistema, que teve como
embrião o SGB, está disponível na rede Intragov, permitindo que se consulte, de
qualquer ponto do Estado, informações sobre execuções fiscais de qualquer comarca.

E as mudanças não param. Há algum tempo, recebemos um novo desafio do
Subprocurador Geral da Área do Contencioso: iniciar a assunção da inscrição da
dívida ativa de débitos diversos do ICMS, de molde a dar cumprimento efetivo ao
mandamento da Constituição Paulista.

Disse na ocasião o Subprocurador que sempre que se cogitou na assunção do
controle da dívida ativa, imediatamente apresentava-se a todos nós, por várias
décadas, a imagem de um quadro de pessoal especializado, de um parque de
informática de ponta, capaz de suportar a quantidade de informações necessárias
ao gerenciamento da dívida, enfim, um extenso rol de requisitos mínimos necessários
para o desempenho dessa tarefa, que se afigurava impossível. Afirmou que era preciso
sair desse imobilismo, quebrar a inércia. Relembrando o ensinamento deixado por
Graham Bell (“Não ande sempre pelo caminho traçado, ele conduz somente até
onde os outros foram”), nós o fizemos.

Não precisamos dispor de grande sofisticação tecnológica. Não tivemos o auxílio
de funcionários especializados. Nem mesmo o quadro de servidores aumentou.
Contamos apenas com a nossa vontade de mudar a realidade que nos cerca, para
prestar um serviço público de melhor qualidade e o desejo de aumentar a satisfação
em atuar na cobrança da arrecadação da dívida ativa.

Nesse sentido, após diversas negociações com a Secretaria da Fazenda, mais
especificamente com a Diretoria de Arrecadação, a PR-1 passou, a partir do início
de março de 2004, a realizar o serviço de inscrição na dívida ativa de débitos
diversos de ICM-ICMS. O setor em questão foi instalado na sede da Regional e está
sendo supervisionado pelos próprios integrantes do GPR-l.

Trata-se de uma pequena parte da dívida ativa que finalmente foi trazida, de
fato, para a esfera de competência da PGE. Tal feito trará, indubitavelmente, várias
melhorias que agora poderão ser implementadas nos tópicos de qualificação, histórico
e atualização de valores para a data do ajuizamento, viabilização do ajuizamento
de débitos de pequeno valor, pela somatória de CDA (o que sempre foi considerado
impossível pela Secretaria da Fazenda), entre outras.
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Para completar, recentemente fomos brindados com uma notícia de há muito
aguardada: foi celebrado um contrato de prestação de serviços de informática entre
a PGE e a Prodesp, que tem como objeto o desenvolvimento de um sistema de
gerenciamento da dívida ativa. Na prática, a Procuradoria Geral do Estado está
finalmente dando o primeiro passo visando a assumir definitivamente uma de suas
missões constitucionais: a inscrição e o real controle da dívida do Estado. O contrato
mencionado cuida da criação, desenvolvimento e manutenção de um sistema de
informações da conta fiscal, integrando várias bases de dados que hoje se encontram
dispersas ou cujo acesso é restrito.

A PR-1, assim como outras unidades, foi chamada a participar do
desenvolvimento desse programa. Vários Procuradores do Estado da Área do
Contencioso nela classificados aceitaram de pronto o desafio, sendo certo que em
muito contribuirão para o sucesso dessa nova empreitada.

Na área da Assistência Judiciária, a história não poderia ser diferente. A
Procuradoria Regional da Grande São Paulo passa por um momento de profundas
transformações que levam em conta, inclusive, a futura criação da Defensoria
Pública.

Durante muito tempo, desde a sua implantação na Regional da Grande São
Paulo, nos idos de 1989, vigorou a concepção expansionista da Assistência Judiciária,
com abertura de diversos postos de trabalho nas diversas comarcas que compõem a
Região Metropolitana. A PR-1 chegou a contar com oito setores de assistência
judiciária, atendendo parcialmente em todas as áreas (criminal, cível, família,
infância e juventude e execução criminal).

O objetivo dessa concepção era dar visibilidade ao serviço prestado pela
Procuradoria Geral do Estado, num período que poderíamos denominar de “fase
bandeirante” da Assistência Judiciária na Regional.

Pode-se afirmar que o modelo então adotado alcançou sucesso, pois a
qualidade dos serviços prestados pelos Procuradores do Estado logo chamou a
atenção da comunidade, sendo freqüentes os pedidos do Judiciário para a designação
de Procuradores do Estado para atuar nos mais de trinta e sete municípios que
compõem a Região Metropolitana. Tanto entre os assistidos quanto no meio forense,
entre os operadores do direito, difundiu-se a excelência dos valorosos serviços prestados
ao povo paulista, aumentando o prestígio e demonstrando a importância da Carreira.

Contudo, essa visão não se baseou no conhecimento real da demanda de
serviço, nem se fez acompanhar de uma visão de desenvolvimento sustentável do
serviço à população.

Embora numerosos os postos, a quantidade de Procuradores do Estado em
cada um deles nunca foi suficiente para atender completamente a demanda da
população carente. Desconhecia-se, por exemplo, que a população carente da Região
Metropolitana atinge a cifra de quase cinco milhões de pessoas; nunca se considerou
a existência de mais de cento e sessenta varas e ofícios judiciais, entre outros dados
coletados em tempos recentes.

A ausência de recursos humanos para fazer frente à demanda de serviço exigiu
esforço hercúleo dos Procuradores, além do uso de convênios para a prestação de
assistência judiciária.

Por outro lado, a dispersão do contingente de Procuradores sempre acarretou
problemas de ordem logística, contornados com grande maestria pelos Procuradores
classificados na Regional. Em resumo: o crescimento desordenado de setores, não
planejado em longo prazo, gerou células de atendimento deficitárias, incapazes de
suportar a demanda de serviço.
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Para sanar esses problemas, um plano de reestruturação avalizado pela
Subprocuradora Geral da Área da Assistência Judiciária começou a ser implementado
no ano de 2002, de forma homeopática, quando teve início um processo de
concentração de seus efetivos, de molde a otimizar o atendimento à população,
primeiramente selecionando-se áreas de atuação especializadas. Assim, os setores
instalados passaram a atender apenas na área cível ou somente na área criminal.

Em 2003, numa segunda fase, passou-se à concentração dos Procuradores nas
comarcas de maior demanda, resultando na desativação de setores, mantendo-se os
principais locais: Diadema, São Bernardo do Campo, Osasco, Guarulhos e Mogi
das Cruzes.

Paralelamente, estão sendo implementadas melhorias estruturais, com crescente
informatização e o uso de instalações condizentes com a dignidade devida ao usuário
dos serviços públicos, proporcionando maior conforto aos assistidos.

Neste ano em que as novas Rotinas da Assistência Judiciária (Resolução PGE
n. 13, de 5.7.2004) entraram em vigor, inicia-se a terceira fase da reestruturação,
com o estudo das características das comarcas e suas reais necessidades de
atendimento à população carente, bem como dos atuais procedimentos de atendimento
à população.

Com a conclusão de tais estudos, serão propostas novas metodologias de trabalho
ou o aperfeiçoamento das já existentes, visando a ampliar o atendimento à população
e aumentar a qualidade dos serviços ofertados. Lembramos aqui a lição de um dos
maiores estrategistas do Oriente, Sun Tzu, em sua pequena grande obra “A arte da
guerra”:

“Se você conhece o inimigo e conhece a si mesmo, não precisa temer o resultado
de cem batalhas. Se você se conhece mas não conhece o inimigo, para cada
vitória ganha sofrerá uma derrota. Se você não conhece nem o inimigo nem a
si próprio, perderá todas as batalhas”.

Os desafios da PR-1, que se confundem com os da PGE, são enormes. Mas é
o desafio que impulsiona o homem a progredir e vencer seus limites e as dificuldades
existentes. Consideramos que estamos à altura dos desafios e animados com o ingresso
dos novos colegas. Que venham a Procuradoria de Procedimentos Administrativos,
a Procuradoria de Assuntos Tributários, a advocacia das autarquias, o controle da
dívida ativa e tudo o mais que some para o engrandecimento da Procuradoria Geral
do Estado.

Finalizando, destacamos a frase que reflete o espírito da Procuradoria Regional
da Grande São Paulo e desejamos que ele inspire todos os Procuradores do Estado:

“Não é porque as coisas são difíceis que nós não ousamos; é porque nós não
ousamos que elas são difíceis” (Sêneca).

Sérgio D’amico
Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional da Grande São Paulo (PR-1)
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Notícias

Julgando recurso especial interposto pelo
Procurador da PAJ da Capital, Doutor Sidnei
Fortuna, acerca da aplicação do Enunciado n.
28 do 2º Tribunal de Alçada Civil, a 6ª Turma
do Superior Tribunal de Justiça, no dia 13 de
abril, deu provimento ao recurso especial que
favorece o locatário devedor de aluguéis. O
Enunciado n. 28 entendia que a contestação à
ação de despejo por falta de pagamento apenas
surtiria efeito desconstitutivo do direito do
locador se acompanhada do depósito da impor-
tância tida como incontroversa. Tal enunciado
interpretara assim o teor dos artigos 62 e 67,

Superior Tribunal de Justiça afasta enunciado
do 2° Tribunal de Alçada Civil sobre

contestação em ação de despejo
parágrafo único da Lei n. 8.245/91, e foi
decidido por unanimidade pelos juízes do
Tribunal paulista.

Com o novo julgamento, o Superior Tribunal
de Justiça agora desobriga o locatário de purgar
parcialmente a mora para ver apreciado o mérito
de sua contestação. Isso porque a 6ª Turma
entendeu que, na ação de despejo por falta de
pagamento, a purgação da mora consubstancia
uma faculdade do locatário, razão pela qual, no
oferecimento da contestação, inexiste a obriga-
toriedade do depósito dos valores tidos por
incontroversos.

Centro de Estudos promove curso
de treinamento para elaboração de

proposta orçamentária
No dia 13 de abril, o Centro de Estudos da

PGE-SP promoveu o curso de treinamento para
elaboração da proposta orçamentária para 2005.
Trata-se de uma iniciativa inédita que permitirá
a racionalização do planejamento orçamentário,
já que anteriormente os pedidos eram solicitados
e encaminhados sem critérios previamente esta-
belecidos, o que causava desperdício ou
carência de recursos.

Pela manhã, a palestra foi proferida pela
servidora Kátia de Cássia Monteiro da Silva
Campos Claro, assistente da Secretaria de
Planejamento, que falou sobre “O ato de plane-
jar”. A platéia foi composta por Procuradores

do Estado Chefes, Diretores e Chefes de
Finanças.

À tarde, a palestra sobre “Proposta orçamen-
tária da PGE”, foi ministrada pela servidora
Marta Raymundo Pinto Santos, coordenadora
do Grupo de Planejamento Setorial (GPS) e
dirigida a todos os Diretores e Chefes de Finan-
ças. Foi ainda abordado o tema de recolhimento
de INSS. Ficou acordado também que o prazo
para a devolução das planilhas vencerá em 9 de
junho. A elaboração de proposta orçamentária
prévia é uma exigência da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal que, entre muitos objetivos, tem
o de otimizar os recursos do Tesouro.
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Notícias

Procurador de Campinas ganha
bolsa de estudos para o Canadá

O Procurador Ênio de Mo-
raes, do Contencioso de Cam-
pinas, ganhou uma bolsa de
estudos para o Canadá.

A bolsa de estudos Faculty
Research Program é concedida
pelo Governo do Canadá anu-
almente e é divulgada no Brasil
pela ABECAN (Associação
Brasileira de Estudos Canaden-
ses). O programa oferece opor-
tunidade de visita durante qua-
tro semanas ao Canadá, para
docentes e pesquisadores que
tenham interesse de pesquisar
sobre o país ou sobre aspectos
das relações bilaterais com o
Brasil, nas áreas de ciências
humanas ou sociais.

Os candidatos devem pos-
suir no mínimo grau de mestra-
do e apresentar um projeto

sobre um tema escolhido por
ele, mas relacionados aos tópi-
cos acima. O projeto e o curri-
culum do candidato passam por
uma comissão julgadora na
Embaixada do Canadá, em
Brasília, que apresenta um pa-
recer. Em seguida, o processo
é remetido ao Governo do Ca-
nadá, que dá a palavra final so-
bre a concessão da bolsa.

Como o seu projeto foi
aprovado, o Procurador Ênio
de Moraes irá para o Canadá
no mês de julho pesquisar
sobre o Poder Judiciário e o
controle de constitucionalidade
canadense. “Quero conhecer a
estrutura e funcionamento do
Poder Judiciário do Canadá,
extrair elementos positivos so-
bre o sistema, comparar com o

brasileiro, contribuindo com o
aperfeiçoamento do nosso
Poder Judiciário, principalmen-
te agora que se discute sobre a
reforma do Poder Judiciário
brasileiro”, opina. “O mesmo
raciocínio se aplica ao controle
de constitucionalidade. Desejo
trazer boas experiências que
possam ajudar em debates
sobre o tema, fornecendo sub-
sídios para o desenvolvimento
de nosso sistema, que acredito
possa sempre ser melhorado”,
explica Ênio. “Para isso estarei
visitando e pesquisando em
universidades, bibliotecas, tri-
bunais e conversando e trocan-
do idéias com professores de
direito e possivelmente com
juízes”, completa o Procurador
do Contencioso de Campinas.

Tribunal de Justiça determina bloqueio
financeiro de empresa devedora para

assegurar penhora de dinheiro
A PGE obteve êxito no Tribunal de Justiça paulista,

na defesa da tese em que sustentou a possibilidade de
bloqueio de ativos financeiros da empresa Ecafix Ind.
e Com. Ltda. Trata-se de um agravo de instrumento
julgado improcedente, confirmando a decisão de 1°
grau em favor da Fazenda. O relator do acórdão,
Desembargador Gonzaga Franceschini, reconheceu
que é absolutamente possível o bloqueio de ativos
financeiros das empresas devedoras do Estado, desde
que eles fiquem limitados à cobertura da dívida. Além
disso, admitiu que não há que se falar em violação do
sigilo bancário, já que o artigo 38 da Lei n. 4.595/64
estabeleceu exceção quando as informações prestadas
forem solicitadas pelo Poder Judiciário, para fins de
instrução processual em juízo.

Segundo a Procuradora Maria da Penha Miléo, da
Procuradoria Fiscal, “a decisão poderá subsidiar no-
vos requerimentos nesse sentido, bem como poderá
constar do relatório qualitativo”.

O Procurador Clayton Eduardo Prado, Chefe da
Procuradoria Fiscal, disse que “o relator sequer consi-
derou necessário ouvir a Fazenda ou requerer infor-
mações ao juiz, julgando procedente o bloqueio do
saldo bancário, no limite do débito, considerando que
a execução se arrasta desde 2000 e a falta de alterna-
tivas do credor, diante dos leilões negativos”. Isso
justifica plenamente a decisão da juíza, que considerou
também o fato de que os bens penhorados foram levados
a dois leilões, que restaram negativos, por falta da
licitantes. (Acórdão n. 369.776.5/0-00).
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Notícias

Município de Birigüi presta
homenagem ao Procurador

Geral do Estado*
No dia 18 de junho, às 20 horas, a Câmara Municipal

de Birigüi realizou sessão solene para entrega do Di-
ploma de Cidadão Birigüiense ao Procurador Geral do
Estado Doutor Elival da Silva Ramos. O reconhecimento
público é fruto dos serviços prestados à comunidade
birigüiense, bem como por seu destaque na vida pública.
Apesar de ter nascido em São Paulo, Elival morou em
Birigüi por 16 anos e cursou da 1ª série do ensino
fundamental até a 2ª série do ensino médio na cidade.

* Ver matéria na p. 331.

No dia 25 de junho, o Procurador do Estado
Guilherme José Purvin de Figueiredo lançou o
livro A propriedade no direito ambiental (São
Paulo: Adcoas, 2004). A obra, em boa parte
resultante do trabalho que o autor desenvolve na
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, onde
chefia a Subprocuradoria do Contencioso Am-
biental, denuncia o esgotamento de solos férteis
e as monoculturas predatórias e pré-medievais e
aponta para a necessidade de superação da estru-
tura econômica atual, que conjuga a desigualdade
social e fundiária com a contaminação humana
e ambiental. Nela, o autor, mestre e doutor em
direito pela USP, apresenta os fundamentos jurí-
dicos, históricos e econômicos da dimensão am-
biental da função social da propriedade.

Procurador do Estado lança
livro de direito ambiental

O coquetel de lançamento ocorreu na sede
do Instituto Brasileiro de Advocacia Pública na
Rua Cristóvão Colombo, 43, 9º andar, e contou com
a presença de centenas de convidados, dentre
eles o Procurador Geral do Estado Doutor Elival
da Silva Ramos, o Procurador Geral Adjunto Dou-
tor José do Carmo Mendes Jr., o Subprocurador
Geral do Contencioso Doutor José Renato Fer-
reira Pires e o Presidente da APESP Doutor José
Damião de Lima Trindade, além de professores,
advogados públicos e militantes ambientalistas.
Na ocasião, também foi realizada sessão de autó-
grafos de obras dos Procuradores do Estado Jean
Jacques Erenberg (PAJ), Derly Barreto e Silva
Filho (Procuradoria Fiscal) e Mirna Cianci (Procu-
radoria Judicial), lançadas há menos de um ano.
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Notícias

O Doutor Elival da Silva Ramos,
Procurador Geral do Estado, acom-
panhado dos Subprocuradores Ge-
rais da Áreas da Assistência Judiciá-
ria, Doutora Mariângela Sarrubbo, e
do Contencioso, Doutor José Renato
Ferreira Pires, inaugurou no dia 14
de junho as novas instalações da PAJ
Criminal em Guarulhos, construídas
especialmente para atender às ne-
cessidades do serviço prestado pela
PGE. As salas estão localizadas ao
lado do 5° Cartório Criminal no Fó-
rum, acompanhando a arquitetura
padrão do edifício.

Participaram do evento o Juiz
Diretor do Fórum Doutor Régis de
Castilho Barbosa Filho; o Desem-
bargador Demóstenes Braga, repre-
sentando o Presidente do Tribunal
de Justiça de São Paulo; o Presidente
da OAB local Doutor Airton Tre-
visan; a Secretária de Negócios Ju-
rídicos da Prefeitura Doutora Mirian

Sala da PAJ Criminal é inaugurada em Guarulhos
Freire, representando o Prefeito Mu-
nicipal; os Juízes Doutor João Ba-
tista de Mello Paula Lima e Doutora
Simone Viegas de Moraes Leme,
além de colegas Procuradores do
Estado e estagiários. Segundo Ma-
riângela Sarrubbo, uma das estra-
tégias adotadas para melhorar a
defesa dos hipossuficientes é con-
centrar esforços em áreas mais ne-
cessitadas, em vez de se atender
deficientemente  mais áreas, já que,
como a maioria das instituições que
trabalham na área jurídica, a Procu-
radoria do Estado também tem de-
ficiência de recursos humanos.

Após o evento, o Procurador Ge-
ral reuniu-se com todos os Procu-
radores do Estado das Seccionais de
Mogi das Cruzes e de Guarulhos, de
ambas as áreas de atuação, nas de-
pendências da Seccional. O Procu-
rador Chefe da PR-1 (Grande São
Paulo) Doutor Sérgio D’amico

trabalho que caracteriza todas as
unidades da Procuradoria do Estado,
houve muitos avanços, em termos
de reforço na parte de informática,
incremento do quadro de estagiá-
rios, melhoria das instalações etc. Na
oportunidade, o Doutor Elival falou
sobre diversos assuntos de interesse
da Instituição e fez um apanhado
histórico para explicar minuciosa-
mente como é sistemática de remu-
neração de nossa carreira.

Segundo o Procurador Geral,
uma de suas metas à frente da PGE é
reconquistar a paridade remunera-
tória com as demais carreiras jurídi-
cas, perdida há alguns anos. Ao final,
o Procurador Geral respondeu a to-
das as perguntas feitas pelos colegas
e finalizou ressaltando a importân-
cia de, em momentos como o atual-
mente vivido pela Instituição, serem
ouvidos todos os lados envolvidos,
assim como a relevância de os co-
legas refletirem sobre propostas de-
sarrazoadas, que desconsideram os
demais elementos conjunturais e
que apenas acirram os ânimos, sem
nada resolver.

salientou a im-
portância da vi-
sita, lembrando
que, apesar
do excesso de

Procuradores de Mogi e Guarulhos

Dr. Elival; Des. Demóstenes Braga; Dra. Mírian Freire; Dr.
Milton Mesquita; Dr. Régis Castilho; Dr. Airton Trevisan;
Dr. Sérgio D’amico e Dra. Mariângela Sarrubbo
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Notícias

Procuradores de Sorocaba e Guarulhos obtêm
títulos de mestre na PUC-SP

O Procurador do Estado Dou-
tor Marcelo Buliani Bolzan, Pro-
curador do Estado que atua no
Contencioso em Sorocaba, obteve
o título de Mestre em Direito -
Direito do Estado, pela PUC-SP,
no dia 16 de junho, com a defesa
da dissertação Inconstitucionali-
dade: uma crítica à clássica teoria
da nulidade, sob orientação do
Professor André Ramos Tavares,
Doutor em Direito pela PUC/SP e
Livre-Docente em Direito pela

Universidade de São Paulo. Os de-
mais membros da banca foram o
Professor Marcelo de Oliveira
Fausto Figueiredo, Doutor em Di-
reito pela PUC-SP e Dimitri Di-
moulis, Doutor em Direito pela
Universidade de Saarland-Alema-
nha. Tendo alcançado a nota 9,0,
ele ainda conseguiu 15 créditos para
o doutorado.

Já o Procurador do Estado Dou-
tor Marco Antonio Duarte Azevedo,
que atua em Guarulhos, obteve, com

a dissertação A súmula vinculante
na reforma do Judiciário – Cons-
titucionalidade, conveniência e
aplicação: adequação sumular fá-
tica e jurídica, a nota final 9,5 e o
título de Mestre em Direito Proces-
sual Civil, na PUC-SP. Sua defesa
foi no dia 31 de maio e os membros
da banca foram os Doutores Nel-
son Nery Junior (orientador), Mar-
celo Sodré e Patrícia Miranda Piz-
zol. Foram também concedidos a
ele 15 créditos para o doutorado.

O Procurador Geral do Esta-
do, Doutor Elival da Silva Ra-
mos, anunciou na terça-feira 29
de junho, para os 120 novos co-
legas, a nomeação integral dos
Procuradores do Estado aprova-
dos no último concurso de in-
gresso na carreira. A nomeação
ocorrerá no dia 12 de julho, e a
posse em 12 de agosto. A es-
colha de vagas será feita no dia
13 de agosto.

Com a nomeação, a carreira
aumentará em 15% seus qua-
dros, e todos os 155 candidatos
aprovados serão aproveitados,
já que houve mais de trinta de-
sistências.

A seguir, os novos Procura-
dores participarão no Centro de
Estudos, por duas semanas, de
cursos informativos sobre o fun-
cionamento e estrutura da
carreira.

Segundo Elival, a nomeação
não se deu antes em virtude dos

Procurador Geral anuncia
nomeação para 12 de julho

impedimentos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. “É im-
portante manter o discurso da
legalidade”, disse. “Nós, na Pro-
curadoria, defendemos a indis-
ponibilidade do interesse públi-
co e não elaboramos parecer ‘de
encomenda’ para atender a in-
teresses emergenciais”, defen-
deu. “É por isso que vocês de-
vem se lembrar disso sempre,
quando estiverem exercendo
suas funções na PGE-SP ”,

concurso de promoção, que
ocorrerá no 1° semestre de 2005,
sobre os programas de ajuda
financeira “Pró-livro” e “Pró-
software”, sobre a documen-
tação exigida e perícia médica,
entre outras.

concluiu.
Posteriormente,

a platéia, com-
posta por mais
de cem pessoas,
tomou a pala-
vra. O Procu-
rador Geral e os
membros de seu
gabinete escla-
receram dúvi-
das como quan-
to ao próximo
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Notícias

PGE na imprensa

(Valor Econômico, de 28.6.2004, p. A-2)

Advocacia do Estado
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(Valor Econômico, de 28.6.2004, p. A-2)

(Gazeta Mercantil, de 25.5.2004, p. 1)

Precatórios
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Notícias

(Diário de S. Paulo, de 29.5.2004, p. B1)
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Notícias

(O Estado de S. Paulo, de 9.6.2004, p. B16)

Situação da Vasp preocupa
 governo paulista

Vasp
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Notícias

(Diário Oficial, Poder Executivo, Seç. I, de 17.6.2004, p. 1)

Contas de 2003
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Notícias

(Diário de S. Paulo, de 20.5.2004, p. A2)

(Diário S. Paulo, de 17.5.2004, p. A2)

Cartas sobre precatórios
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Notícias

(Folha de S. Paulo, de 10.6.2004, p. C3)

Saúde

A pedido do TST, grevistas voltam ao trabalho temporariamente;
governo deve apresentar novas propostas na terça

Servidores decidem suspender greve em SP
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Penhora on-line

(Gazeta Mercantil,  de 15.6.2004, A10)

PROCURADOR
Envie ao Centro de Estudos seu trabalho jurídico

para ser publicado. O trabalho deverá ser remetido
ao Serviço de Divulgação, em três cópias

impressas e em disquete, digitada também
a decisão, se houver.
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Notícias

Sem Defensoria, SP atende menos carentes

(Folha de S. Paulo, de 23.6.2004, p. C4)

PAJ
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Notícias

(Folha de S. Paulo, de 23.6.2004, p. C4)

(Folha de S. Paulo, de 23.6.2004, p. C4)
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(Folha de S. Paulo, de 25.6.2004, p. A2)

(Folha de S. Paulo, de 24.6.2004, p. A3)
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Notícias

(Grana Agora, São Paulo, 19.5.2004, p. A8)
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Notícias

(Folha de S. Paulo, 6.6.2004, p. C3)
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Notícias

(Folha de S. Paulo, 6.6.2004, p. C3)

OUTRO LADO
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Artigo

(Folha de S. Paulo, 24.6.2004, p. A2)



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

331B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):311-333, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Notícias

(Folha de S. Paulo, 6.6.2004, p. C3)

CIDADÃO BIRIGÜENSE A Câmara Municipal concedeu o título birigüense ao procurador-geral do Estado de São Paulo,
Elival da Silva Ramos, no ano passado

Procurador-geral recebe título na sexta
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Cursos da PGE

13.5 – Curso sobre Execução Orçamentária no
Âmbito da Procuradoria Geral do Estado em
2005

26 e 27.5 – Curso sobre a Lei de Responsabilidade
Fiscal

CURSOS DO CENTRO DE ESTUDOS

EVENTOS EM PARCERIA COM OUTRAS INSTITUIÇÕES

15 a 18.6 – Curso de Georreferenciamento de
Imóveis Rurais segundo a Lei Federal n.
10.267/2001, para os Engenheiros da
Procuradoria Geral do Estado

3 a 7.5 – Curso Tudo sobre Licitação, promovido
pela Lex Editora S.A. (10 vagas)

5 a 7.5 – 2º Congresso Brasileiro de Direito
Ambiental, promovido pela Bidding (10 vagas)

5 a 28.5 – Comunicação Verbal e Oratória – Teoria
e Prática para a Sustentação Oral, promovido
pelo Centro de Otimização Profissional (20
vagas)

8.5 – O Código de Defesa do Consumidor e o Código
Civil: Diálogo Necessário, promovido pelo
Instituto Internacional de Direito (5 vagas)

12 a 14.5 – 4º Congresso Brasileiro de Direito do
Estado, promovido pelo Centro de Atualização
Jurídica, em Salvador-BA (3 vagas)

12 a 14.5 – 4º Congresso Nacional de Defensores
Públicos, promovido pela Associação de
Defensores Públicos do Estado de Pernam-
buco – ADEPEPE e Associação Nacional
de Defensores Públicos – ANADEP, em
Recife-PE (10 vagas)

12 a 14.5 – 24º Congresso Brasileiro de Direito
Constitucional, promovido pelo Instituto Brasi-
leiro de Direito Constitucional – IBDC (20
vagas)

12 a 14.5 – 1º Seminário de Águas no Mato Grosso
do Sul – SOS ÁGUAS, promovido pela
Assembléia Legislativa do Estado do Mato
Grosso do Sul (10 vagas)

15.5 – Prática de Contratos, promovido pelo Instituto
Internacional de Direito (5 vagas)

18 a 20.5 – Reforma da Lei de Execuções Penais,
promovido pelo Instituto Brasileiro de Ciências

Criminais – IBCCRIM e Associação Paulista
dos Magistrados – APAMAGIS (20 vagas)

21.5 – 5º Simpósio de Direito Tributário da Região
Metropolitana de Campinas, promovido pela
Haddad, Malheiros, Casoni & Ruzene
Consultores Associados, em Campinas (10
vagas)

21.5 – Curso Agências Reguladoras – Discussão
do Projeto de Lei n. 3337/2004, promovido
pela FIESP (5 vagas)

24 e 25.5 – Treinamento sobre Pregão Essencial,
Eletrônico e Capacitação Técnica do
Pregoeiro – Teórico e Prático, promovido pelo
NDJ Simpósios e Treinamentos Ltda. (8
vagas)

26.5 – Simpósio sobre Contratações Diretas sem
Licitação, Dispensa e Inexigibilidade e
Comissões de Licitação Permanentes e
Especiais, promovido pelo NDJ Simpósio e
Treinamentos Ltda. (10 vagas)

27.5 – Simpósio sobre Licitações para Obras e
Serviços de Engenharia – Aspectos Jurídicos,
promovido pelo NDJ Simpósios e Treina-
mentos Ltda. (10 vagas)

28.5 – Simpósio sobre Gestão de Contratos
Administrativos – Aspectos Jurídicos, promo-
vido pela NDJ Simpósios e Treinamentos Ltda.
(10 vagas)

28.5 a 19.6 – Curso de Criminologia – A Construção
dos Problemas Sociais, promovido pelo Insti-
tuto Brasileiro de Ciências Criminais –
IBCCRIM (8 vagas)
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29.5 – 3º Seminário de Atualizações, promovido
pela Due Eventos (20 vagas)

29.5 – Curso de Atualização: Prescrição e Decadên-
cia no Novo Código Civil e no Direito Intertem-
poral, promovido pelo Instituto Internacional
de Direito (10 vagas)

31.5 – 8º Congresso Internacional de Direito
Ambiental, promovido pelo Instituto “O Direito
por um Planeta Verde” (10 vagas)

1.6 – Seminário Interceptação Constitucional e a
Fixação de Políticas Públicas, promovido
Instituto Brasileiro de Estudos do Direito de
Energia – IBDE e o Intercommunis – Gestão
de Conhecimento Interdisciplinar

1 a 3.6 – Curso Imposto de Transmissão Causa
Mortis e Doação – ITCMD, promovido pela
Faculdade Autônoma de Direito – FADISP
(20 vagas)

14 e 15.6 – Curso de Memorização, promovido pelo
Centro de Aprendizagem Acelerada

14 e 15.6 – Seminário: Gerenciamento do Sistema
de Registro de Preços e o Controle das Licita-
ções e da Execução Contratual, promovido
pela Biddisg Consultoria e Treinamento Ltda.,
em Porto Alegre-RS (3 vagas)

23 a 25.6 – 8º Congresso de Direito Tributário, pro-
movido pela Associação Brasileira de Direito
Tributário, em Belo Horizonte-MG (6 vagas)

25.6 – Ciclo de Palestras sobre Direito Ambiental,
promovido pela Escola de Magistrados da
Justiça Federal da 3ª Região

26.6 – Curso Responsabilidade Civil – Workshop,
promovido pela Faculdade Autônoma de
Direito – FADISP (20 vagas)
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PROCURADOR:
acompanhe as principais notícias

sobre a Reforma do Judiciário
divulgadas na página da PGE/SP

(www.pge.sp.gov.br)
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Pareceres

Abandono de Cargo – Programa de
Demissão Voluntária (PDV). Decisão

Indeferitória Passível de ser Mantida por outro
Fundamento. Interesse Público

Processo n. 2ª CPP/SE-14/2500/97 (e Processo
n. 237/0000/97 da Secretaria da Educação em
apenso)

Interessada: I.P.C.

Assunto: Abandono de cargo. Programa de De-
missão Voluntária (PDV). Decisão in-
deferitória passível de ser mantida
com outro fundamento. O fato de o
indeferimento da adesão do servidor
ao PDV haver-se escorado em dispo-
sitivo legal impróprio não representa
óbice a que, em grau de recurso, seja
mantida a decisão indeferitória, com
base em fundamento diverso, a saber,
o interesse público (art. 4o, I da LCE
n. 811/96), em cujo conceito se ajus-
ta, caso assim entenda o adminis-
trador, na esfera de sua legítima dis-
cricionariedade, a conveniência da
manutenção do interessado nos qua-
dros da Administração antes de apu-
rada a irregularidade de eventuais
faltas, que podem configurar aban-
dono de cargo, ainda que não instau-
rada, para tal mister, sindicância ou
processo disciplinar com base em
competente portaria.

Parecer PA n. 79/2003

1. Vieram os presentes autos a esta Procura-
doria Administrativa para análise de pedido
formulado pelo Senhor Secretário da Educação,
que solicita a análise deste caso, tendo em vista
a decisão que terá de tomar no sentido de aco-
lher, ou não, recurso de reconsideração da
interessada contra o indeferimento de sua
inclusão no Programa de Demissão Voluntária
(LCE n. 811/96).

2. A questão em epígrafe teve o seu iní-
cio nos autos em apenso. À fl. do Processo
n. 237/0000/97, a direção da unidade escolar
dá notícia, pela primeira vez, em 9 de agosto
de 1996, das faltas sucessivas da interessada.
Colaciona na oportunidade atestados de fre-
qüência e outras anotações, seguidas da ficha
funcional da interessada.

3. À fl. (dos autos em apenso), informa-se
que a interessada aderiu ao Programa de Demis-
são Voluntária, sendo que à fl. juntou-se cópia
de seu pedido, com indicação da data em que
foi requerida a sua inclusão no PDV: 2.7.1996.

4. Sucede porém que, segundo comunica o
Centro de Estudos e Legislação de Pessoal da
pasta (GT-I), em data de 16.1.1997, o referido
requerimento de adesão ao PDV não foi acata-
do: “O indeferimento deu-se por manifestação
contrária da Senhora Secretária da Educação,
por estar a interessada em processo de abandono
de cargo”.

5. Ato contínuo, a Senhora Chefe de Gabine-
te da indigitada pasta determinou a abertura de
processo administrativo, distribuindo a causa à
2a Comissão Processante Permanente.

6. Neste ponto, devemos continuar o relatório
a partir do processo principal (os autos em apenso
apenas contêm as peças de maior relevo, nele
reproduzidas, e praticamente nada dispõe quanto
aos atos que se efetuaram no administrativo
disciplinar). Às fls. promoveu-se a juntada da
ficha funcional, e às fls., dos atestados de
freqüência pertinentes, até o dia 23.4.1997.

7. A Portaria inaugural, com data de
16.5.1997, encontra-se à fl., e nela se indica
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com precisão o período de faltas que seriam
investigadas: de 2.10.1995 até 23.4.1997.

8. Às fls., colheu-se o depoimento da
interessada (o que se deu em 23.6.1997). Ela
reconhece as faltas que lhe foram imputadas e
as procura justificar alegando que “teve uma
série de problemas particulares que a impediram
de reassumir as funções de seu cargo, que
sofreu um acidente e ficou seriamente machu-
cada; que chegou a aderir ao Programa de
Demissão Voluntária mas não teve resposta de
seu processo, que não tem condições de reas-
sumir”. Aproveitou a ocasião para reiterar o seu
pedido de demissão dentro do PDV, apresen-
tando, inclusive, o pedido de reconsideração
do indeferimento, conforme consta de fl. À fl.,
desistiu de rol de testemunhas, e à fl., requereu
defensor dativo.

9. Às fl., a Comissão ouviu duas testemu-
nhas por ela própria indicadas. Ambas confir-
maram que a interessada não comparecia à
unidade de trabalho, que tirou diversas licenças
médicas, que fora alertada várias vezes sobre a
sua situação – a qual causava transtornos ao
funcionamento normal da escola, que a
interessada parecia não dar a menor importância
ao problema, que só apareceu para aderir ao
PDV. A segunda testemunha acrescenta que a
interessada é funcionária aposentada da Pre-
feitura de Barueri, e atualmente tem uma loja
de revenda de veículos.

10. As razões finais da defesa acham-se à fl.
Basicamente, reitera o que anteriormente ale-
gou. Aduzindo que, por não estar respondendo
ao presente processo administrativo na ocasião
em que requereu seu pedido de adesão ao PDV,
solicita “que as faltas sejam justificadas para
fins disciplinares e que seja atendido seu pedido
de demissão voluntária”.

11. Em seu relatório, a CPP acolhe o argu-
mento de haver a indiciada sofrido um acidente,
gerando problemas que a impediram de reassu-
mir o cargo. Diz ainda que ela “nunca teve a
intenção de abandonar o cargo, tanto assim que
aderiu ao Programa de Demissão Voluntária,
para desligar-se do funcionalismo pelas vias

legais”. Ademais, o seu pedido de adesão não
poderia ser indeferido, pois no momento em
que o protocolara, a indiciada ainda não estava
respondendo a este processo disciplinar. Pro-
põe-se, destarte, a sua absolvição.

12. A Consultoria da pasta posicionou-se no
mesmo sentido do relatório da CPP.

13. Com base nas manifestações preopi-
nantes, a Senhora Secretária da Educação absol-
veu a interessada da acusação de abandono de
cargo, e ordenou à 1a DE de Osasco que avalias-
se o seu pedido de reconsideração (ou seja, con-
tra o indeferimento da sua inclusão no PDV).
Tal despacho foi publicado no DOE, de
30.9.1997.

14. Por julgar-se incompetente para mani-
festar-se a respeito, a Senhora Diretora da DE
de Osasco encaminhou os autos à DRHU. À
fl., a GT-I da DRHU afirma que a interessada
não pode fazer jus a nenhuma indenização com
base no PDV, uma vez que, ao aderir ao pro-
grama, já estava incursa no ilícito administrativo
de abandono de cargo. Esse entendimento foi
referendado pela Chefia do DRHU.

15. Instada a tratar da questão, a Consultoria
Jurídica da pasta apresentou o parecer de fl.
Sua subscritora sustenta que o artigo 7º da Lei
Complementar estadual n. 811/96 não pode ter
a exegese pretendida pelo DRHU: ao dizer que
não poderão se beneficiar do PDV os servidores
“indiciados em processo administrativo disci-
plinar ou sindicância”, o legislador quis excluir
apenas os que respondem a processo ou sindi-
cância inaugurados pela competente portaria,
o que não é o caso dos autos. Invoca, em abono
desse entendimento, o Parecer n. PA-3-116/97.
Desse modo, conclui que “têm integral aplica-
ção à situação da interessada as normas contidas
na Lei Complementar n. 811/96, devendo seu
pedido ser apreciado pela Administração e,
presentes os demais requisitos exigidos pela lei,
vir, a final, a ser deferido.”

16. Aprovado o parecer da CJ, e secundando
despacho da Chefia de Gabinete, a GT-I de-
terminou que a 1a DE de Osasco providenciasse



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

337B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):335-350, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Pareceres

a instrução do presente para a devida indeni-
zação. À fl., a interessada, em 27.4.1999, decla-
rou-se ciente de todo o processado até então.
Juntaram-se, outrossim, às fls., os documentos
necessários ao cálculo. Note-se que, na certidão
de 10.7.1996, declarava-se que a interessada res-
pondia a processo administrativo ou sindicân-
cia, o que, segundo os autos, ainda não ocorria.

17. Efetuadas providências de caráter buro-
crático, a Senhora Diretora da DRHU voltou a
chamar a atenção para o fato de a professora
exoneranda já ter incorrido em ilícito adminis-
trativo, “ausentando-se de suas atividades por
mais de três meses consecutivos, motivo pelo
qual teve seu pedido indeferido à época”, além
do que “apesar de ter conhecimento do motivo
do indeferimento do pedido de demissão volun-
tária e da não publicação da exoneração, a do-
cente não mais retornou à unidade escolar”. Por
tais motivos, considerando que o caso se reveste
de certa complexidade, a Senhora Secretária
houve por bem encaminhar os autos à Secretaria
de Governo e Gestão Estratégica, mais concre-
tamente à UCRH, para análise e manifestação.

18. Preliminarmente, a UCRH solicitou à
DRHU da Secretaria da Educação que infor-
masse quando a interessada teria tido ciência
do indeferimento de seu pedido de adesão ao
PDV. Como resposta, juntaram-se as cópias dan-
do conta de que a interessada, embora contata-
da por telefone, não compareceu à unidade de
trabalho para tomar ciência daquele fato.

19. Foi então que sobreveio a manifestação
de fl., na qual a UCRH observa que o indefe-
rimento da adesão da professora ao PDV, que à
época poderia ter sido feito com fundamento
no artigo 4o, I da Lei Complementar n. 811/96,
ao sê-lo, todavia, com espeque no artigo 7o des-
te diploma legal, não poderia mesmo se susten-
tar, porquanto a docente ainda não respondia,
de fato, a nenhuma sindicância ou processo
administrativo disciplinar quando da negativa
da Administração. De resto, observa que, por
não se encontrarem nos autos elementos que
assegurem quando a interessada teria ficado
ciente do indeferimento, nada se pode dizer

contra a tempestividade do pedido de fl., cujo
acolhimento é proposto.

20. À fl., a CJ da Secretaria de Governo e
Gestão Estratégica corrobora, em síntese, idên-
tico entendimento. Todavia, ao invés de propor
seja deferido, sem mais, o pedido de fl., conclui
de forma mais cautelosa, que ele deve ser apre-
ciado, “se assim entender a Administração”,
com “posterior análise sobre o preenchimento
dos requisitos legais e prolação de decisão”.

21. Devolvido o processo à pasta de origem,
o Senhor Secretário, após breve relato dos seu
mais recente andamento, decidiu encaminhá-
lo a esta Especializada, em razão da “peculia-
ridade da matéria em foco, se revestindo de inte-
resse da Administração”. Solicita também que
posteriormente os autos sejam submetidos à
apreciação do Senhor Governador do Estado.

É o relatório. Opino.

22. Duas são as grandes questões que se de-
bateram neste processo: as faltas reiteradas da
docente e o seu pedido de adesão ao Programa
de Demissão Voluntária. Embora se trate de as-
pectos distintos, e apesar da absolvição quanto
às faltas objeto da portaria, ainda assim, por
estarem entrelaçados, nenhum deles dispensa
consideração à parte.

23. Quanto às faltas da professora, e ao PAD
que se abriu para averigüá-las, o primeiro ponto
a se observar é que as conclusões a que chegou
a Comissão Processante Permanente, em seu
relatório, não me parecem, salvo equívoco em
sua apreciação, guardar consonância com a pro-
va colhida nos autos. Por conseguinte, a absol-
vição com base naquele parecer e no da CJ da
pasta não se me afigura ter sido a mais adequada.

24. Com efeito, prevaleceram as singelas ale-
gações da indiciada, embora desprovidas da in-
dispensável comprovação documental dos seus
supostos problemas de saúde, mesmo porque,
ao que tudo indica, a interessada sequer deu-se
ao trabalho de requerer licença médica. Por seu
turno, não se lhe exigiu a juntada de tais docu-
mentos. E, se tanto não bastasse, as declarações
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contêm assertivas em nítido desfavor da do-
cente, ressaltando, inclusive, os transtornos que
as ausências reiteradas e injustificadas causa-
vam ao andamento normal das atividades esco-
lares. E a interessada não se importou em sua
defesa final em contraditá-las. Note-se, ainda,
a insólita rapidez com que o processo disciplinar
foi concluído.

25. Quanto ao argumento de que a interes-
sada já havia requerido a sua adesão ao PDV,
como se isso pudesse interferir na conclusão
do disciplinar, o certo é que, como se compro-
vou, a professora, justamente por abandonar o
serviço por completo, não pôde ser notificada
formalmente do indeferimento, apesar dos es-
forços que se envidaram para que comparecesse
à escola, visando tal desiderato. Levando em
conta que dos autos não consta a decisão re-
ferida (a do indeferimento), com o que não se
pode saber ao certo qual a sua data, não se colhe
aqui, em particular, a invocação (que não che-
gou a ser feita explicitamente no relatório da
CPP, mas que nele subjaz nas entrelinhas) do
artigo 3o, parágrafo 1o da Lei Complementar n.
811/96 (verbis: “Caso o pedido de exoneração
ou dispensa não seja decidido no prazo de que
trata este artigo – que é o de 30 dias, nos termos
do caput – o servidor poderá se afastar do
exercício do cargo ou da função-atividade”).
Esse dispositivo só se aplicaria no caso de a
docente continuar a trabalhar de forma normal
e, uma vez requerendo a sua adesão ao PDV,
não obter decisão conclusiva no prazo de trinta
dias. Ora, se de um lado é óbvio que dentro
desse prazo, para que se evite o afastamento,
deveria não somente ocorrer a decisão, mas
também a sua ciência, por outro é igualmente
certo que se a própria requerente dificulta essa
ciência (o que sucedeu na espécie), não poderia
ela valer-se disso para se afastar. E nem se
alegue como escusa que os documentos só
foram trazidos à colação bem depois de con-
cluído o PAD: o crucial é que eles deveriam ter
sido solicitados no próprio PAD, e não o foram.
Logo, parece-me, s.m.j., que não poderia a CPP,
sem saber qual a data do indeferimento e sem
estar segura quanto ao fato de a interessada
haver tomado ciência dessa negativa, ou às

circunstâncias em que a ciência teve lugar, ou
não, considerar justificadas as faltas posteriores
ao pedido de adesão, com base numa suposta
e incomprovada ausência de decisão em tempo
hábil sobre a inclusão da requerente ao PDV.

26. Por qualquer ângulo que se analise a
questão das faltas, a conclusão que se extrai é
a de que a decisão de fl., à míngua de amparo
probatório e portanto legal, encontra-se, em
tese, eivada de nulidade.

27. A propósito da nulidade, entretanto, im-
porta averiguar preliminarmente se a sua de-
cretação teria alguma utilidade ou faria algum
sentido. Isso porque se da manutenção do ato
nulo nenhum prejuízo decorrer, ou se de sua
invalidação não provier nenhum benefício, não
haverá motivo para se desfazer o ato: pas de
nullité sans grief.

28. Cabe, neste passo, adiantar que a inva-
lidação do ato absolutório, caso a autoridade su-
perior assim o decidisse, não poderia ser toma-
da com base no artigo 38 da Lei n. 10.177/98,
cujo texto dispõe que “à Procuradoria Geral do
Estado compete recorrer, de ofício, de decisões
que contrariarem Súmula Administrativa ou
Despacho Normativo do Governador do Estado,
sem prejuízo da possibilidade de deflagrar, de
ofício, o procedimento invalidatório pertinente,
nas hipóteses em que já tenha decorrido o prazo
recursal”. Não se vislumbra, s.m.j., de que modo
a decisão teria contrariado Súmula Administra-
tiva ou Despacho Normativo do Governador.
Em verdade, a anulação, se fosse o caso, pode-
ria encontrar amparo no artigo 10 da citada Lei,
que permite à Administração anular de ofício
seus atos inválidos.

29. Todavia, é o mesmo artigo 10 que abre
ressalvas a essa possibilidade, ao proibir a
invalidação nas seguintes hipóteses: a) quando
ultrapassado o prazo de 10 (dez) anos contados
de sua produção; b) se da irregularidade não
resultar nenhum prejuízo; e c) se o ato nulo for
passível de convalidação. No caso sub examine
ainda não decorreu o prazo de dez anos, desde
o ato absolutório de fl., eis que a sua publicação
se deu em 30.9.1997; e cremos que, em razão
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de tudo quanto se expôs acima, não se afigura
cabível possa ser convalidado. A segunda res-
salva, porém, mostra-se incontornável. É que,
do desfazimento do ato, nenhum benefício advi-
ria à Administração, o que significa o mesmo
que dizer que, sendo ele mantido, não lhe acar-
retará prejuízo algum.

30. E por quê? Porque a absolvição de fl.
refere-se à acusação de a interessada haver in-
corrido em abandono de cargo no período
entre 21.10.1995 e 23.4.1997, consoante cons-
ta da portaria de fl. Ora, nos termos do artigo
256, I e seu parágrafo 1º da Lei n. 10.261/68
(Estatuto do Servidor Público Estadual), o
abandono de cargo é um ilícito punível com a
pena de demissão. E reza o artigo 261, II que
será de cinco anos a prescrição da punibilidade
de falta sujeita à pena de demissão. Logo, as
faltas tratadas no PAD em questão já não
podem ser punidas. De que adiantaria, pois,
anular-se o ato absolutório de fl.? Pas de nullité
sans grief.

31. No entanto, pelo que se pode captar a
partir de uma análise atenta destes autos, a inte-
ressada, mesmo tendo ciência do indeferimento
de seu pedido de adesão ao PDV (e ela sem
dúvida tomou conhecimento da decisão, senão
em data anterior, ao menos no dia em que
prestou declaração perante a CPP, ou seja, em
23.6.1997, tanto que foi nessa ocasião que, de
próprio punho, redigiu o pedido), ainda assim
a interessada continuou a faltar ao serviço. É o
que documenta a informação de 26.6.1997); e
é o que a própria interessada indicou que ocor-
reria, ao afirmar que “não tinha condições de
reassumir”. Ora, o requerimento de adesão ao
PDV não confere ao servidor interessado a prer-
rogativa de afastar-se, sem mais, do seu tra-
balho. O afastamento só é permitido na hipótese
do artigo 3º, parágrafo1º, conforme vimos no
item 25 supra e, mesmo assim, até que a decisão
seja tomada e cientificada, pois, segundo o pa-
rágrafo 2º do aludido artigo 3º, “na hipótese de
indeferimento do pedido de exoneração ou dis-
pensa, o período de afastamento do servidor
será considerado, para todos os efeitos legais,
como de licença sem vencimentos”. Assim
sendo, cumpria à interessada retornar ao seu

serviço, mesmo levando-se em conta o recurso
de fl., desprovido, aliás, de efeito suspensivo.

32. Em outras palavras, ao que tudo leva a
crer, a interessada continuou a faltar, não mais
retornando à escola em que lecionava. Se as
faltas anteriores a abril de 1998 – inclusive as
“investigadas” pelo PAD objeto da portaria de
fl. – são insuscetíveis de apreciação em processo
por abandono de cargo, conforme observado
no item 30 supra, o mesmo não se pode dizer
das posteriores a abril de 1998, em razão de,
quanto a estas, ainda não haver escoado o prazo
prescricional previsto no artigo 261, II do
Estatuto.

33. E essa observação é de grande relevo
para o correto equacionamento do segundo e
mais importante tema trazido à colação, vale
dizer, o indeferimento da inclusão da interessa-
da no Programa de Demissão Voluntária (PDV)
criado pela Lei Complementar n. 811/96.

34. Vale notar, a respeito do decidido quanto
ao PDV, que o indeferimento, propriamente fa-
lando, não consta destes autos, nem dos autos
em apenso. Foi um ato paralelo praticado em
outra sede pela então Secretária da Educação.
No processo em apenso, há apenas notícias da
referida decisão e, nos presentes autos, junta-
ram-se documentos que decerto serviram ao
indigitado indeferimento, bem como os referen-
tes à notificação da interessada quanto ao mes-
mo. A própria decisão, porém, não veio a lume.
Poder-se-ia sustentar que o recurso de fl. não
teria cabimento nesta sede. Penso, todavia, que
em razão do íntimo entrelaçamento entre as
questões do abandono de cargo e da adesão ao
PDV, assim como por se ter configurado, s.m.j.,
preclusão processual quanto à matéria, justifica-
se que o recurso de fl. tenha tido e continue a
ter o seu trâmite nos presentes autos.

35. Feita essa observação, há que se convir,
de início, ser inquestionável que o indeferi-
mento não poderia ser decidido, como acabou
sendo, por estar a interessada respondendo a
processo administrativo ou sindicância. De fato,
em 2.7.1996, não havia nem sindicância nem
processo administrativo, que só passou a existir
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a partir da edição da portaria de 16.5.1997.
Nesse ponto, nenhuma censura merecem os pa-
receres que sufragam, aliás, entendimento desta
Procuradoria Administrativa, manifesto no Pare-
cer PA-3 n. 116/97, aprovado pelo Senhor Pro-
curador Geral do Estado.

36. O fundamento, pois, da decisão que
negou o PDV à interessada não era o correto.
Mas isso, por si só, não a invalida. Em verdade,
como sugerido, “a Administração poderia, no
presente caso, ter indeferido o pedido da
interessada nos termos do inciso I do artigo 4º”
da Lei Complementar n. 811/96, verbis: “Para
o deferimento do pedido, serão observadas: I -
as razões de interesse público”.

37. A decisão de indeferimento, em si mes-
ma, não tem por que ser alterada em grau de
recurso pelo simples fato de haver sido expressa
com base em preceito inaplicável à hipótese. À
Administração não se pode retirar o poder de
avaliar, mesmo a posteriori que, no momento
da decisão, tanto como agora, quando o recurso
terá de ser apreciado, razões de interesse públi-
co existiam e continuam a existir recomendando
o indeferimento da adesão do interessado ao
programa em causa. Admitir-se o contrário
importaria em obstar a Administração de, em
sua legítima discricionariedade, permitida
expressamente pela lei, decidir se o interesse
público está ou não sendo respeitado na espé-
cie. A decisão pode ser mantida, ainda que com
outro fundamento, algo aliás bastante corri-
queiro em sede recursal. Não existe aqui refor-
matio in pejus, cabendo invocar-se o artigo 512
do Código de Processo Civil e sua interpretação
jurisprudencial, com a observação de que a de-
cisão em causa não se deu em processo disci-
plinar (este circunscreveu-se ao tema do aban-
dono de cargo), mas em processo adminis-
trativo comum.

38. Por outro lado, a decisão indeferitória
do PDV, ainda que mal expressa no que tange
ao seu fundamento, em si mesma é do tipo das
que o administrador, na esfera legítima de sua
discricionariedade, poderia tomar em função do
que entenda seja o interesse público. Deveras,
a circunstância de a Administração já haver

detectado faltas que, em tese, poderiam confi-
gurar abandono de cargo, pode parecer ao
administrador motivo bastante para, com base
no precitado artigo 4º, I da Lei Complementar
n. 811/96, indeferir-se o pedido. Amparar a pre-
tensão de quem comete um possível ilícito (es-
pecialmente em se tratando de abandono de
cargo) e requer, ao mesmo tempo, sua demissão
voluntária com vistas a obter uma indenização
que não receberia de modo algum se do proces-
so resultasse a punição, pode representar um
risco passível de, a juízo do administrador, vio-
lentar o legítimo interesse do Estado e de toda
a comunidade em se evitar que a malandragem
prospere em seu seio.

39. Poder-se-ia alegar que, no caso, o pro-
cesso resultou em absolvição da interessada pela
prática do abandono de cargo. É verdade. Mas
não se pode esquecer que essa decisão em tese
é inválida, (embora a decretação da nulidade
não tenha cabimento, pelas razões apontadas
no item 30, supra). Mas, acima de tudo, não se
deve olvidar que, ao que tudo indica, a interes-
sada não retornou ao serviço público. Portanto,
a simples necessidade de se averigüarem essas
novas faltas, posteriores a abril de 1998, ainda
não alcançadas pela prescrição, já pode cons-
tituir motivo suficiente, além de outros – a serem
levantados pelo Senhor Secretário da Educação
e avaliados para uma decisão que haverá de
ser tomada dentro do seu legítimo poder discri-
cionário, para motivarem o desprovimento do
pedido de reconsideração.

40. Compreende-se a perplexidade expressa
em algumas das manifestações anteriores. É que
a tentativa da interessada, em completo menos-
cabo para com suas obrigações, de aproveitar-
se de uma lei concessiva de uma indenização a
que jamais faria jus caso punida fosse, como
deveria, constitui um acinte incompatível com
o zelo pela coisa pública. Se isso já era certo
antes, com maioria de razão continua a sê-lo
agora, quando bem se pode avaliar que a do-
cente incorria e nunca mais, provavelmente,
deixou de incorrer, desde fins de 1995, em
abandono de cargo.

41. Em suma, o fato de o anterior inde-
ferimento da adesão da interessada ao PDV
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haver-se escorado em dispositivo legal impró-
prio não representa óbice a que o Senhor Secre-
tário da pasta mantenha a decisão indeferitória,
com base em fundamento diverso, a saber, o inte-
resse público da manutenção da servidora nos
quadros da Secretaria antes de apurada a irre-
gularidade de eventuais faltas (prováveis, mas
ainda não provadas no caso), que podem confi-
gurar abandono de cargo, posteriores a abril de
1998, além de outros motivos abrangidos no
campo de sua discricionariedade decisória.

42. Naturalmente, uma vez indeferindo o re-
curso de fl., o titular da pasta deverá determi-
nar a imediata instauração de processo adminis-
trativo disciplinar, com o objetivo acima
indicado.

É o parecer, sub censura.

São Paulo, 28 de março de 2003

MAURO DE MEDEIROS KELLER
Procurador do Estado

______________

Processo: 2ª CPP/SE n. 14/2500/97(e Processo
SE n. 237/0000/97 em apenso)

Interessado: I.P.C.

Parecer PA n. 79/2003

De acordo com as conclusões do Parecer PA
n. 79/2003.

Encaminhem-se os autos à consideração da
Subprocuradora Geral do Estado – Consultoria.

PA, em 17 de abril de 2003

MARIA TERESA GHIRARDI
MASCARENHAS NEVES
Procuradora do Estado
Chefe da Procuradoria Administrativa

______________

Ref.: Processo 2a CPP/SE n. 14/2500/97 (e
Processo SE n. 237/0000/97 em apenso)

Interessado: I. P. C.

Assunto: Abandono de cargo

1. Este feito veio à PGE com solicitação do
Senhor Secretário de Estado da Educação de
que se colhesse manifestação da Procuradoria
Administrativa, a propósito de tópico ainda
pendente de deliberação. Com efeito, fora ins-
taurado contra a interessada, servidora pública
titular do cargo de Professora de Educação Bá-
sica I, processo administrativo disciplinar para
apuração do ilícito em epígrafe, sobrevindo
absolvição fundada, dentre outras razões, em
suposto equívoco da Administração quando do
indeferimento da adesão da interessada ao cha-
mado Plano de Demissão Voluntária – PDV,
introduzido pela Lei Complementar estadual n.
811/96. Como contra tal ato indeferitório fora
apresentado pedido de reconsideração – aqui
processado, ao que tudo indica, como recurso,
houve por bem o Senhor Secretário, ante a ine-
gável complexidade do caso concreto, remeter
o feito ao Senhor Governador do Estado, já ins-
truído com manifestação da sobredita unidade
especializada desta PGE. Daí a vinda a lume
do Parecer PA n. 79/2003, da lavra do Dr. Mau-
ro de Medeiros Keller, devidamente sufragado
pela Chefia da Procuradoria Administrativa.

2. O minucioso relatório elaborado pelo
parecer em exame permite tanto detectar o tor-
tuoso caminho trilhado por esse procedimento,
como ainda identificar os dois pontos centrais
que estão a exigir pronunciamento inequívoco
por parte da PGE. Cuida-se, por um lado, de
enfrentar o ilícito administrativo permanente de
abandono de cargo, abordando-se em seguida
a indenização postulada pela servidora. Passo
pois a enfocar tais pontos separadamente, sem-
pre à luz da peça opinativa recém-assinalada.

2.1. Procedem, a meu ver, as censuras diri-
gidas pelo parecerista ao relatório de fls., fun-
damento da subseqüente decisão absolutória.
De fato, a caracterização da infração disciplinar
em comento não poderia ser elidida mediante
a singela alegação de acidente deduzida pela
acusada, o qual lhe teria impedido de reassumir
o cargo. A prova documental era obviamente
imprescindível para a impugnação da peça
acusatória. Por outro lado, a formalização de
pleito atinente ao PDV em 2 de julho de 1996
não era remotamente suficiente, como é



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

342 B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):335-350, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Pareceres

evidente, para descaracterizar o sobredito ilícito,
uma vez que: a) a portaria inaugural compor-
tava faltas ininterruptas desde 2.10.1995, ao
passo que o afastamento previsto pela Lei
Complementar n. 811/96 (art. 3º, § 1º) somente
seria admissível, em tese, a partir de 1º.8.1996;
b) tampouco o recém-aludido afastamento
poderia beneficiar a interessada, já que a norma
aplicava-se a servidores em regular exercício,
hipótese na qual a ausência de notícia acerca
da decisão poderia legitimamente conduzir à
presunção de inexistência mesma de decisão,
sendo todavia certo que, no caso em exame, o
afastamento precedera – e em larga escala – a
vinda a lume do próprio diploma legal insti-
tuidor da indenização, não havendo de resto
informação ou mesmo tênue indício de descum-
primento do prazo fixado pelo artigo 3º, caput
da Lei Complementar n. 811/96.

É certo, assim, que a decisão de fl. compor-
taria procedimento de anulação e também é
exato que se trata de providência dispensável,
quando ausente prejuízo à Administração. Neste
ponto, todavia, devo dissentir do Parecer PA
em foco (itens 30 e 31), no tocante à razão pela
qual da manutenção do ato irregular não resulta
prejuízo. Cuidando-se, como é o caso aqui, de
infração de natureza permanente, o fluxo do
prazo prescricional principia tão-somente quan-
do cessa a permanência – vale dizer, quando,
no cenário em discussão, o servidor reassume
seu cargo. Era esse o entendimento assente tanto
na PGE como no Poder Judiciário (cf., p. ex.:
TJSP – MS n. 101.728-0/9-00, Rel. Des. Gildo
dos Santos, j. 26.11.2003), constando agora
também da Lei Estadual n. 10.261/68 (art. 261,
§ 1º, “2”), com a redação da Lei Complementar
n. 942/2003. Ora, como a interessada nunca
reassumiu seu cargo, é certo que a prescrição
não começou a correr.

Penso, de todo modo, que a invalidação
fundada no artigo 10 da Lei estadual n.
10.177/98 mostra-se aqui despicienda porque,
desde 23.4.1997 e, ao que tudo indica, até a
presente data, permanece a servidora em
abandono de cargo, tendo ciência inequívoca
do indeferimento de seu pedido de indenização,
ao menos desde 23.6.1997. Isso significa que a

instauração de PAD relativo a este último lapso
temporal é não só inteiramente factível, como
ainda representa providência mais expedita para
a Administração. A aplicação de pena demissória
fundada em abandono de cargo ao longo de
cerca de sete (abril de 1997 a maio de 2004) ou
oito anos e meio (outubro de 1995 a maio de
2004) não representa, a meu juízo, distinção
juridicamente relevante.

2.2. Procedem igualmente, s.m.j., as ponde-
rações externadas pelo parecerista (itens 35 e
ss.) a propósito da manutenção da sobredita de-
cisão indeferitória no âmbito do PDV. Se con-
firmado que a restrição do artigo 7º da Lei Com-
plementar estadual n. 811/96 não atingia a inte-
ressada (não há informação segura acerca da
data de indeferimento no âmbito do PVD), não
se há de concluir que, apenas por essa razão, a
indenização se impusesse. Como assinalado
com propriedade pela peça opinativa, a con-
cessão ou negação da indenização em comento
é ato situado na esfera de discricionariedade
do administrador, que deve levar em conta os
elementos fixados pelo artigo 4º da Lei Com-
plementar n. 811/96 (sobretudo as razões de
interesse público e a garantia de que a execução
das atividades e dos serviços relevantes de cada
área não sejam afetados). O recém-citado artigo
7º limitava, em certas hipóteses (servidor indi-
ciado em PAD ou sindicância, dentre outras), o
exercício desse juízo discricionário, impondo
a rejeição do pleito. É evidente portanto que,
uma vez afastada a incidência desse óbice,
exerce o administrador, em sua inteireza, a
avaliação de que trata o predito artigo 4º, o que
não implica, em absoluto, o automático acolhi-
mento da postulação.

Ressalvado sempre o entendimento da auto-
ridade competente para a decisão, julgo assistir
inteira razão ao parecerista (itens 36 e ss.) quan-
do propõe a manutenção da decisão indeferi-
tória com alteração de seu fundamento. O desi-
derato central do PDV era a redução das despe-
sas com pessoal, na exata medida em que não
prejudicasse as atividades e serviços relevantes
de cada área. À luz do cenário constitucional
então vigente, a exoneração de agentes nessa
última situação exigia que a Administração in-
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centivasse o desligamento voluntário do ser-
vidor, oferecendo-lhe indenização. Ora, deveria
a Administração incentivar o desligamento de
servidor faltoso e sujeito a pena demissória,
mesmo que ainda não indiciado em PAD ou
sindicância punitiva? É evidente que não. À
Administração, nesse caso, compete antes adotar
as providências disciplinares cabíveis, afastando
de seus quadros, sem incentivo algum, o agente
faltoso. Encorajar pecuniariamente o desliga-
mento de quem incidiu em conduta passível de
demissão é, a meu juízo, ato não apenas pres-
cindível como também incompatível com o prin-
cípio da moralidade fixado pelo artigo 37, caput
da Constituição da República.

Dito isso, faço uma segunda e última ressal-
va à peça opinativa (item “34”). A apreciação
de recurso por parte do Senhor Governador do
Estado há de ser feita no expediente próprio
atinente ao PDV, do qual deve constar a decisão
impugnada, da lavra da então Secretária de
Estado da Educação. Não se me afigura possível
a manutenção ou modificação do ato inde-
feritório sem que esse último conste do pro-
cedimento a ser submetido ao crivo da autori-
dade competente. Para tal fim, devem os autos
ser restituídos à origem.

3. Isso posto, encaminhe-se à deliberação do
Senhor Procurador Geral do Estado, com pro-
posta de aprovação do Parecer PA n. 79/2003
nos limites delineados nesta manifestação, (i)

adotando-se na origem as providências
disciplinares referentes ao ilícito disciplinar
permanente e (ii) regularizando-se, no âmbito
da mesma pasta, a instrução do expediente de
PDV a ser submetido, em fase recursal, ao Chefe
do Poder Executivo, com prévia e conclusiva
manifestação do titular da pasta.

Subg. Cons., em 20 de maio de 2004

ANA MARIA OLIVEIRA
DE TOLEDO RINALDI
Subprocuradora Geral do Estado
Área da Consultoria

______________

Ref.: Proc. 2a CPP/SE n. 14/2500/97 (e ap. SE
n. 237/0000/97)

Interessado: I. P. C.

Assunto: Abandono de cargo

1. Aprovo o Parecer PA n. 79/2003, nos
limites traçados pela manifestação retro da
Subprocuradora Geral – Área da Consultoria.

2. Restitua-se à origem, por intermédio da
CJ/Educação, para os fins indicados à fl.

GPG, em 20 de maio de 2004

ELIVAL DA SILVA RAMOS
Procurador Geral do Estado
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Processo: GG n. 548/2004

Interessado: Unidade Central de Recursos
Humanos

Assunto: Servidor público. Aposentadoria.
Emenda Constitucional n. 41/2003

Parecer PA n. 123/2004

Vêm os autos a esta Procuradoria por deter-
minação da Subprocuradoria Geral do Estado –
Área de Consultoria para exame e parecer sobre
as questões formuladas pela Unidade Central de
Recursos Humanos (UCRH) da Casa Civil.

Refere-se a UCRH às alterações introduzidas
pela Emenda Constitucional n. 41, de 2003,
especialmente em relação às aposentadorias dos
servidores públicos e à necessidade de “padro-
nização, simplificação e orientação de procedi-
mentos administrativos relativos aos atos de
concessão/retificação de aposentadoria”.

Assevera terem surgido dúvidas quanto à
aplicação da referida emenda. Para evitar ques-
tionamentos em relação à instrução que pre-
tende editar, promoveu reunião com a Procura-
doria Geral do Estado, com “o objetivo de obter
o devido respaldo legal da área jurídica do Esta-
do, assim como elucidar dúvidas surgidas e não
equacionadas pela área técnica, seja pela falta
de previsão ou de precisão de determinados
temas”. No entanto, “dada a complexidade do
tema, os representantes da Procuradoria Geral
do Estado entenderam conveniente que esta
Unidade Central fizesse uma representação (...)
objetivando uma manifestação jurídica por
parte da Procuradoria Administrativa, a respeito
do entendimento firmado, assim como das

Análise das Diversas Indagações sobre a
Aplicação das Disposições da Emenda

Constitucional n. 41/2003*
dúvidas levantadas”. Daí as indagações lança-
das a partir de fl.

É o relatório. Opino.

Assevera a unidade consulente que “com a
Emenda Constitucional n. 41/2003, passaram
a existir 30 (trinta) tipos diferentes de aposen-
tadoria para servidores públicos estaduais”, que
relaciona, e indaga se “o entendimento técnico
firmado, sobre a existência desses 30 (trinta)
tipos de aposentadoria, está de acordo com os
dispositivos constitucionais vigentes”.

As alterações operadas pela Emenda Consti-
tucional n. 41/2003 quanto à matéria devem
ser analisadas sob três óticas distintas. A primeira
delas deve considerar a situação dos servidores
que já tinham, quando de sua publicação, com-
pletado os requisitos então exigidos para a inati-
vidade, ou seja, os titulares de direito adquirido
à aposentadoria expressamente ressalvado pelo
artigo 3º da Emenda Constitucional n. 41/2003,
cujos proventos – e também no caso de benefi-
ciários de pensão – “serão calculados de acordo
com a legislação em vigor à época em que
foram atendidos os requisitos nela (legislação)
estabelecidos para a concessão desses benefí-
cios ou nas condições da legislação vigente”
(EC n. 41/2003, art. 3º, § 3º). A segunda deve
atentar para a situação dos que, embora na con-
dição de servidores titulares de cargos efetivos,
ainda não tinham, quando de sua publicação,
implementado todos os requisitos então
exigíveis para a inatividade, cuja situação foi
regulada pelo constituinte derivado através de
normas transitórias, como é o caso do disposto
nos artigos 2º e 6º da referida emenda. Por
derradeiro, cabe ter presente a situação dos que
ingressaram no serviço público após sua edi-
ção, que se regem integralmente pelas novas
disposições introduzidas na Carta Magna pela
recente emenda.

* A Emenda Constitucional n. 41 está publicada no Boletim do
Centro de Estudos, São Paulo, v. 27, n. 6, p. 839, nov./dez.
2003.
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Pareceres

Os benefícios já requeridos, ou que vierem
a sê-lo, regular-se-ão, em sua maioria, pelas
duas primeiras. Por envolverem quem já era ser-
vidor, podem configurar casos de direitos ad-
quiridos ou devem refletir situações discipli-
nadas por normas transitórias. A última não
ensejará, de imediato, salvo hipóteses excep-
cionais, a aplicação das novas regras consti-
tucionais. Os órgãos técnicos e administrativos
incumbidos de processar, analisar e decidir os
pedidos formulados, ou que vierem a sê-lo,
terão, assim, de distinguir com precisão essas
diversas situações.

Não me parece adequada a classificação em
três dezenas de “tipos diferentes de aposen-
tadoria”, como proposto pela consulente. Com
efeito, não vislumbro, por exemplo, diferença
entre o primeiro “tipo” (“aposentadoria por
invalidez – art. 40, § 1º da CF/88 alterado pela
EC n. 41/2003”) e o segundo (“aposentadoria
por invalidez – art. 40, § 1º da CF/88 alterado
pelo art. 1º da EC n. 20/98 c.c. o art. 3º da EC
n. 41/2003”), como indicado a fl.

A inatividade por invalidez, na redação con-
ferida pela Emenda Constitucional n. 20/1998
(CF art. 40, § 1º, inc. I), somente era possível
se a invalidez fosse permanente, requisito esse
também constante da nova redação dada ao pre-
ceito pela Emenda Constitucional n. 41/2003.
Os proventos eram e são proporcionais ao
tempo de contribuição, salvo se a invalidez per-
manente decorrer de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, conta-
giosa ou incurável “especificadas em lei”
(redação da EC n. 20/1998) ou “na forma da
lei” (redação da EC n. 41/2003). A substituição
da expressão “especificadas em lei” pela
locução “na forma da lei” foi a única mo-
dificação operada pela EC n. 41/2003, alte-
ração, diga-se, de pouca objetividade e preci-
são para a hipótese, conquanto prestante a ini-
ciativas legislativas de maior abrangência. Ob-
servo que a respeito há o Parecer PA-3
n. 336/90 sustentando, com amparo em lei es-
tadual, que os proventos são sempre integrais,
bem assim o Parecer PA-3 n. 272/99, posição da
qual, permissa venia, sempre divergi.

Essa alteração, no entanto, não me parece
suficiente para indicar a existência de dois tipos
de aposentadoria por invalidez permanente,
nem mesmo socorrendo-se o exegeta do estatuí-
do pelo artigo 3º da Emenda Constitucional n.
41/2003, que tem por efeito salvaguardar o
direito adquirido de seus eventuais titulares.

Também não diviso especificidade nos
“tipos” indicados nos itens 3 e 4. O inciso II do
parágrafo 1º do artigo 40 não foi alterado pela
Emenda Constitucional n. 41/2003. Nos termos
da redação dada pela Emenda Constitucional n.
20/1998, a norma prevê a aposentadoria
compulsória “aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição”, regra similar à do primitivo inciso II do
artigo 40, que a determinava também “aos setenta
anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço”. Entendo que, também nessa
hipótese, não auxilia a invocação do artigo 3º
da Emenda Constitucional n. 41/2003, voltada
ao resguardo do direito adquirido. Portanto, não
antevejo utilidade na classificação alvitrada,
inclusive no tocante à carreira policial, a
propósito da qual vige a orientação constante
do Parecer PA-3 n. 234/2000.

Passando ao exame das demais indagações,
respondo-as, em tese, na ordem em que formu-
ladas, a saber:

Item II

1. A aplicação do limite estabelecido pelo
parágrafo 14 do artigo 40 da Constituição Fe-
deral depende da instituição por lei do regime
de previdência complementar que o fixe. Para
os servidores que tiverem ingressado no serviço
público até a data da publicação dessa lei, sua
aplicação depende, também, da prévia e expres-
sa opção do servidor por essa sistemática (CF,
art. 40, § 16).

2. Não tendo o Estado de São Paulo editado
a lei exigida pelo parágrafo 14 do artigo 40 da
Constituição Federal, é incogitável a aplicação
desse limite. Outras considerações a respeito
do tema somente devem ser examinadas após
a publicação dessa lei.
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Pareceres

3. A regra básica do artigo 40, caput da Cons-
tituição Federal, na redação dada pela Emenda
Constitucional n. 41/2003, é a de que o regime
previdenciário dos servidores titulares de cargos
efetivos é de natureza contributiva e solidária,
mediante contribuição dos servidores ativos,
inativos e dos pensionistas, bem como do
respectivo ente público. Portanto, todos os que
se aposentarem após a Emenda Constitucional
n. 41/2003, desde que o Estado tenha editado
a lei indispensável à cobrança dessa contri-
buição (CF, art. 149), estão sujeitos a contribuir,
se os proventos superarem o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o artigo 201 da
Constituição Federal (CF, art. 40, § 18), que é
atualmente de R$ 2.400,00 (EC n. 41/2003, art.
5º). A Lei Complementar estadual n. 954, de
31.12.2003, estabeleceu a contribuição mensal
dos inativos, prescrevendo que ela incidirá
“apenas sobre a parcela dos proventos e das
pensões que supere a 50% (...) do limite
estabelecido para os benefícios do regime geral
de previdência social” (art. 1º, § 4º). Dessa for-
ma, se o valor total dos proventos do servidor,
que se aposentar com amparo no artigo 2° da
Emenda Constitucional n. 41/2003, superar esse
limite, haverá incidência da contribuição sobre
o que ultrapassar a 50% (cinqüenta por cento)
desse limite; se o valor total dos proventos for
inferior ao valor desse limite, não é devida
contribuição.

4. Às aposentadorias concedidas com ampa-
ro no artigo 6º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aplica o que consta na resposta dada
ao n. 3 retro.

5. Os requisitos previstos no artigo 6º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 são: a) idade
(60 anos, se homem, ou 55, se mulher); b) tem-
po de contribuição (35 anos, se homem, ou 30,
se mulher); c) tempo de serviço público: 20
anos; d) tempo de carreira: 10 anos e e) tempo
de efetivo exercício no cargo: 5 anos. A satis-
fação desses requisitos implica simultânea satis-
fação dos previstos no artigo 40, parágrafo 1°,
III, “a” da Constituição Federal (redação da EC
n. 20/98); assim, se continuar em atividade, o
servidor faz jus ao abono de permanência (CF,

art. 40, § 19, redação da EC n. 41/2003).

As normas da Orientação Normativa n. 1,
de 6.1.2004, da Secretaria da Previdência So-
cial, ou de qualquer ato do Ministério da Previ-
dência Social, não se aplicam aos servidores
públicos estaduais titulares de cargos efetivos,
cujas aposentadorias regem-se pelas disposi-
ções constitucionais e pela legislação estadual
com elas compatíveis.

6. Reporto-me às considerações iniciais, em
razão das quais não me parece adequada a clas-
sificação alvitrada.

Item III

1. Se o(s) cargo(s) não é (são) estruturado(s)
em carreira, o requisito estatuído pelo inciso
IV do artigo 6º da Emenda Constitucional n.
41/2003 não pode ser cumprido; suficiente,
assim, a satisfação do outro (5 anos de efetivo
exercício no cargo).

2. Se os cargos estão dispostos em níveis, en-
tendo que os 5 (cinco) anos exigidos devem ser
satisfeitos no nível em que deva ocorrer a
inatividade. Essa interpretação já foi adotada no
Parecer PA-3 n. 32/2000, mas não restou aco-
lhida pelo Procurador Geral. Posteriormente, foi
renovada no Parecer PA-3 n. 103/2001, aprova-
do pelo Procurador Geral sem, no entanto, expli-
citar se revia a orientação antes estabelecida.

Item IV

As faltas do servidor ou outros eventos que
por lei autorizarem o desconto dos respectivos
períodos afetam diretamente o montante da re-
muneração e, por conseqüência, o valor da con-
tribuição sobre ela calculada. Repercutem, des-
sa forma, no cálculo dos proventos da aposen-
tadoria por força do estatuído pelo parágrafo
3° do artigo 40 da Constituição Federal (redação
da EC n. 41/2003), que manda considerar, para
esse efeito, as “remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos re-
gimes de previdência de que tratam este artigo
e o artigo 201, na forma da lei”, valores esses
que “serão devidamente atualizados, na forma
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Pareceres

da lei” (CF, art. 40, § 17, redação da EC
n. 41/2003). De acordo com a Medida Provi-
sória n. 167, de 19.2.2004, a atualização será
“mês a mês, de acordo com a variação integral
do índice fixado para a atualização dos salários-
de-contribuição considerados no cálculo dos be-
nefícios do regime geral da previdência social”
(art. 1º, § 1º). Fundamenta-se a nova sistemática
no tempo de contribuição do servidor e nos va-
lores das remunerações percebidas mensalmen-
te (LCE n. 943, de 23.6.2003, arts. 3º a 5º),
não devendo as ocorrências assinaladas pela
consulente influir no cômputo desse tempo.

Item V

As normas dos artigos 5º e 8º da Medida
Provisória n. 167/2004* *, que regulam a contri-
buição de servidores, aposentados e pensio-
nistas da União não se aplicam aos servidores
estaduais titulares de cargos efetivos. Seu artigo
7º refere-se à dedução relativa ao imposto de
renda, aplicando-se, em tese, a qualquer contri-
buinte. O artigo 6º aplica-se aos servidores esta-
duais, por força do prescrito pelo parágrafo 17
do artigo 40 da Constituição Federal.

As vedações introduzidas nos incisos X e
XI do artigo 1º da Lei federal n. 9.717, de
27.11.1998, (art. 4o da MP n. 167) não são apli-
cáveis aos servidores estaduais. Essas normas
invadem esfera de competência do Estado, ao
qual cabe definir a remuneração a ser consi-
derada para cálculo da contribuição. No Estado
de São Paulo, prevalecem as normas da Lei
Complementar Estadual n. 943, de 23.6.2003.
O abono de permanência, no entanto, não é
computável para cálculo da contribuição nem
de benefício porque, a meu ver, não tem natu-
reza remuneratória. A nova redação dada pelo
mesmo artigo 4º da Medida Provisória n. 167
ao artigo 2º da Lei federal n. 9.717, de 1998,
versa sobre a contribuição devida pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios aos res-
pectivos regimes de previdência, não interferin-
do, destarte, com a contribuição do servidor ou
o cálculo de seus benefícios.

Relativamente ao artigo 1o da Medida Provi-
sória n. 167, sou de opinião que o caput, ao
restringir a média aritmética simples das maio-
res remunerações “a 80% de todo o período
contributivo” não é compatível com o parágrafo
3º do artigo 40 da Constituição Federal que, a
meu ver, manda considerar todas as “remune-
rações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor”. As demais disposições,
tanto do artigo 1º, como dos artigos 2º e 3º da
Medida Provisória n. 167 são compatíveis com
a nova sistemática constitucional e, portanto,
aplicáveis aos servidores estaduais.

As disposições da Medida Provisória n. 167
aplicáveis aos servidores estaduais atingem ape-
nas os que ingressarem no serviço público após
a Emenda Constitucional n. 41/2003 e os que,
consoante facultado pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional n. 41/2003, optarem “pela apo-
sentadoria voluntária com proventos calculados
de acordo com o artigo 40, parágrafos 3º e 17
da Constituição Federal”. Não se aplicam aos
submetidos ao artigo 3o da referida emenda, cujo
cálculo obedecerá ao estatuído em seu parágrafo
2º, nem aos enquadrados em seu artigo 6º, cujos
“proventos integrais, (...) corresponderão à totali-
dade da remuneração do servidor no cargo efe-
tivo em que se der a aposentadoria”.

É o parecer, sub censura.

São Paulo, 13 de abril de 2004

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA
CUSTÓDIO
Procurador do Estado

________________________

Processo: GG n. 548/2004

Interessado: Unidade Central de Recursos
Humanos

Parecer PA n. 123/2004

Endosso a sistemática adotada pelo i. pare-
cerista que, afastando o rol de “tipos de aposen-
tadoria” proposto pela consulta, analisa a ma-
téria dos autos a partir de três grandes divisões:

** A Medida Provisória n. 167 está publicada no Boletim do
Centro de Estudos, São Paulo, v. 28, n. 1, p. 77, jan./fev.
2004.



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

348 B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):335-350, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Pareceres

a) servidores com direito adquirido à aposenta-
doria quando da edição da Emenda Constitu-
cional n. 41/2003; b) servidores com direito à
aposentadoria em formação quando da edição
da Emenda Constitucional n. 41/2003; e c) ser-
vidores admitidos no serviço público após a
edição da Emenda Constitucional n. 41/2003.

Devo expressamente consignar que também
tenho, no plano pessoal, convencimento jurí-
dico diverso daquele fixado pela Instituição
acerca da integralidade de proventos na apo-
sentadoria por invalidez de servidor estadual.
Externei minha posição nos autos do processo
SE n. 5.445/83 (Parecer PA-3 n. 22/97), opor-
tunidade em que tal posicionamento foi expres-
samente rechaçado pelo Procurador Geral do
Estado, reafirmando-se assim a linha do Parecer
PA-3 n. 336/90, como bem registrou o prolator
do Parecer PA n. 123/2004.

Com tais considerações, aprovo integral-
mente o Parecer PA n. 123/2004, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos.

Transmitam-se os autos à elevada conside-
ração da Subprocuradora  Geral do Estado –
Consultoria.

PA, em 15 de abril de 2004

MARIA TERESA GHIRARDI
MASCARENHAS NEVES
Procuradora do Estado
Chefe da Procuradoria Administrativa

________________________

Processo: GG n. 548/2004

Interessado: Unidade Central de Recursos
Humanos

Assunto: Aplicação da Emenda
Constitucional n. 41/2003

À vista de questões suscitadas pela Unida-
de Central de Recursos Humanos da Casa
Civil, face à edição da Emenda Constitucional
n. 41/2003, publicada no DOU de 31.12.2003,
a douta Procuradoria Administrativa manifestou-
se por meio do Parecer PA n. 123/2004 que, con-
siderando inadequada a classificação em trinta

“tipos diferentes de aposentadorias” apresenta-
da pela consulente, analisou a matéria dos autos
sob três óticas distintas : a) situação dos servido-
res que, até a data de publicação da Emenda
Constitucional n. 41/2003, completaram os re-
quisitos antes exigidos para a inatividade (art.
3º); b) situação dos que, embora titulares de car-
gos efetivos, ainda não tinham, quando da pu-
blicação, implementado todos os requisitos, hi-
pótese tratada por meio de normas transitórias
(arts. 2º e 6°); c) situação dos que ingressaram
após a edição da emenda e que se regem inte-
gralmente pelas novas disposições por ela
introduzidas.

Respondendo às questões formuladas, o pa-
recer afirmou que o limite estabelecido pelo pa-
rágrafo 14 do artigo 40 da Constituição Federal
depende da instituição por lei de regime de pre-
vidência complementar e sua aplicação condi-
ciona-se também à prévia e expressa opção dos
servidores que tenham ingressado no serviço
público, até a data de publicação dessa lei
(§ 16, art. 40).

Segundo o parecer, a contribuição previden-
ciária dos que se aposentarem com base nos
artigos 2° e 6° da Emenda Constitucional n. 41/
2003 aplica-se aos proventos superiores ao limi-
te do artigo 201 da Constituição Federal (CF,
art. 40, § 18, redação dada pela EC n. 41/2003),
caso em que, no Estado de São Paulo, pela sis-
temática da Lei Complementar n. 954/2003,
deve incidir sobre a parcela que ultrapassar 50%
desse limite.

Afastando a aplicação da Orientação Norma-
tiva n. 1, de 6.1.2004, da Secretaria da Previ-
dência Social, ou de qualquer ato do Ministério
da Previdência Social, aos servidores públicos
estaduais titulares de cargos efetivos, a peça
opinativa argumentou que a satisfação dos re-
quisitos previstos no artigo 6° da Emenda Cons-
titucional n. 41/2003 implica simultânea satisfa-
ção das exigências do artigo 40, parágrafo 1°,
III, “a” da Carta Federal, na redação dada pela
emenda em comento, de modo que o servidor
nessas condições que permanecer em atividade
faz jus ao abono de permanência (CF, art. 40,
§ 19, na redação da EC n. 41/2003).
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Pareceres

Abordando as exigências do inciso IV do
artigo 6° da Emenda Constitucional n. 41/2003,
o parecer aduziu que, para os cargos não estru-
turados em carreira, é suficiente que se cumpra
o requisito de cinco anos de efetivo exercício
no cargo.Tratando-se de cargos dispostos em
níveis, os cinco anos exigidos devem ser satis-
feitos no nível em que deva ocorrer a inatividade.

Quanto às faltas e outros eventos que por
lei autorizam descontos dos respectivos perío-
dos, não devem influir no cômputo do tempo
de contribuição do servidor, mas afetam dire-
tamente o montante da remuneração e, conse-
qüentemente, o valor da contribuição sobre ela
calculada, com repercussão no cálculo dos
proventos da aposentadoria (CF, art. 40, § 3°,
na redação da EC n. 41/2003).

Finalizando, o parecer manifestou-se pela
incompatibilidade do artigo 1° da Medida Pro-
visória n. 167, de 19.2.2004, com o parágrafo
3° do artigo 40 da Carta Federal (redação da
EC n. 41/2003), e aduziu que as disposições
dessa Medida Provisória aplicáveis aos servi-
dores estaduais atingem apenas os que ingres-
sarem no serviço público após a Emenda Consti-
tucional n. 41/2003 e os que exercerem a opção
do artigo 2° dessa emenda.

Essas, em síntese, as diretrizes relativas à
aplicação da Emenda Constitucional n. 41/2003
traçadas no Parecer PA n. 123/2004, que aco-
lho, acrescentando algumas considerações en-
volvendo as respostas às questões formuladas
pela Unidade Central de Recursos Humanos, nos
itens III e IV.

O entendimento externado no parecer quan-
to aos cinco anos de efetivo exercício no nível
em que deva ocorrer a inatividade aplica-se às
hipóteses em que os cargos são atrelados aos
níveis (por ex: art. 42 da LC n. 478/86, com a
redação dada pelo inc. II do art. 14 da LC n.
724, de 15.7.1993). Casos em que os cargos
porventura não estejam vinculados aos níveis

deverão ser analisados isolada e oportuna-
mente, à luz da legislação de regência.

Além disso, no que tange às faltas e outros
eventos que, por lei, autorizam descontos dos
respectivos períodos, cumpre ressaltar que, se
por um lado não devem influir no cômputo do
tempo de contribuição do servidor, por outro
lado interferem no cálculo do tempo de efetivo
exercício no cargo e no serviço público, requi-
sito necessário ao direito à aposentação (CF,
art. 40, § 1°, IIII e EC n. 41/2003, art. 6°).

À superior apreciação do Senhor Procurador
Geral do Estado, com proposta de aprovação
do Parecer PA n. 123/2004, endossado pela
Chefia da Procuradoria Administrativa.

Subg. Cons., 30 de abril de 2004

ANA MARIA OLIVEIRA
DE TOLEDO RINALDI
Subprocuradora Geral do Estado
Área de Consultoria

________________________

Processo: GG n. 548/2004

Interessado: Unidade Central de Recursos
Humanos

Assunto: Aplicação da Emenda
Constitucional n. 41/2003

Nos termos da manifestação aditiva da Sub-
procuradoria Geral do Estado – Área de Consul-
toria, aprovo o Parecer PA n. 123/2004.

Encaminhe-se cópia do aludido parecer a to-
das as unidades da Área de Consultoria e devol-
vam-se os autos, após, à Unidade Central de
Recursos Humanos da Casa Civil, por inter-
médio da Assessoria Jurídica do Governo.

GPG, 21 de maio de 2004

ELIVAL DA SILVA RAMOS
Procurador Geral do Estado
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Pareceres

TELEFONES DAS SALAS DA P.A.J.
NO COMPLEXO JUDICIÁRIO MINISTRO

MÁRIO GUIMARÃES/BARRA FUNDA
  1ª e 2ª Varas Sala n. 18 �  3660.9472 (73)
  3ª e 4ª Varas Sala n. 46 �  3660.9474 (75)
  5ª e 6ª Varas Sala n. 95 �  3660.9476 (77)
  7ª e 8ª Varas Sala n. 125 �  3660.9478 (79)
  9ª e 10ª Varas Sala n. 148 �  3660.9480 (81)
11ª e 12ª Varas Sala n. 177 �  3660.9482 (83)

13ª e 14ª Varas Sala n. 255 �  3660.9486 (87)
15ª e 16ª Varas Sala n. 227 �  3660.9484 (85)

17ª e 18ª Varas Sala n. 362 �  3660.9488 (89)
19ª e 20ª Varas Sala n. 392 �  3660.9490 (91)

21ª e 22ª Varas Sala n. 296 �  3660.9492 (93)
23ª e 24ª Varas Sala n. 310 �  3660.9495 (96)
25ª e 26ª Varas Sala n. 449 �  3660.9497 (98)
27ª Vara Sala n. 379 �  3660.9507
28ª Vara Sala n. 380 �  3660.9508
29ª Vara Sala n. 312 �  3660.9505

30ª Vara Sala n. 313 �  3660.9506
1ª Vara – Júri �  3660.9500

�  3660.9501
�  3660.9502
�  3660.9503
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Peças e Julgados

Seguro de Vida – Pretensão da Autora ao
Recebimento do Prêmio Deixado por seu Irmão.

Filha do Falecido Beneficiária do Seguro.
Improcedência da Ação. Ajuizamento contra
Ex-esposa do Falecido. Ilegitimidade de Parte

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão
Preto-SP

Autos n. 2.877/96

Pedido de cobrança – Rito sumário

A.C.R., menor impúbere, nascida em
13.10.1992, representada por sua genitora G.P.,
já qualificadas nos autos supra epigrafados, re-
ferente ao pedido de cobrança que A.L.R. move
em face delas vem à presença de Vossa Exce-
lência, por intermédio do Procurador do Estado
adiante assinado, dispensado da apresentação
de procuração, a teor do disposto no parágrafo
único do artigo 16 da Lei n. 1.060/50, incon-
formada com a r. sentença de fls., contra ela
interpor o presente recurso de apelação, apre-
sentando em anexo a esta as razões pelas quais
o faz, aguardando seu regular processamento,
para posterior envio ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 1999

ALOÍSIO PIRES DE CASTRO
Procurador do Estado

_________________

Ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo

Autos n. 2.877/96

Cobrança. Rito sumário

Autora/Apelada: A.L.R.

Ré/Apelante: A.C.R.

Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

Eméritos Julgadores,

Tratam os presentes autos de pedido de co-
brança promovido pela recorrida, em face da
ora apelante e sua genitora, visando ao ressar-
cimento de despesas efetuadas com L.R., irmão
da recorrida, pai da recorrente e ex-marido da
representante desta, falecido em 5 de novembro
de 1994.

Alega em suma a apelada que, nos últimos
tempos de vida do falecido, teve gastos com o
tratamento de grave enfermidade de que o mes-
mo era portador e, com sua morte, despendeu
quantia para custeio de seu funeral.

Estima tais gastos em R$ 4.000,00 (quatro
mil reais).

Afirma também que a recorrente levantou
importância decorrente de contrato de seguro
de vida firmado pela antiga empregadora do
falecido, sem nada ressarcir à recorrida, a título
de despesas com o tratamento e funeral.

Em razão desses fatos, pleiteia o ressarci-
mento da quantia mencionada, acrescida de ju-
ros e correção monetária, além do pagamento
das verbas decorrentes da sucumbência.

Referida pretensão foi inicialmente deduzida
em face da ora apelante, e mais tarde também
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Peças e Julgados

dirigida à genitora desta, mediante emenda da
inicial à fl.

Contudo, a despeito da inclusão da genitora
da recorrente no pólo passivo da ação, a ordem
de citação resumiu-se a chamar somente a me-
nor, sendo nesses termos cumprida pelo senhor
oficial de justiça.

A ora apelante ofertou contestação, alegan-
do que efetivamente levantou o valor segurado
pela morte de seu genitor, afirmando tê-lo feito
de forma legítima, já que, como o segurado não
indicou beneficiário, era ela a credora de tal
quantia, por disposição legal.

Por outro lado, afirma que as despesas cujo
ressarcimento pede a apelada são dívidas do
espólio e que, para serem exigidas, deveriam
ser líquidas e exigíveis.

Sustenta ainda que o fato de a recorrida ter
cuidado de seu irmão até a sua morte não lhe
confere o direito de se ressarcir da recorrente,
até porque as despesas com o tratamento do fa-
lecido foram pagas com o benefício previden-
ciário de que era titular, sacado mensalmente pela
própria apelada, sua procuradora para tal fim.

Sendo assim, pede a improcedência do pe-
dido da recorrida.

Instruído o feito, o r. Juízo a quo proferiu a
r. sentença recorrida, nos seguintes termos:

“A ação é parcialmente procedente.

As rés não negam o recebimento do valor
do seguro de vida em grupo que possuía
o falecido L.R. Ademais, esse fato está
documentalmente demonstrado nestes
autos.

Não há notícia nos autos de quem era a
beneficiária do seguro. Certamente que
a pessoa designada pelo falecido como
beneficiária era a sua filha, posto que foi
procurada pela seguradora, na pessoa de
sua genitora, para proceder ao recebi-
mento do valor.

Ficou efetivamente demonstrado, es-
pecialmente pelos depoimentos das

testemunhas, que realmente era a autora
quem arcava com os gastos com medica-
mentos, alimentação e transporte neces-
sários ao tratamento do falecido.

Por outro lado, as rés não lograram êxito
em provar que o benefício previdenciário
recebido pela autora era destinado ao
custeio de seu tratamento médico, não se
podendo concluir, somente pelo fato de
ser ela, autora, sua procuradora junto ao
INSS, que as importâncias recebidas eram
suficientes à cobertura de todos os gastos.

Entretanto, o pedido inicial não deve ser
acolhido como formulado, posto que a
autora não demonstrou ter despendido a
importância que pleiteia (R$ 4.000,00).
Assim, deve ser ela indenizada somente
pelos gastos comprovados.

Quanto à aquisição do jazigo, note-se que
ele foi adquirido em nome de L.A.M., que
não é parte na lide, por sua conta e risco,
descabendo, assim, sua indenização.

Posto isso, julgo parcialmente procedente
a ação e condeno as rés ao pagamento
da importância descrita nos documentos
de fls., corrigida monetariamente desde
o desembolso e com juros a partir da
citação. Condeno as rés no pagamento
das custas processuais e dos honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor
do débito atualizado.

Registro, a fim de evitar equívoco, que o
fato de as rés serem beneficiárias de assis-
tência judiciária, as isenta apenas do paga-
mento dos honorários e das custas neces-
sárias para o andamento da ação até sua
solução final, mas não as libera dos en-
cargos decorrentes da sucumbência, con-
forme ensinamento jurisprudencial (JTA-
Saraiva 77/198 e RJTJESP 103/118). A
exigência do pagamento das custas, po-
rém, fica condicionada à ocorrência do
previsto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

P.R.I.C.” (sic.)

É contra essa decisão que se insurge a ape-
lante, pois, em que pese o respeito de que é
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credor o D. Prolator da r. sentença recorrida,
certo é que laborou em equívoco nas questões
tratadas nos autos.

1. Da nulidade do processo em razão da
ausência de citação da co-ré G.P.

Preliminarmente, é a r. sentença recorrida
nula, posto que proferida em processo nulo, por
ausência da regular formação da relação jurídica
processual.

Com efeito, a relação jurídica processual que,
segundo a mais respeitada doutrina nacional, é
trilateral, somente está completa com a citação
válida do réu (no caso em tela, de ambas as
rés), ocasião em que a relação processual aper-
feiçoa-se e se transforma no triângulo que envol-
verá autor–juiz–réu, pessoas imprescindíveis
para que a atividade jurisdicional possa ser
prestada, havendo, antes do ato citatório, uma
simples relação linear.

A citação, dessa forma, é ato processual im-
prescindível para que possa haver o “processo”
propriamente dito, conforme preconiza o artigo
214 do Código de Processo Civil:

“Para validade do processo, é indispen-
sável a citação inicial do réu.” (grifo da
recorrente).

Segundo Alexandre de Paula:

“É através da citação que se possibilita o
estabelecimento do contraditório e da am-
pla defesa, princípios impostos pelo inciso
LX do artigo 5º da Constituição da Repú-
blica de 1988.” (Código de Processo Ci-
vil anotado, 5. ed., São Paulo: Revista dos
Tribunais, v. 1, p. 817 - grifo da apelante).

Cita o mencionado autor acórdãos unânimes
que deixam claro a seriedade do ato:

“A falta ou nulidade de citação torna im-
prescritível a faculdade de desfazer a vi-
ciada relação processual. Cuida-se de nu-
lidade ipso iure, podendo a parte promo-
ver a demanda para desconstituí-la
perante o juiz prolator da sentença,

independentemente do prazo para propo-
situra de rescisória.” (TJSP – 6ª Câmara,
j. 15.6.1989, v.u., RT 648/71).

“A prestígio da chamada querela nullitatis
insanabilis com assento no direito positivo
brasileiro – CPC, arts. 214 e 741, I – já
não se duvida da admissibilidade da ação
declaratória de nulidade por falta de cita-
ção necessária, ao largo da aparente exclu-
sividade da rescisória para desconstituir a
coisa julgada.” (TRF – 3ª Turma, j.
7.4.1987, v.u., RDC 48/214).

A autora, ora apelada, optou expressamente
pela formação do litisconsórcio passivo entre a
apelante e sua genitora, conforme manifestação
de fls.

Ocorre que, conforme se verifica às fls., a
ordem judicial resumiu-se somente à citação da
ora apelante que, por ser menor, realizou-se na
pessoa de sua genitora.

Como nada ali indicava que ela fazia parte
do pólo passivo da demanda (posto que nem
mesmo cópia da emenda foi anexada ao man-
dado de citação), somente providenciou a defe-
sa de sua filha, restando inerte em relação à sua
defesa, posto que, por óbvio, desconhecia o fato
de a demanda estar deduzida contra si também.

É certo que ela poderia deduzir matéria de
defesa distinta da apresentada por sua filha e, em
não o fazendo, dada a inexistência de sua citação,
restou impedida de promovê-la na forma legal.

Diante da referida ausência de citação, foi-
lhe negado o direito constitucional à ampla de-
fesa, o que conduz à nulidade do processo e,
conseqüentemente, da r. sentença recorrida.

Tanto é assim que a jurisprudência tem ad-
mitido, depois do “trânsito em julgado” de sen-
tenças proferidas em situações semelhantes, a
declaração de sua nulidade, bem como a ine-
ficácia de tais decisões, em face de quem não
figurou na relação processual:

“Ação de investigação de paternidade cu-
mulada com petição herança. Procedência
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de ambos os pedidos. Partilha realizada
sem a presença e participação do autor,
reconhecido filho-herdeiro. Nulidade ple-
no iure. Desnecessidade de que seja pro-
clamada expressamente em ação própria.
Execução. Lição doutrinária. Ação ajuizada
com intuito de haver a respectiva quota-
parte. Possibilidade de aproveitá-la. Instru-
mentalidade do processo e aforismo pas
de nullité sans grief. Interesse de agir. Pra-
zos prescricionais. Inaplicabilidade do
disposto no artigo 1.805 c.c. o artigo 178,
parágrafo 6°, V, do Código Civil. Inoponi-
bilidade da exceção de coisa julgada.
Recurso desacolhido.

I. Julgados procedentes os pedidos for-
mulados em sede de ação de investigação
de paternidade cumulada com petição de
herança, disso resulta lógica e automática
a nulidade da partilha realizada sem a pre-
sença e participação do autor vitorioso,
afigurando-se dispensável a propositura
de ação específica que tenha por objeto
apenas vê-la reconhecida expressamente.

II. A execução da decisão de procedência
proferida em autos de petição de herança
faz-se, como regra, por meio de simples
pedido de retificação de partilha, uma vez
que a sentença homologatória de partilha
não faz coisa julgada em relação ao her-
deiro não convocado ao processo de in-
ventário (art. 472, CPC).” (STJ – REsp
n. 16.137-0/SP – 4ª T. – Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo – DJU, de 27.3.1995).

“Ação declaratória de nulidade de senten-
ça. Ajuizamento por quem não foi parte
no processo em que tal sentença foi pro-
ferida. Possibilidade jurídica do pedido.
Carência afastada. Apelação provida por
maioria. Como ensina Cândido Rangel Di-
namarco, a sentença proferida, malgrado
a omissão apontada, embora ineficaz para
o que deveria ter sido e não foi citado,
‘constitui um incômodo para a parte omi-
tida’. Daí a jurisprudência vir admitindo
a rescisória contra sentença dada sem a
presença coletiva de todos os legitimados.

E realça o mestre: ‘As razões dessa ad-
missibilidade, todavia, sendo bastante sim-
ples, justificam que também se admita a
demanda de sentença declaratória de nuli-
dade, contra essa sentença. Existe aí tam-
bém uma dúvida objetiva, a conferir legí-
timo interesse em obter pronunciamento
jurisdicional a respeito (provimento decla-
ratório da nulidade da sentença, ou de sua
ineficácia)’.” (TJSP - 1ª C. – AC n. 98.049-
01/Praia Grande – Rel. Des. Luís de Ma-
cedo – j. 21.6.1988, m.v.).

“Ação declaratória de nulidade de senten-
ça (de sentença anteriormente proferida
em ação de usucapião, por falta de cita-
ção dos confinantes, ora autores, do imó-
vel usucapido). Admite-se a ação decla-
ratória, entendendo-se que aquela senten-
ça não beneficiou nem prejudicou tercei-
ros. Código de Processo Civil, artigo 472.
Precedentes do STF e do STJ sobre querela
de nulidade: RE n. 09.589 e REsp
ns. 12.586, 19.241 e 26.898.” (STJ – REsp
n. 26.041-7/SP – 3ª T. – Rel. Min. Nilson
Naves – DJU, de 13.12.1993).

“Coisa julgada. A coisa julgada é a eficá-
cia que toma imutável e indiscutível a sen-
tença, não mais sujeita a recurso ordinário
ou extraordinário. No plano da experiên-
cia, vincula apenas as partes da respectiva
relação jurídica. Relativamente a terceiros,
pode ser utilizada como reforço de
argumentação. Jamais como imposição.”
(STJ – REsp n. 28.618-2/GO – 6ª T. – Rel.
Min. Luiz Vicente Cernicchiaro – DJU,
de 18.10.1993).

“Execução de sentença. Imissão na posse
de imóvel adquirido. Terceiros ocupan-
tes, que não foram partes na ação. Apli-
cação do artigo 472 do Código de Proces-
so Civil. Ante a iminência do cumprimen-
to do mandado de imissão na posse de
imóvel adquirido na constância do concu-
binato (alienado pelo varão, pouco antes
da separação de corpos do casal, ficando
a concubina – impetrante – na posse do
bem, em que continuou a residir com os
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filhos do casal), o que configuraria ino-
minável ilegalidade, justa se afigura a
oposição desta à desocupação, até ser
convencida pelos meios ordinários, vez
que, não tendo integrado a relação pro-
cessual na ação de procedimento ordiná-
rio, mesmo como litisconsorte, promovida
pelos adquirentes contra o alienante, os
efeitos decorrentes do respectivo julga-
mento não lhe podem alcançar, em face
do princípio ínsito no artigo 472, 1ª parte
do Código de Processo Civil, segundo o
qual ‘a sentença faz coisa julgada às par-
tes entre as quais é dada, não benefi-
ciando, nem prejudicando terceiros’, prin-
cípio esse que se justifica no mais ele-
mentar sentimento de justiça, pois que os
terceiros, estranhos ao processo, estão
livres de subordinação à sentença, que é
lei entre as partes, e contra a qual poderão
reagir quando esta os prejudicar, impondo-
se, por isso, a confirmação da liminar e
concessão da segurança impetrada.” (TJSP
– MS n. 13.301-7 – 18ª V. - Rel. Des. Silva
Wolf – j. 4.4.1991 – RJ 177/94).

Sendo assim, de rigor a declaração de nuli-
dade da r. sentença recorrida, posto que pro-
ferida sem o devido chamamento de litiscon-
sorte da apelante, ou seja, sem o devido imple-
mento da relação jurídica processual.

2. Da carência de ação da autora por ilegi-
timidade passiva das requeridas

Em não se admitindo a nulidade da r. sen-
tença recorrida, em razão da não citação da co-
ré G., certo é que a presente ação deve ser ex-
tinta sem julgamento de mérito, em razão da
flagrante ilegitimidade das requeridas em figurar
no pólo passivo da demanda.

Com efeito, a recorrida, em momento algum,
demonstrou a responsabilidade das requeridas
pelos débitos apontados na inicial, os quais,
aliás, restaram demonstrados somente em uma
ínfima parte (menos de 5% do valor pedido a
título de ressarcimento).

Primeiramente, cumpre ressaltar que, con-
forme já mencionado na contestação ofertada
pela ora apelante, as dívidas com a doença que

levou à sua morte e o funeral de L.R. são de
responsabilidade de seu espólio, em razão do
que dispõem os artigos 1.569, incisos I, IV e V
e 1.797 do Código Civil, a seguir transcritos:

“Artigo 1.569 - Gozam de privilégio ge-
ral, na ordem seguinte sobre os bens do
devedor:

I - o crédito por despesas do seu funeral,
feito sem pompa, segundo a condição do
finado e o costume do lugar;

(...)

IV - o crédito por despesas com a doença
de que faleceu o devedor, no semestre
anterior à sua morte;

V - o crédito pelos gastos necessários à
mantença do devedor falecido e sua
família, no trimestre anterior ao fale-
cimento;

(...)

Artigo 1.797 - As despesas funerárias,
haja ou não herdeiros legítimos, sairão
do monte da herança. Mas as de sufrágio
por alma do finado só obrigarão a heran-
ça, quando ordenadas em testamento ou
codicilo (art. 1.651).”

Sendo assim, se demonstradas, hão de ser
cobradas do espólio (e não das requeridas), me-
diante habilitação da credora no inventário, nos
termos do disposto no artigo 1.017 do Código
de Processo Civil, vez que ainda não houve
partilha de eventuais bens deixados pelo
falecido.

E isso, para melhor se apurar as forças da
herança deixada pelo genitor da apelante.

Cumpre aqui lembrar a lição do eminente
jurista Orlando Gomes, que assim expõe:

“As dívidas passivas atendem-se com os
bens do espólio, os que forem sub-roga-
dos em seu lugar, o preço dos vendidos
e os frutos percebidos até a partilha.

(...)
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A responsabilidade da herança pelas dí-
vidas do defunto limita-se às suas forças.
Conquanto se confundam com o patri-
mônio do ‘de cujus’ e o dos herdeiros,
não respondem estes pelos encargos da
sucessão, ‘ultra vires hereditatis’. Toda
aceitação de herança é, em nós, a bene-
fício de inventário. Nestas condições, se
o passivo do acervo hereditário for su-
perior ao ativo, forma-se o concurso de
credores, regendo-se as preferências e
privilégios pelas regras próprias. Instau-
ra-se no próprio inventário.

Os credores do espólio devem promover
a cobrança no próprio processo de in-
ventário, instruindo o requerimento com
os respectivos títulos comprobatórios. Não
havendo impugnação, determinará o juiz
o pagamento da dívida, a ser efetuado an-
tes da partilha. Se o crédito for impugnado,
mandará reservar bens bastantes à sua
satisfação, salvo se a impugnação fundar-
se em pagamento devidamente compro-
vado. Tomada a providência, o credor é
obrigado a iniciar a ação de cobrança no
prazo de trinta dias, sob pena de cadu-
cidade da reserva determinada.” (Suces-
sões, 7. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1998,
p. 274 – grifos da apelante).

Portanto, resta claro que, não havendo ainda
a partilha de eventuais bens deixados pelo
de cujus, não se pode falar em responsabiliza-
ção da apelante e de sua genitora, mas sim do
espólio, que pode até restar insolvente, com a
conseqüente abertura do concurso de seus cre-
dores, na forma prevista em lei.

Ainda que fosse possível a responsabilização
das requeridas pelas dívidas deixadas pelo fale-
cido mesmo antes da partilha dos bens por ele
eventualmente deixados, a genitora da ora ape-
lante é parte ilegítima para figurar no pólo pas-
sivo da presente relação processual, visto não
ser ela viúva-meeira ou herdeira do mesmo.

Vê-se pela certidão cuja cópia segue a fl.
que a genitora da apelante já se encontrava se-
parada judicialmente em meados de 1991, vindo

a divorciar-se do de cujus mediante a conversão
da separação judicial em divórcio, em 18 de
novembro de 1992.

Portanto, não sendo meeira ou herdeira do
falecido, ilegítima a sua inclusão no pólo
passivo da presente ação.

O Código de Processo Civil determina ex-
pressamente em seu artigo 3º que “para propor
ou contestar ação é necessário ter interesse e
legitimidade”.

Mais adiante, em seu artigo 6°, prescreve:

“Artigo 6º - Ninguém poderá pleitear, em
nome próprio, direito alheio, salvo quan-
do autorizado por lei.”

Com fundamento em tais dispositivos legais,
ensina o professor Vicente Greco Filho, em sua
obra Direito processual civil brasileiro, que:

“(...) a legitimidade, no dizer de Alfredo
Buzaid, conforme já referido, é a perti-
nência subjetiva da ação, isto é, a regula-
ridade do poder de demandar de deter-
minada pessoa sobre determinado objeto.
A cada um de nós não é permitido propor
ações sobre todas as lides que ocorrem
no mundo. Em regra, somente podem de-
mandar aqueles que forem sujeitos da re-
lação jurídica de direito material trazida
a juízo. Cada um deve propor as ações
relativas aos seus direitos. Salvo casos
excepcionais expressamente previstos
em lei, quem está autorizado a agir é o
sujeito da relação jurídica discutida”.

Ora, pelo que se expôs, resta claro não ser a
apelante e sua representante legal os sujeitos
responsáveis pelo ressarcimento que pleiteia a
apelada por meio desta demanda, restando,
demonstrado, aliás, ser outro o responsável por
tal reparação.

Sendo assim, como não são os sujeitos
responsáveis pelas obrigações em discussão e,
além disso, como a lei não lhes permite serem
demandadas por tais obrigações de terceiro em
nome próprio, deve a presente ação ser extinta
sem julgamento de mérito, por ilegitimidade de
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parte passiva, nos termos do disposto nas nor-
mas acima mencionadas, combinado com a pre-
visão contida no artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil.

A recorrente repete nesta apelação a argüi-
ção de carência de ação da apelada, em razão
da ilegitimidade de pessoas figurantes no pólo
passivo da demanda, posto que, em relação a
tal matéria, não se tem ainda a preclusão, po-
dendo ser discutida no presente recurso, inde-
pendentemente da interposição de recurso de
agravo de instrumento em oportunidade ante-
rior, e isso por força do disposto no parágrafo
3º do artigo 267 combinado com o disposto
nos artigos 471, 473 e 474 do Código de Pro-
cesso Civil, que assim dispõem:

“Artigo 267 - Extingüe-se o processo, sem
julgamento de mérito:

(...)

VI - quando não concorrer qualquer das
condições da ação, como a possibilidade
jurídica, a legitimidade das partes e o
interesse processual.

(...)

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qual-
quer tempo e grau de jurisdição, enquan-
to não proferida a sentença de mérito, da
matéria constante dos ns. IV, V e VI; to-
davia, o réu que não a alegar, na primei-
ra oportunidade em que lhe caiba falar
nos autos, responderá pelas custas de
retardamento.

(...)

Artigo 471 - Nenhum juiz decidirá nova-
mente as questões já decididas, relativas
à mesma lide, salvo:

(...)

II - nos demais casos prescritos em lei.

(...)

Artigo 473 - É defeso à parte discutir, no
curso do processo, as questões já de-
cididas, a cujo respeito se operou a
preclusão.

Artigo 474 - Passada em julgado a sen-
tença de mérito, reputar-se-ão deduzidas
e repelidas todas as alegações e defesas,
que a parte poderia opor assim ao acolhi-
mento como à rejeição do pedido.”

Pela interpretação conjunta de tais disposi-
tivos, temos que a matéria aventada pela recor-
rente é de ordem pública e, em assim sendo,
pode ser deduzida a qualquer momento, em
qualquer grau de jurisdição, podendo o juiz so-
bre ela decidir em segunda oportunidade, até
extinguir sua jurisdição, nada impedindo seja
ela repetida em segunda instância ou em ins-
tância extraordinária, enquanto não passar em
julgado a decisão final.

Aliás, versando sobre a questão da preclu-
são, mais especificamente sobre a preclusão
quanto às questões decididas no despacho sa-
neador, escreve o ilustre processualista Hum-
berto Theodoro Júnior que:

“Do despacho saneador, se não há recur-
so em tempo hábil, decorre preclusão
consumativa, que impede voltem a ser
discutidas as questões nele decididas (art.
473), ou que nele deveriam ter sido trata-
das. Essa preclusão abrange:

a) as questões expressamente decididas,
por provocação das partes ou ex officio.
Não há, porém, preclusão em matéria de
provas, pois, na verdade, o poder do juiz
não é simplesmente o de deferir as provas
pleiteadas pelas partes. É muito mais
amplo. Em qualquer estágio do procedi-
mento, cabe-lhe, mesmo de ofício, orde-
nar a realização das provas que entender
necessárias (art. 130);

b) as questões não decididas, mas impli-
citamente solucionadas pela declaração
que julgar saneado o processo. Excetuam-
se, porém, aquelas que possam, pelo sis-
tema do próprio Código, ser examinadas
‘ex officio’ em qualquer fase do processo,
como a incompetência absoluta, a nuli-
dade insanável, a coisa julgada, os pres-
supostos processuais, as condições da
ação (art. 267, § 3º).”(Curso de direito
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processual civil, 3. ed., Rio de Janeiro:
Forense, 1987, v. 1, p. 443-444 – grifos
da apelante).

No mesmo sentido é a lição do eminente
doutrinador Nelson Nery Junior, que assim
expõe:

“Decisão de saneamento. Eficácia pre-
clusiva. O juiz não poderá decidir nova-
mente as questões já decididas no proces-
so sobre a mesma lide (CPC 471). Tam-
bém é vedado às partes rediscutir ques-
tões a cujo respeito se operou a preclusão
(CPC 473), sendo, de conseqüência,
igualmente vedado ao juiz redecidi-las.
Essas proibições abrangem as decisões
interlocutórias e a sentença. Como a deci-
são de saneamento é interlocutória, as
questões nelas decididas e não impug-
nadas por recuso de agravo ficam cober-
tas pela preclusão. Há, entretanto, limita-
ção para eficácia preclusiva da decisão
de saneamento: as questões de ordem pú-
blica. Como estas não são atingidas pela
preclusão (v.g., CPC 267 § 3º e 301
§ 4º), o juiz poderá, depois de transitada
em julgado a decisão de saneamento,
decidi-las novamente. Por exemplo: se o
juiz entendeu que o réu era parte legítima,
pode analisar novamente esta questão por
ocasião da sentença e extingüir o proces-
so sem julgamento de mérito (CPC 267
VI), caso verifique que ser o réu efetiva-
mente parte passiva ilegítima.

Matéria de ordem pública. Se a decisão
recorrível versar sobre matéria de direito
disponível, se a parte não interpuser o
agravo a questão estará inexoravelmente
preclusa, a teor do CPC 471. Se a decisão
recorrível tiver por objeto matéria de or-
dem pública ou de direito indisponível e
dela não se interpuser agravo, não haverá
incidência da preclusão, segundo o CPC
267 § 3º e 471, II. O limite final para a
apreciação das questões de ordem públi-
ca e de direitos indisponíveis é a preclu-
são máxima, denominada impropriamente
de ‘coisa julgada formal’ (nas instâncias

ordinárias) ou, em se tratando de juiz de
primeiro grau, a prolação da sentença de
mérito, quando cumpre e acaba seu ofício
jurisdicional.” (Código de Processo Civil
comentado, 2. ed., São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1996, p. 753 e 848).

Ora, vê-se portanto que a questão aventada
nos embargos, em sede de preliminar, não resta
preclusa, cabendo sua discussão em segunda
instância, em sede de apelação e, eventualmente,
em instância extraordinária.

Posto isso, merece conhecimento o presente
recurso na parte em que discutir a legitimidade
da apelada para figurar no pólo ativo da de-
manda e, pelas razões acima, ser provido para
extingüir o feito sem julgamento de mérito em
razão da ausência de condição da ação.

3. Do mérito da demanda: improcedência
integral do pedido da apelada

No entanto, considerando a eventualidade
de não acolhimento das questões preliminares
acima argüidas, no mérito da questão posta, a
r. sentença merece reparo, posto que, por força
do disposto no artigo 1.587 do Código Civil, o
herdeiro não pode ser responsabilizado por en-
cargos superiores às forças da herança, incum-
bindo-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se
existir inventário, que a escuse, demonstrando
o valor dos bens herdados.

Ora, a própria apelada alega na inicial não
ter o falecido deixado bens, noticiando contudo
a existência de estipulação de seguro de vida
em grupo, sem indicação de beneficiário, feita
por sua empregadora.

Afirma também que a importância segurada
em referida apólice restou paga à apelante, em
razão de sua condição de herdeira do falecido,
legitimada a receber tal quantia por força do
preceituado no artigo 1.473, segunda parte do
Código Civil.

Mas, ao contrário do que pretende fazer pa-
recer a recorrida, essa quantia paga à recorrente
não é herança deixada por seu falecido pai, mas
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mera indenização paga pela seguradora à sua
credora.

O contrato de seguro de vida caracteriza-se
por ser uma estipulação em favor de terceiro,
no qual o segurador assume obrigação perante
o segurado de pagar a terceiro beneficiário, por
ele indicado, a quantia segurada quando se veri-
ficar o evento previsto, mediante, é claro, o
pagamento de um determinado prêmio.

Nada mais é do que estipulação em favor
de terceiro, por via da qual uma das partes (no
caso, o segurador) se obriga a atribuir vantagem
patrimonial gratuita a pessoa estranha à forma-
ção do vínculo contratual.

Três figuras são necessárias à sua confirma-
ção: o estipulante (no caso, o segurado), o promi-
tente (no caso, o segurador) e o beneficiário.

A vantagem patrimonial estipulada em pro-
veito do beneficiário pelo estipulante resulta do
cumprimento de obrigação contraída pelo
promitente.

Com isso, ocorrendo o evento condicionante
da obrigação, surge para o terceiro beneficiário
a faculdade de exigi-la para si, não na condição
de sucessor do estipulante, mas como credor
original da obrigação.

Portanto, o valor recebido pela apelante nada
mais é que crédito seu perante a seguradora,
estando fora da herança.

Se tal crédito está fora da herança e, na
conformidade do já reconhecido pela apelada,
inexiste crédito na herança de L.R., a recorrente
não pode ser responsabilizada por dívida de seu
espólio, que são as despesas pelas quais restou
condenada (despesas com funeral), que se resu-
mem, na realidade, a R$ 150, 00 (cento e cin-
qüenta reais), posto que o documento de fl. nada
mais é que o recibo dos valores mencionados
nas notas fiscais de fls.

Portanto, não há como obrigar a recorrente
a arcar com as despesas com o funeral de seu
genitor, posto não ter ele deixado bem de valor
suficiente para cobrir tal débito que, repita-se,
é de espólio e não da herdeira.

4. Da inversão do ônus da sucumbência

Ainda há de ser reformada a r. sentença re-
corrida no dispositivo de condenação da re-
corrente ao pagamento de honorários advo-
catícios, fixados em 10% do valor do débito
atualizado, e das custas processuais em razão
da sucumbência.

A recorrente, no caso em tela, não pode me-
recer tal tratamento, posto que, mesmo que man-
tida sua condenação, decaiu de parte mínima de
sua pretensão, tendo a recorrida decaído de mais
de 90% (noventa por cento) de seu pleito.

Por esse motivo, de rigor a aplicação do dis-
posto no parágrafo único do artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil, devendo-se responsabi-
lizar a recorrente ao pagamento por inteiro das
despesas processuais e honorários advocatícios
à recorrente.

Em que pese o respeito de que é merecedor
o d. prolator das sentença recorrida, não deve
ela prevalecer, no que se refere à distribuição
das obrigações decorrentes da sucumbência,
visto que, conforme se evidencia do exame dos
autos, houve sucumbência mínima da recor-
rente, enquanto a apelada decaiu de quase todo
o seu pedido.

Com efeito, a r. decisão recorrida reconheceu
a responsabilidade da recorrente somente em
relação a um débito de R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais), enquanto o pleito da recorrida
era de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Em sendo assim, para não se dizer que foi
vencedora na integralidade de sua pretensão,
já que havia uma parcela do pedido da apelada
que foi reconhecida procedente pelo r. Juízo
de primeira instância, a recorrente foi “ven-
cedora” em cerca de 90% (noventa por cento)
do pedido da autora, posto que a parcela cuja
inexigibilidade foi reconhecida judicialmente
representa esse percentual, em relação ao pedi-
do de condenação em face dela dirigido.

Por esses motivos, a regra legal a ser aplicada
ao caso é a do parágrafo único do artigo 21
do Código de Processo Civil, pela qual se
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estabelece que “se um litigante decair de parte
mínima do pedido, o outro responderá, por in-
teiro, pelas despesas e honorários”.

Interpretando dito dispositivo legal, assim
escreve Pontes de Miranda:

“O artigo 21, parágrafo único, fala de
litigante que ‘decair’ de parte mínima do
pedido. A expressão ‘decair’ não é de
criticar-se, porque desde séculos se
falava de ‘decair da causa’ em vez de
‘ficar vencido’. O que se tem por fito,
no texto da lei, é evitamento de conde-
nação de despesas e honorários se o ven-
cedor apenas o foi em pequeno elemento
do pedido. ‘Parte mínima’, aí, é a parte
do pedido, que se há de considerar sem
relevância, quer pelo lado jurídico, quer
pelo lado econômico. Foi vencedor o liti-
gante; apenas, a propósito de uma das
alegações, não tinha razão e não reper-
cutiu na decisão da causa e só importaria
em pequeníssima diferença, no cálculo
das despesas e dos honorários.

O juiz é que tem de apurar se a parte do
pedido era mínima. Aí, a minimidade é
em relação ao valor pedido; portanto, se
o pedido é de alto importe econômico,
não se há de considerar parte mínima
do pedido o que seria parte mínima em
pedido de pequeno valor.” (Comen-
tários ao Código de Processo Civil, 5.
ed., Rio de Janeiro: Forense, 1995, v. 1,
arts. 1º a 45).

Resta claro que o caso em questão se sub-
sume perfeitamente à regra legal acima men-
cionada, pelo que não há que se falar em sucum-
bência da apelante ou sucumbência recíproca,
mas sim em sucumbência integral da autora,
em razão do que deve ser condenada a arcar
com a integralidade das custas processuais, bem
como ao pagamento de honorários advoca-
tícios, em percentual a ser arbitrado, em respeito
ao disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, dada a irrisoriedade
do valor atribuído à causa.

5. Do pedido

Sendo assim, dado o acima exposto, aguar-
da a apelante que a C. Câmara a que for distri-
buído o presente recurso de apelação admita-o
e, no mérito, acolha-o, a fim de:

a) declarar nula a r. sentença recorrida,
posto que proferida em processo nulo de pleno
direito, pela ausência da citação de uma das
litisconsortes;

b) em assim não se entendendo, reformar a
r. sentença recorrida para determinar a extinção
do processo em questão sem julgamento de
mérito, em razão da patente ilegitimidade pas-
siva da apelante e sua genitora; ou

c) julgar improcedente o pedido da autora em
sua inteireza, diante da impossibilidade de res-
ponsabilização da recorrente pela dívida do
espólio de seu genitor, diante da ausência de bens
de valor suficiente para cobrir o débito a que
restou condenada pela r. sentença recorrida; e

d) inverter-se, em qualquer das hipóteses de
acolhimento acima, o ônus da sucumbência,
para condenar a apelada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em
razão da sucumbência.

Restando não acolhidos tais pedidos, requer
a reforma da r. sentença recorrida para inver-
terem-se os ônus decorrentes da sucumbência,
mediante a aplicação ao caso do disposto no
parágrafo único do artigo 21 do Código de
Processo Civil.

Prequestiona, desde já, a aplicação de todos
os dispositivos acima mencionados ao caso em
tela, para fim de eventual interposição de recurso
especial ao E. Superior Tribunal de Justiça.

Nestes termos, pede deferimento.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 1999

ALOÍSIO PIRES DE CASTRO
Procurador do Estado

_______________________
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Peças e Julgados

ACÓRDÃO

Ilegitimidade de parte – Autora que pre-
tende a cobrança de importância recebida
pela filha do de cujus como prêmio rela-
tivo ao seguro de vida. Ação ajuizada
contra a filha e ex-esposa do falecido.
Ilegitimidade passiva da ex-esposa, pois
não é beneficiária do seguro. Extinção
do processo, em relação a esta última,
decretada de ofício.

Cobrança – Pretensão da autora ao recebi-
mento do valor referente a seguro de vida
deixado por seu irmão. Inadmissibilida-
de. Hipótese em que a beneficiária do se-
guro é a filha do falecido. Recurso provi-
do para julgar improcedente a ação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível n. 130.900-4/6, da Comarca de
Ribeirão Preto, em que é apelante A.C.R., menor
representada por sua mãe, sendo apelada A.L.R.:

Acordam, em Primeira Câmara de Direito
Privado do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, por votação unânime, dar provimen-
to ao recurso.

1. Trata-se de ação de cobrança julgada par-
cialmente procedente pela r. sentença de fls.,
cujo relatório é adotado, para “condenar as rés
ao pagamento da importância descrita nos do-
cumentos a fls., corrigida monetariamente desde
o desembolso e com juros a partir da citação”.
As rés foram condenadas ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% do valor do débito atualizado,
estando atualmente isentas, pois são bene-
ficiárias da assistência judiciária.

Apelou a litisconsorte passiva A., pleiteando
a reforma da sentença. Alega, em preliminar:

a) a nulidade do processo, em razão da au-
sência de citação da co-ré G.P. “que somente
providenciou a defesa de sua filha, restando
inerte em relação à sua defesa, posto que, por
óbvio, desconhecia o fato de a demanda estar
deduzida contra si também”;

b) carência da ação por parte da autora, em
razão da ilegitimidade passiva das rés, pois “a

recorrida em momento algum demonstrou a
responsabilidade das requeridas pelos débitos
apontados na inicial”;

c) as dívidas do de cujus são de responsa-
bilidade de seu espólio;

d) “não havendo ainda a partilha de even-
tuais bens deixados pelo de cujus, não se pode
falar em responsabilização da apelante e de sua
genitora, mas sim do espólio”;

e) “a matéria aventada pela recorrente é de
ordem pública e, assim sendo, pode ser dedu-
zida a qualquer momento, em qualquer grau
de jurisdição”.

No mérito, sustenta a apelante:

a) “o herdeiro não pode ser responsabilizado
por encargos superiores às forças da herança”;

b) “ao contrário do que pretende fazer pare-
cer a recorrida, essa quantia paga a recorrente
não é herança deixada pelo seu falecido pai,
mas mera indenização paga pela seguradora à
sua credora”;

c) “a recorrente não pode ser responsabi-
lizada por dívida de seu espólio, que são as des-
pesas pelas quais restou condenada (despesas
com funeral), que se resumem, na realidade, a
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)”;

d) a autora decaiu de mais de “90% (noventa
por cento) de seu pleito”, “devendo-se respon-
sabilizar a recorrida ao pagamento por inteiro
das despesas processuais e honorários advo-
catícios”.

Recurso regularmente processado, sem pre-
paro, por ser a apelante beneficiária da assistên-
cia judiciária e com resposta.

O Dr. Promotor de Justiça e a Procuradoria
Geral da Justiça manifestaram-se pelo provi-
mento do apelo.

2. Ajuizou a ora apelada a presente ação de
cobrança, pretendendo receber importância
referente ao seguro de vida deixado pelo seu
irmão L.R. à sua filha A.C.R.
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A ação foi proposta contra a menor e a ex-
esposa do de cujus, G.P.

É certo que a litisconsorte G. é parte ilegítima
para figurar no pólo passivo da ação, pois além
de ser divorciada do falecido, não era benefi-
ciária do seguro de vida.

Quem recebeu a importância referente ao
prêmio do seguro foi a única filha do de cujus,
A., e é apenas ela quem deve figurar no pólo
passivo da ação.

De resto, a ação é improcedente.

Afirmou a autora, na petição inicial da ação,
que “sempre despendeu de seus parcos proven-
tos e de sua família”, para auxiliar seu irmão
L.R. Alegou ainda que desembolsou importân-
cia para as despesas de funeral do falecido.
Assim, pleiteia o recebimento de importância
referente ao seguro de vida, que teve como
beneficiária a recorrente.

Todavia, não lhe assiste razão.

A importância referente ao prêmio de seguro
de vida deixado pelo de cujus não integra a he-
rança, mas o patrimônio individual dos bene-
ficiários do seguro.

Sebastião Amorim e Euclides de Oliveira
prelecionam que:

“O capital do seguro de vida não pertence
ao espólio, pois não faz parte do patri-
mônio constitutivo da herança. Cuida-se
de benefício jure próprio, como autêntica
estipulação em favor de terceiro (arts.
1.098 e 1.4071 a 1.476 do CC)” (Inven-
tários e partilhas, 14. ed., p. 350).

Se a autora pretende cobrar dos sucessores
do falecido eventuais dívidas ou obrigações,
deve ajuizar ação contra o espólio, no caso da
existência de bens a serem partilhados.

Pelo exposto, de ofício, julga-se extinto o
processo, sem apreciação do mérito, em relação
à litisconsorte passiva G.P., tendo em vista sua
ilegitimidade para integrar o pólo passivo da
ação. Dá-se provimento ao apelo, para julgar
improcedente a ação, em relação a A.C.R. Con-
dena-se a autora ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

O julgamento teve a participação dos De-
sembargadores Elliot Akel (Presidente) e Ale-
xandre Germano.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2003

GUIMARÃES E SOUZA
Relator
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de Cubatão-SP

Autos n. 310/2002

Ação de Rito Ordinário

Autor: E.G.S.

Ré: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

A Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
por seu Procurador que esta subscreve, nos
autos do processo em epígrafe, vem respeito-
samente perante Vossa Excelência, apresentar
sua contestação, exarada nos motivos de fato e
nas razões de direito a seguir expostos:

1. Dos fatos articulados pelo autor e do
pedido

O autor ajuizou a presente ação de indeni-
zação contra a Fazenda Pública do Estado adu-
zindo que sofreu danos morais decorrentes de
fatos ocorridos dentro do Supermercado K.,
sediado em Cubatão.

Relata que, em 22 de maio de 1999, ao entrar
naquele estabelecimento com sua esposa, para
fazer compras, foi abordado pelo Sr. W.J.L.J.,
policial militar que trabalhava como segurança
daquele estabelecimento, e sofreu constran-
gimento, ao ser obrigado a despir-se completa-
mente na presença de várias pessoas, sob o
argumento de que poderia estar furtando algum
produto do estabelecimento.

Por isso, entende que há responsabilidade
objetiva do Estado, e requer a sua condenação
em valor não inferior a 600 salários mínimos,
em razão dos danos morais por ele sofridos.

É a síntese do necessário.

Em que pesem as argumentações, a preten-
são do autor não merece prosperar, pelos fatos
e fundamentos jurídicos que passamos a expor.

Fazenda Pública – Condenação por Danos
Morais. Não Comprovação dos Fatos Alegados

pelo Autor. Improcedência da Ação
2. Preliminarmente

2.1 Da ilegitimidade passiva ad causam da
Fazenda Pública do Estado de São Paulo

A Fazenda Pública do Estado de São Paulo
é parte ilegítima para compor este processo,
uma vez que não existe responsabilidade do
Estado nos fatos que resultaram nos danos
morais sofridos pelo autor.

Para a reparação de seus pretensos danos, o
autor deveria ter ajuizado a ação contra o su-
permercado, pois foi naquele local que teria
sofrido os constrangimentos alegados.

A jurisprudência é pacífica a respeito, con-
forme demonstra a ementa abaixo transcrita:

“Dano Moral – Lojas de departamento.
Constrangimento ilegal e cárcere privado.
Indenização. Quantum. Razoabilidade.
Negativa de prestação jurisdicional. Au-
sência. Interesse recursal. Alteração do pe-
dido. Inocorrência. Recurso desacolhido.

I - Inconcebível que empresas comerciais,
na proteção de seus interesses comer-
ciais, violentem a ordem jurídica, inclu-
sive encarcerando pessoas em suas de-
pendências, sob a suspeita de furto de
mercadorias. (...).” (STJ – REsp
n. 265133/RJ, j. 23.10.2000, Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira).

Portanto, o autor deveria ter ajuizado a ação
contra o supermercado, como aliás realmente
fez, pois ajuizou ação de indenização por danos
morais contra o Supermercado K., em trâmite
perante a 2ª Vara Cível de Cubatão, sob o
n. 290/2002, na qual muito recentemente foi
proferida sentença de improcedência da ação,
por ter sido reconhecida a existência de coisa
julgada em processo criminal.
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A r. sentença ressalta a desnecessidade de
prova do vínculo empregatício entre o mencio-
nado policial e o supermercado, tendo em vista
que a coisa julgada no processo criminal afastou
completamente ao autor a possibilidade de
exigência da indenização por danos morais.

A r. sentença foi publicada em 4.9.2002.

Destarte, é evidente que a Fazenda é parte
ilegítima e o próprio autor reconhece isso, por
ter ajuizado anteriormente outra ação contra o
supermercado.

Porém, ajuizou a presente ação numa tentati-
va desesperada de “levar vantagem” de alguma
forma, já que, por ora, viu o seu pleito rejeitado
naquela ação.

Ademais, não socorre o requerente a alega-
ção de que cabe a responsabilidade objetiva do
Estado nos termos da Constituição Federal.

Com efeito, o próprio autor comprovou, pe-
los documentos juntados com a exordial, obti-
dos da sindicância que foi instaurada pela Polí-
cia Militar do Estado de São Paulo imediata-
mente após os fatos, que o ex-policial W.J.L.J.
não estava em serviço e nem representava o
Estado, mesmo no sentido amplo do termo
“agente público”.

Portanto, o fato de esse policial estar de folga
e realizando trabalho particular, fora da corpo-
ração, é fato incontroverso.

Quando muito, o Estado teria sido vítima
também, pois a conduta do Sr. W., por evidente,
acabou denegrindo e maculando o nome da Po-
lícia Militar, como instituição. Mas essa relação
não leva necessariamente à responsabilidade do
Estado pois, da forma como ocorreu o fato que
motivou a presente demanda, o Sr. W. não esta-
va agindo na qualidade de agente público, mas
sim como qualquer particular imprudente.

Se o Sr. W. fosse um médico, por exemplo,
toda a classe médica poderia com razão sentir-
se ofendida, sem que obviamente fosse também
responsável pelo evento, cuja culpa deve ser atri-
buída unicamente a ele, e não a toda a instituição

a que pertence por mera causalidade, ainda mais
no caso dos autos em que o policial estava de
folga e não utilizou qualquer arma de fogo.

Ademais, conforme se verifica em documen-
tos juntados pelo próprio autor, o Sr. W. foi
indiciado, exerceu amplamente seu direito de
defesa, houve produção de extensa prova teste-
munhal, que culminou com a pena de demissão
pelo Conselho de Disciplina, em 30.12.1999.

Além disso, foi processado perante a Justiça
Comum, e não na Justiça Militar, pois não pra-
ticou crime no exercício da função policial, ou
em razão dela (Proc. n. 248/99 da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Cubatão), conforme foi
ressaltado no item 5 da exordial.

Caso contrário, se tivesse praticado o crime
estando a serviço ou atuando em razão da fun-
ção policial militar, o crime teria natureza militar
e o seu autor teria sido processado e julgado
pela Justiça Militar, conforme dispõe o artigo
125, parágrafo 4º da Constituição Federal:

“Artigo 125 - (omissis)

(...)

§ 4º - Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares e
bombeiros militares nos crimes definidos
em lei, cabendo ao tribunal competente
decidir sobre a perda do posto e da paten-
te dos oficiais e da graduação das praças.”

Por sua vez, o Código Penal Militar (Dec.-
Lei n. 1.001, de 21.10.1969), em seu artigo 9º,
inciso II, define os crimes militares impróprios,
relaciona uma série de hipóteses que, uma vez
verificadas, caracterizam o crime como militar,
embora previsto com igual definição na lei
penal comum.

E, dentre essas hipóteses, cabe aqui repro-
duzir a constante alínea “c” do citado artigo
9°, inciso II, por se tratar perfeitamente da antí-
tese do caso dos autos, uma vez que o autor do
crime Sr. W. não estava de serviço ou atuando
em razão da função.

“Artigo 9° - Consideram-se crimes milita-
res, em tempo de paz:
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Peças e Julgados

I - os crimes de que trata este Código, quan-
do definidos de modo diverso na lei penal
comum, ou nela não previstos, qualquer
que seja o agente, disposição especial;

II - os crimes previstos neste Código, em-
bora também o sejam com igual definição
na lei penal comum, quando praticados:

(...)

c) por militar em serviço ou atuando em
razão da função, em comissão de nature-
za militar, ou em formatura, ainda que
fora do lugar sujeito à administração mi-
litar, contra militar da reserva, ou refor-
mado ou civil;” (grifamos)

Vemos que se o ex-policial Sr. W. estivesse
em serviço ou atuando em razão da função, teria
praticado um crime militar impróprio e seria
processado e julgado pela Justiça Militar, o que
não ocorreu justamente pelo fato de que não
atuou investido na condição de policial, mas
sim como qualquer pessoa do povo.

Por todas essas razões, verificam-se ausentes
os requisitos ensejadores da responsabilidade
civil objetiva constantes do artigo 37, parágrafo
6° da Constituição Federal, que fundamenta o
pedido dos autores:

“Artigo 37 - (...)

(...)

§ 6° - As pessoas jurídicas de direito
público e as de direito privado presta-
doras de serviços públicos responderão
pelos danos que seus agentes, nessa
condição, causarem a terceiros, assegu-
rando o direito de regresso contra o res-
ponsável nos casos de dolo ou culpa.”
(destacamos).

Como expressamente prevê a norma consti-
tucional, as pessoas jurídicas de direito público
respondem pelos danos causados pelos seus
agentes, na condição de agentes, independente
de culpa da pessoa jurídica à qual o mesmo está
vinculado. Portanto, não basta que o dano tenha
sido causado por agente público: é impres-
cindível que ele tenha atuado na qualidade de

agente, ou seja, na condição de representante
ou preposto da pessoa jurídica de direito público.

Se admitirmos o contrário, além de estarmos
afrontando expressamente a Constituição Fede-
ral, em seu artigo 37, parágrafo 6º, que desde
já se prequestiona, estaremos admitindo uma
hipótese teratológica, na qual o Estado respon-
deria de forma irrestrita e incondicionada por
todos os danos que seus agentes causarem a
terceiros, independentemente do fatos de estes
estarem ou não no exercício da função ou
atuando em razão dela, o que é um evidente
absurdo, além de carecer de qualquer funda-
mento jurídico.

Apenas para ilustrar, imaginemos, por exem-
plo, que o mesmo ex-policial militar W., também
de folga e à paisana, usando um veículo parti-
cular, atropelasse e matasse alguém. Da mesma
forma, não haveria que se falar em responsabi-
lidade civil do Estado, pois ausentes os requisi-
tos do artigo 37, parágrafo 6° da Constituição
Federal. O único responsável seria o próprio
Sr. W., tal como ocorre no caso dos autos.

A prevalecer a tese do autor, ao Estado seria
imputada a responsabilidade por toda e qual-
quer falta de seu funcionário, mesmo quando
esta fosse praticada sem qualquer vínculo com
a atividade pública, como, por exemplo, no âm-
bito familiar, se ele viesse a agredir sua esposa,
ou infligisse castigo imoderado aos seus filhos.

Como o próprio autor reconheceu e compro-
vou, esse ex-policial estava de folga, trabalhan-
do como segurança particular de supermercado,
agindo portanto como qualquer um do povo.

Assim, descabida a fundamentação do pedi-
do de indenização contra a Fazenda do Estado,
invocando a responsabilidade objetiva do Esta-
do. O fato que culminou com o aludido cons-
trangimento sofrido pelo autor e que funda-
menta o pedido não se subsume na hipótese do
artigo 37, parágrafo 6° da Constituição Federal.

A doutrina também é unânime nesse enten-
dimento. Vejamos o que fala Odete Medauar,
quando comenta o parágrafo 6° do artigo 37
da Constituição Federal vigente:
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Peças e Julgados

“A locução nessa qualidade traduz o
vínculo que deve existir entre o desempe-
nho de atividades junto à Administração
e o evento danoso. Assim, se um agente
exerce a função de motorista e provoca
um acidente no seu período de férias, sem
o veículo oficial, não há que se cogitar de
responsabilidade da Administração.”
(Direito administrativo moderno, São Pau-
lo: Revista dos Tribunais, 2. ed., 1998,
p. 389 – grifo original).

A ilustre professora e administrativista Maria
Sylvia Zanella Di Prieto, analisando a respon-
sabilidade objetiva do Estado face à Constitui-
ção Federal, lista os requisitos indispensáveis
para caracterizar a responsabilidade sem culpa
do Estado:

“A regra da responsabilidade objetiva
exige, segundo o artigo 37, parágrafo 6°
da Constituição:

1. que se trate de pessoa jurídica de di-
reito público;

(...)

5. que o agente, ao causar o dano, aja
nessa qualidade; não basta ter a qualida-
de de agente público, pois ainda que o
seja, não acarretará a responsabilidade
estatal se, ao causar o dano, não estiver
agindo no exercício de suas funções”
(Direito administrativo, São Paulo: Atlas.,
12. ed., 1999, p. 506-507 – destacamos).

A jurisprudência também é abundante no
sentido de reconhecer a responsabilidade do Es-
tado somente quando o agente público estiver
agindo nesta qualidade:

“‘Responsabilidade do Estado por ato de
seus prepostos – As pessoas jurídicas de
direito público responderão pelos danos
que seus funcionários causarem a tercei-
ros, porém, sob a condição subordinativa
de que seus agentes pratiquem o ato lesi-
vo no exercício da função, ou seja, na
qualidade de funcionário. Hipótese em
que um soldado da Polícia Militar, por
motivos absolutamente estranhos à sua

atividade funcional e à paisana, distante
de sua área de serviços, arrebata fria-
mente a vida de um cidadão. Nexo fun-
cional não caracterizado. Decisão manti-
da.’ (TJPR – 2ªC – Ap. – Rel. Abrahão
Miguel – j. 31.8.1983 – RT 581/166)”
(Rui Stocco, Responsabilidade civil e sua
interpretação jurisprudencial, 4. ed., São
Paulo: Revista dos Tribunais, p. 508).

“Acidente de trânsito – Responsabilidade
Civil. Dano causado por empregado que
não estava exercendo suas funções nor-
mais, nem estava em horário de trabalho.
Ação proposta contra a empregadora.
Inadmissibilidade.” (TARJ – Ap. n.
3.153/94 – 6ª C. – j. 3.5.1994 – Rel. Juiz
Nilson de Castro Dião).

Dessa forma, o Estado é flagrantemente parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da lide e
dela deve ser excluído, extinguindo-se o
processo.

A respeito da ilegitimidade passiva ad causam,
escrevem Nelson Nery Junior e Rosa Maria
Andrade Nery:

“Não sendo parte legítima, pode o réu
alegar a ilegitimidade em preliminar
de contestação (CPC 301 X) e requerer
a extinção do processo sem julgamento
de mérito (CPC 267 VI).” (ob. cit.,
p. 249).

Assim, nos termos do artigo 267, VI do
Código de Processo Civil, a Fazenda Pública
do Estado requer que o processo seja extinto
sem o julgamento do mérito, por absoluta
ilegitimidade passiva.

2.2 Da coisa julgada

Quanto ao pedido de indenização por danos
morais, forçoso é reconhecer a existência de
coisa julgada.

Conforme já foi salientado na primeira pre-
liminar, houve coisa julgada no processo cri-
minal movido contra o ex-policial militar
W.J.L.J.
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Peças e Julgados

O Tribunal de Alçada Criminal do Estado de
São Paulo, ao julgar o recurso de apelação do Sr. W.,
deu-lhe provimento, ressaltando em síntese que:

1) não restou comprovado que o apelante
estivesse embriagado no momento do fato.

2) não restou comprovado que o apelante
estava fazendo “bico” no supermercado.

3) o apelante não cometeu o crime de cons-
trangimento ilegal, pois não usou de violência
ou grave ameaça, nem agrediu o suspeito e
tampouco sacou a arma.

Além disso, não restou provado que foi o
apelante quem determinou ao suspeito (autor da
presente ação) que se desnudasse comple-
tamente no corredor, havendo versão, nos au-
tos, no sentido de que E. assim agiu esponta-
neamente, por ter ficado exasperado.

Por isso, por maioria de votos, a 8ª Câmara da-
quele Tribunal deu provimento ao recurso e ab-
solveu o réu da imputação que lhe foi assacada.
Tal decisão transitou em julgado em 13.2.2002.

Em razão disso, o MM. Juiz da 2ª Vara Cível
de Cubatão acertadamente julgou improcedente
a ação movida pelo autor contra o Supermercado
K., por reconhecer que se aplica ao caso o dis-
posto no artigo 1.525 do Código Civil, afirmando
que, como foi decidido que o recorrente não
cometeu o fato que lhe foi imputado, restou
coberto pelo manto da coisa julgada.

Destarte, neste caso, outra também não pode-
rá ser a solução de mérito, pois há coisa julgada
no sentido de que não houve o crime de cons-
trangimento ilegal, descabendo portanto qualquer
pretensão de indenização por danos morais.

Pelo exposto, requer-se seja reconhecida a
existência da coisa julgada, para que a ação seja
considerada improcedente, com a condenação
do autor nas verbas da sucumbência.

3. No mérito

3.1 Do fato de terceiros

Em atenção ao princípio da eventualidade,
na hipótese de serem rejeitadas as preliminares,
passamos a expor o seguinte:

O Sr. W.J.L.J. foi quem deu causa aos danos
ora reclamados, pois, agindo despido da quali-
dade de agente público, foi o responsável pelo
constrangimento sofrido pelo autor.

Além disso, estaria ele prestando serviços de
segurança privada em estabelecimento co-
mercial, em seu horário de folga e sem a utili-
zação de qualquer arma.

Ademais, ele foi processado perante a Jus-
tiça Comum e não pela Justiça Militar, pois não
praticou o crime no exercício da função policial
ou em razão dela (Proc. n. 248/99 da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cubatão).

Caso contrário, se tivesse praticado o crime
estando de serviço ou atuando em razão da fun-
ção policial militar, o crime teria natureza militar
e o seu autor seria processado e julgado pela
Justiça Militar, conforme dispõe o artigo 125,
parágrafo 4º da Constituição Federal:

“Artigo 125 - (omissis)

§ 4º - Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares e
bombeiros militares nos crimes militares,
definidos em lei, cabendo ao tribunal
competente decidir sobre a perda do pos-
to e da patente dos oficiais e da graduação
das praças.”

Por sua vez, o Código Penal Militar (Dec.-
Lei n. 1.001, de 21.10.1969), em seu artigo 9º,
inciso II, define os crimes militares impróprios
e relaciona uma série de hipóteses que, uma
vez verificadas, caracterizam o crime como mi-
litar, embora previsto com igual definição na
lei penal comum.

E, dentre essas hipóteses, cabe aqui repro-
duzir a constante na alínea “c” do citado artigo
9º, inciso II, por se tratar perfeitamente da antí-
tese do caso dos autos, uma vez que o autor do
crime, Sr. W., não estava de serviço ou atuando
em razão de sua função:

“Artigo 9º - Consideram-se crimes milita-
res, em tempo de paz:

I - os crimes de que trata este Código,
quando definidos de modo diverso na lei
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Peças e Julgados

penal comum, ou nela não previstos,
qualquer que seja o agente, salvo dispo-
sição especial;

II - os crimes previstos neste Código, em-
bora também o sejam com igual definição
na lei penal comum, quando praticados:

(...)

c) por militar em serviço ou atuando em
razão da função, em comissão de na-
tureza militar, ou em formatura, ainda que
fora do lugar sujeito à administração
militar, contra militar da reserva, ou refor-
mado ou civil;” (grifamos)

Ora, vemos que se o ex-policial militar Sr.
W. estivesse de serviço ou atuando em razão
da função, teria praticado um crime militar e
seria processado e julgado pela Justiça Militar,
o que não ocorreu justamente pelo fato de que
não atuou investido da condição de policial, mas
sim como qualquer pessoa do povo.

Por todas essas razões, não há que se falar
em responsabilidade objetiva do Estado, pois
ausentes os requisitos do artigo 37, parágrafo 6º
da Constituição Federal. O único responsável
pelo evento é o próprio Sr. W., pois não agia no
exercício de sua ex-função policial, e nem em
razão dela, mas sim como qualquer particular.

A prevalecer a tese do autor, ao Estado seria
imputada a responsabilidade por toda e qualquer
falta de seu funcionário, mesmo quando ela fosse
praticada sem qualquer vínculo com a atividade
pública, como, por exemplo, no âmbito familiar,
se ele viesse a agredir sua esposa ou infringisse
castigo imoderado aos seus filhos.

O fato que culminou com o constrangimento
sofrido pelo autor e que fundamenta o pedido
não se subsume na hipótese da referida norma
constitucional (art. 37, § 6º).

Ainda a respeito dessa questão, a Fazenda
Pública do Estado pede vênia para se reportar
a todos os termos de sua preliminar de ilegiti-
midade de parte, que ora reitera e que ficam
também fazendo parte integrante destas razões
de mérito.

Caracteriza-se, nesse caso, a hipótese de fato
de terceiro, de quem o autor deveria estar recla-
mando os prejuízos que sofreu.

Portanto, não há que se falar em responsa-
bilidade civil do Estado, pelo que o pedido deve
ser julgado improcedente.

Ademais, tendo em vista a existência de coi-
sa julgada no processo criminal aludido, no qual
se reconheceu a inexistência de crime de cons-
trangimento ilegal, deve ser totalmente afastada
qualquer pretensão à indenização por danos mo-
rais, como bem decidiu o MM. Juiz da 2ª Vara
Cível de Cubatão, no Processo n. 290/2002, ao
julgar improcedente a ação do autor, movida
contra o supermercado.

3.2 Dos danos e de sua quantificação

O autor alegou que sofreu danos morais de-
correntes do incidente. Entretanto, não apontou
para o nexo de causalidade entre esses danos e
a atuação do Estado.

Na peça inicial, o autor descreveu os fatos e
tentou demonstrar, de forma equivocada, que
houve responsabilidade objetiva do Estado. A
partir daí passou a reclamar indenização, não
inferior a 600 salários mínimos.

Porém, como é cediço, a indenização por
danos morais não é matéria pacífica em nosso
ordenamento jurídico, estando dessa forma sujei-
ta a valores díspares para um mesmo fato. Entre-
tanto, o direito posto não permite ou, mais pre-
cisamente, proíbe o locupletamento sem causa.

Ora, Excelência, com todo respeito à pre-
tensão e ao sentimento do autor, tal pedido não
pode prosperar, pois, além de não ter suporte
no direito positivo, seu quantum revela um
evidente despropósito, caracterizando locuple-
tamento sem causa, inadmissível no nosso
ordenamento jurídico.

Diante da dificuldade de quantificar o dano
moral e a falta de previsão legal, alguns doutri-
nadores enfrentaram a questão, com intuito de
fornecer algum parâmetro. Entre eles está Gale-
no Lacerda, que fez uma análise da quantificação
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Peças e Julgados

do dano moral à luz do direito positivo, publica-
do na RT 728/95 a 101, e chegou ao valor de
10.800 salários mínimos como valor máximo de
indenização por dano moral. O autor fundamenta
o raciocínio no artigo 1.547 do Código Civil que
prevê a reparação por injúria e calúnia, c.c. os
artigos 49 e 60, parágrafo 1º do Código Penal.

Com base nesse estudo, e tal como ocorre
no presente caso, vêem-se cada vez mais pedi-
dos despropositados de indenização por danos
morais, em ações nas quais os autores são bene-
ficiários da justiça gratuita. Assim, sob o manto
da gratuidade da justiça, estão isentos das custas
processuais proporcionais ao valor do pedido,
bem como livres dos ônus da sucumbência e
requerem valores verdadeiramente astronômi-
cos, pois nada terão a perder com isso.

Observamos também que a indenização por
injúria ou calúnia prevista no citado artigo
1.547 do Código Civil foi derrogada, pois se
acha hoje disciplinada pela Lei n. 5.250/67.
Não bastasse isso, tal critério só teria aplicação
em face do ofensor criminal, sem qualquer
relação com a Fazenda do Estado, pessoa
jurídica de direito público que, no máximo, seria
apenas responsabilizada na órbita civil, sem
qualquer vinculação criminal.

Ainda no sentido de estabelecer critérios de
quantificação do dano moral, citamos a III Con-
ferência Nacional dos Desembargadores: “O
arbitramento do dano moral será apreciado li-
vremente pelo juiz, atendendo à repercussão
econômica (...), à prova da dor e ao grau de
dolo ou de culpa do ofensor.”(destacamos)

No caso em tela, não existe nenhuma res-
ponsabilidade do Estado capaz de ensejar qual-
quer espécie de dano, conforme salientamos
acima, ficando dessa forma totalmente preju-
dicado falar em dolo ou culpa, nos moldes do
que prevê a conclusão da Conferência dos De-
sembargadores. Deve, também por isso, ser
desconsiderado o pedido do autor.

Por outro lado, o dano moral só se justifica
em caráter excepcional e para evitar que os lesa-
dos fiquem sem uma satisfação, em face da
violação de um direito.

Esse é o ensinamento da doutrina, conforme
se colhe de lição de José Cretella Junior:

“Não há responsabilidade sem prejuízo,
o prejuízo ocasionado é o dano. Em ne-
nhum caso, a responsabilidade das pes-
soas jurídicas ou físicas pode prescindir
do evento danoso. A ilegitimidade ou ir-
regularidade da ação, sem dano algum a
terceiros, não é suficiente para empenhar
responsabilidade, mas, tão-só, quando
for o caso, a invalidade do ato.” (O Estado
e a obrigação de indenizar, São Paulo:
Saraiva, 1980, p. 5).

Tal reparação, portanto, tem escopo mera-
mente compensatório (jamais sancionatório,
por absoluta falta de previsão legal), no qual se
pretende ensejar aos lesados sensações que
amenizem as agruras resultantes do dano eco-
nômico. O objeto para o ressarcimento da dor,
na falta de outro condizente, é a moeda.

Na reparação dos danos morais, não se pode
buscar a punição do ofensor, mas apenas a com-
pensação pelo sofrimento da vítima, pois não
há pena sem lei que a defina, ou seja, o orde-
namento jurídico não prevê punição para o cau-
sador de danos morais, mas apenas a com-
pensação da vítima.

Ademais, o direito não se compadece com
o enriquecimento sem causa e, ainda que seja
cabível indenização a esse título (o que não é o
caso dos autos), é de ser notado que ela não
pode jamais provocar o enriquecimento sem
causa ou avantajamento do ofendido, para que
não se converta em móvel de captação de lucro.

Bem por isso, eventual indenização há que
ser simbólica. Algo que amenize a eventual
humilhação sofrida, porém que não cause um
despropósito.

A respeito do tema, o E. Tribunal de Justiça
do Estado assim decidiu:

“Nas condições dos autos, não há negar-
se a ocorrência do trauma moral sofrido
pela família, ante as circunstâncias em que



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

370 B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):351-373, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Peças e Julgados

o evento fatídico se teria verificado; jovem
trabalhador, com apenas 31 anos, seis
filhos menores, quando buscava a justa
retribuição pecuniária pelos serviços
prestados como pedreiro, recebeu como
retribuição a violência dos policiais, ativa-
dos por obra dos devedores.

Esse trauma assim configurado para a jo-
vem esposa e seus seis filhos menores
comporta ser compensado. (...)

No caso, impõe-se a sua estimativa (do
dano moral) em quantia fixa, desde logo,
representada pela prestação única de um
salário mínimo ao tempo do pagamento.”
(TJSP – Apel. Cível n. 101.565-1, 3ª Câm.
Cív., Rel. Des. Yussef Cahali, j.
30.8.1990, v.u. – grifamos).

A indenização por dano moral objetiva mi-
norar o sofrimento, jamais ser fonte de infinitas
riquezas.

Renan Miguel Saad tece o seguinte comen-
tário, a propósito dos critérios orientadores da
indenização por dano moral: “Entretanto, no
que tange à pessoa jurídica de direito público,
este critério deverá ser analisado sob a ótica
da igualdade e da repartição do encargo pela
sociedade, uma vez que o Estado se sustenta
com recursos provenientes da sociedade civil.”
(O ato ilícito e a responsabilidade civil do Esta-
do: doutrina e jurisprudência, Lumen Júris,
1994, p. 103 – destacamos)

De qualquer modo, ainda que fosse cabível
a indenização a esse título, a fixação do seu
quantum também não poderia ser assim esta-
belecida de forma aleatória, em valores altís-
simos e sem qualquer correlação com quaisquer
parâmetros, e também sem prova de reflexos
prejudiciais à economia do ofendido, conforme
postulado pelo autor.

Carlos Roberto Gonçalves ensina que:

“Na fixação do quantum do dano moral,
à falta de regulamentação específica, a
jurisprudência tem-se utilizado do critério
estabelecido pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações (Lei n. 4.117, de
27.8.1962), que prevê a reparação do
dano moral causado por calúnia, difama-
ção ou injúria divulgadas pela imprensa,
dispondo que o montante da reparação
não será inferior a cinco nem superior a
cem vezes o maior salário mínimo vigente
no país (arts. 81 e 84), variando de acor-
do com a natureza do dano e as condi-
ções sociais e econômicas do ofendido e
do ofensor (cf. 1º TACSP – 6ª Cam., Ap.
ns. 412.831-4/Suzano e 404.563-6/São
José dos Campos).

Mesmo tendo sido revogados tais dispo-
sitivos pelo Decreto-Lei n. 236, de
28.2.1967, e editada a Lei de Imprensa
(Lei n. 5.520, de 9.2.1967), o referido
critério continua a ser utilizado, como útil
e razoável (...).” (Responsabilidade civil,
6. ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p. 413
– grifamos).

Ou seja, a avaliação do dano moral não obe-
dece a regras fixas nem critérios determinados.
Sua fixação dar-se-á por arbitramento, em par-
cela única, consoante determina o artigo 1.553
do Código Civil.

Portanto como se verifica, ainda que a pre-
sente ação venha a ser julgada procedente – o
que se admite apenas para argumentar –, e
mesmo que a Fazenda do Estado venha a ser
condenada ao pagamento de indenização a títu-
lo de dano moral, é preciso primeiro que fique
cabalmente provada a ocorrência desse dano
e, segundo, que ele tenha reflexos prejudiciais
à economia do ofendido.

Sua fixação, como visto, não poderá ser feita
aleatoriamente, mas sim estabelecida de acordo
com o judicioso critério do juiz, não devendo
ser inferior a cinco nem superior a cem vezes o
maior salário mínimo vigente no país, nem
deverá ser calculada em dobro, eis que essa du-
plicação a que se refere o dispositivo legal apon-
tado (art. 1.547, parágrafo único do CC) só diz
respeito à importância da multa criminal, ino-
corrente no presente caso.
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Clayton Reis nos fornece parâmetros da
jurisprudência para fixação do quantum na
reparação de danos morais:

“No Estado do Paraná, o Tribunal da Al-
çada vem fixando valores corresponden-
tes a 40 salários mínimos no caso de cor-
rentista indevidamente registrado no
SEPROC; 100 salários mínimos, em de-
corrência de morte em acidente de trân-
sito de filho menor; (...).” (Avaliação do
dano moral, 3. ed., Rio de Janeiro:
Forense, p. 144 – destacamos).

Conquanto tenha formulado pedido certo e
determinado quanto aos pretensos danos mo-
rais, da narração dos fatos articulados na inicial
não decorre logicamente a conclusão a respeito
daquele absurdo valor, razão pela qual não deve
ser considerado.

Portanto, na hipótese de uma condenação a
título de danos morais, o que se admite apenas
para poder argumentar, essa jamais deve ser fi-
xada no despropositado valor pretendido e que
está sendo postulado sem qualquer critério ou
fundamento, mas sim deve atender às particu-
lares necessidades do autor, que é beneficiário
da justiça gratuita, sem que se propicie um enri-
quecimento sem causa.

4. Conclusão

Diante do exposto, a Fazenda Pública do
Estado de São Paulo requer se digne Vossa
Excelência de acolher as preliminares de ilegi-
timidade passiva, extingüindo o processo, sem
o julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI e parágrafo 3º do Código de
Processo Civil, e de coisa julgada, julgando a
ação improcedente quanto ao mérito, carrean-
do-se ao autor os ônus da sucumbência.

Na absurda hipótese de ser considerado
procedente o pedido, o que se admite apenas
para argumentar, qualquer indenização deve
ser balizada dentro da realidade em que vive
o autor, beneficiário da justiça gratuita, sem
que se torne fonte de lucro, nem lhe propicie
enriquecimento ilícito.

Requer-se a produção de todos os meios de
prova em direito admitidos, em especial a prova
documental e a testemunhal. Junta documentos
e protesta pela juntada de outros, se necessário.

Por fim, requer-se a inclusão do nome do
Dr. Rogério Ramos Batista, (...), na contracapa
dos autos, para que também possa receber
intimações.

Nestes termos, pede deferimento.

Santos, 4 de setembro de 2002

HAROLDO TUCCI
Procurador do Estado

____________________

Comarca: Cubatão

3ª Vara

Processo n. 310/2002

Audiência de Tentativa de Conciliação

Ação: Ordinária

Autor: E.G.S.

Ré: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Aos 29 de abril de 2003, às 15h, nesta cidade
e Comarca de Cubatão, na sala de audiências
do Juízo da Terceira Vara, sob a presidência da
Meritíssima Juíza de Direito Doutora Carmem
Silvia Hernandez Quintana Kammer de Lima,
comigo escrevente ao final assinado, foi aberta
a audiência de tentativa de conciliação nos autos
da ação e entre as partes supra-referidas. Aber-
tas, com as formalidades legais, e apregoadas
as partes, compareceram: o autor, ausente seu
patrono, Doutor S.J.A. e a ré, através de seu
patrono, Doutor Haroldo Tucci, (...). Presentes
ainda as testemunhas D.R.F. e V.S.L. Ausente a
testemunha R.E.S. Aberta a audiência: pela
MMª Juíza foram ouvidas as testemunhas pre-
sentes, através do sistema de estenotipia. Pelo
patrono da ré, foi dito que desistia da oitiva da
testemunha R., o que foi homologado pela MMª
Juíza. Não havendo outras provas a serem pro-
duzidas, passou-se aos debates. Pelo patrono
da ré: MMª Juíza, a Fazenda reitera os termos
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de sua contestação, insiste e nas preliminares
que foram argüidas e que foram objeto de agra-
vo retido. Quanto ao mérito, se for apreciado
em razão do conjunto probatório, requer seja a
ação julgada improcedente. A seguir, pela MMª
Juíza foi proferida a seguinte decisão: Vistos,
E.G.S., qualificado nos autos, ajuizou ação de
indenização por danos morais contra a Fazenda
do Estado de São Paulo, alegando que, em 22
de maio de 1999, no interior do Supermercado
K., onde realizava compras, foi abordado pelo
policial militar deste Estado W.J.L.J., que o obri-
gou a ficar completamente nu, suspeitando que
houvesse pego alguma mercadoria. Disse que
o policial estava armado e embriagado e que
mesmo diante de sua alegação de que o volume
embaixo da bermuda decorria de uma deficiên-
cia física nos testículos, ainda assim insistiu em
compeli-lo a se despir. A cena foi presenciada
por muitas pessoas e, pela humilhação sofrida,
pretende ser indenizado em quantia não inferior
a 600 salários mínimos, acrescida de juros legais
e correção monetária. Citada, a Fazenda do Es-
tado de São Paulo ofereceu resposta argüindo
preliminarmente ser parte ilegítima, porquanto
o policial militar não agia na condição de agente
público, bem como porque estava de folga e
não utilizou qualquer arma de fogo. Alegou
também a existência de coisa julgada, com có-
pia de sentença em processo criminal movido
contra o ex-policial militar W.J.L.J. No mérito,
pediu a improcedência da ação, porquanto o
policial em questão atuou como pessoa
qualquer do povo e não na condição de policial
militar, de modo que o autor deveria mover ação
contra a pessoa que em tese o constrangeu. A
ré também impugnou o pedido de indenização
que entende exagerado, levando ao enriqueci-
mento indevido do requerente. Outrossim,
alegou que, para o acolhimento da ação, deverá
o autor provar a efetiva existência do dano. Pro-
testou por produção de provas e requereu a
condenação do autor nas verbas de sucum-
bência. Instruiu sua resposta com cópia de
sentença proferida nos autos de indenização por
danos morais que o autor moveu contra o Su-
permercado K. pelos mesmos fatos aqui trata-
dos, a qual julgou extinto o feito sem exame
do mérito, aduzindo que, caso afastada a

preliminar em sede recursal, a ação era impro-
cedente. Consta ainda cópia do acórdão que
apreciou a apelação do processo crime movido
contra o referido policial militar, no qual en-
tendeu-se que o policial não cometeu o fato que
lhe foi imputado e que configuraria a conduta
prevista no artigo 146 do Código Penal, absol-
vendo nos termos do artigo 386, inciso III do
Código de Processo Penal. O acórdão transitou
em julgado. Anota-se réplica. O feito foi sanea-
do e nessa ocasião foram afastadas as prelimi-
nares, muito embora tenha constado a impos-
sibilidade de se afastar de plano a argüição de
ilegitimidade passiva ad causam. Naquela deci-
são, entendeu a MMª Juíza, pela análise dos
elementos trazidos com a inicial, o servidor
exorbitou da qualidade jurídica ostensiva que
lhe conferia a condição de policial militar e que
o abuso no exercício de suas funções não exclui,
porém agrava a responsabilidade da Adminis-
tração pública pelo risco assumido na má es-
colha do agente. A alegação de coisa julgada
foi afastada e designada audiência de instrução,
tendo a ré tirado agravo retido da decisão de
saneamento. Vieram aos autos cópias dos de-
poimentos colhidos no processo crime movido
contra o policial militar W. a fls.. Nessa data, a
pedido da ré, foram ouvidas duas testemunhas
por ela arroladas, com a dispensa de uma última,
da qual desistiu. O autor não arrolou teste-
munhas e teve prejudicado o direito de reper-
guntas, pela ausência injustificada de seu pa-
trono neste ato. Encerrada a instrução, em deba-
tes, o douto Procurador do Estado reiterou sua
tese primitiva, insistindo no acolhimento das
preliminares ou na improcedência da ação. É o
relatório. Fundamento e decido. A preliminar
da coisa julgada foi afastada, devendo ser man-
tido o mesmo entendimento apresentado na de-
cisão de saneamento do feito. A preliminar de
ilegitimidade de parte passiva, que não pode
ser afastada de plano, permite apreciação nesta
oportunidade, porquanto aguarda questão afeta
ao mérito, uma vez que ao requerente é con-
ferida a oportunidade de prova do fato danoso,
da conduta do agente, do nexo causal e da ex-
tensão do prejuízo causado a justificar o paga-
mento da indenização do valor pleiteado na
inicial. A prova documental apresentada pelo



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

373B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):351-373, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Peças e Julgados

autor não abala aquela que foi colhida em sede
criminal, quando do julgamento do policial W.,
ressalvando-se o depoimento da testemunha J.,
companheira do autor. Por outro lado, o autor
não produziu prova oral, de modo que não fez
prova suficiente do quanto alegado na inicial.
A ré, por outro lado, produziu prova oral e
documental que dá pleno suporte à tese
esposada na contestação, para afastar sua
responsabilidade no caso. Ainda que se pudesse
sustentar a responsabilidade objetiva pelo risco
assumido quando da má seleção de um servidor,
fato é que nenhuma prova foi produzida no
sentido de demonstrar que o policial militar
determinou que o autor ficasse completamente
despido em público. Em verdade, as
testemunhas hoje ouvidas repetiram os termos
de seus depoimentos anteriores, nos autos do
Processo crime n. 248/99 da 2ª Vara local,
informando que o policial militar, ao abordar o
autor, apenas lhe solicitou que levantasse a
camisa, tendo sido o autor que, irritado com a
situação, teria passado a ofender as pessoas que
trabalhavam no supermercado, arrancando a
camisa que vestia. É curioso observar que, logo
após os fatos, o autor procurou o segurança do
supermercado, pretendendo encontrar o policial
militar, visando ao recebimento de futura indeni-
zação pelo estabelecimento comercial. A prova

afasta o alegado constrangimento e chega a
permitir que se infira a possibilidade de
obtenção de renda em situação propositalmente
exagerada, o que configura enriquecimento
ilícito. Pela prova produzida, não é possível
afastar a legitimidade da ré na forma pretendida,
mantido o entendimento constante da decisão
de saneamento, mas é possível e certo acolher
integralmente o pedido de improcedência da
ação, porquanto a prova oral demonstrou que
os fatos ocorreram de forma diversa da alegada
inicialmente pelo autor. Não surpreende a
ausência do procurador do autor nesta audiên-
cia e o desinteresse na oitiva de testemunhas,
que sequer arrolou. Ante o exposto, julgo
improcedente a ação que E.G.S. moveu contra
a Fazenda do Estado de São Paulo, condenando
o autor no pagamento das verbas de sucum-
bência, fixados honorários advocatícios em
20% sobre o valor atribuído à causa, do que
ficará entretanto dispensado, em razão da
gratuidade de justiça, ressalvada a hipótese do
artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Publicada em
audiência, saem as partes intimadas. Registre-
se. Transitada em julgado. Expedidos os termos
necessários. Arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe. Nada mais. Lido e achado
conforme vai assinado. Eu, (Regina Célia de
Santana Santos), digitei e subscrevi.
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Peças e Julgados

Procurador
Atualize seu cadastro no Centro de Estudos.

Ligue para o telefone 3372-6472
e forneça também o seu e-mail,

para receber o boletim eletrônico.
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Ementário

58) Administrativo – Concurso público. Prazo
de validade. Prorrogação após o término do
primeiro biênio. Impossibilidade. Artigo 37,
III da Constituição Federal de 1988

Ato do Poder Público que, após ultrapassado o
primeiro biênio de validade de concurso públi-
co, institui novo período de dois anos de eficácia
do certame ofende o artigo 37, III da Constitui-
ção Federal de 1988. Nulidade das nomeações
realizadas com fundamento em tal ato, que
pode ser declarada pela Administração sem a
necessidade de prévio processo administrativo,
em homenagem à Súmula STF n. 473. Pre-
cedentes. Recurso extraordinário conhecido e
provido. (STF – RE n. 352.258-BA – Rel. Min.
Ellen Gracie). Informativo n. 347, maio 2004 –
Disponível em: <www.stf.gov.br>.

59) Administrativo – Inatividade e acumu-
lação de proventos. ADI n. 1.328/AL. Proce-
dência parcial

O Tribunal, por maioria, julgou procedente, em
parte, pedido de ação direta de inconstituciona-
lidade ajuizada pelo Governador do Estado de
Alagoas, para declarar inconstitucional a expres-
são “os proventos da inatividade e” do parágra-
fo único do artigo 50 da Constituição desse Es-
tado. Com base na orientação do STF de que as
restrições à acumulação de cargos públicos se
estendem aos proventos da inatividade, o que,
dessa forma, impede a acumulação de proventos
com vencimentos de cargos inacumuláveis na
atividade, o Tribunal entendeu que o dispositivo
impugnado violou o artigo 37, XVI da Constitui-
ção Federal (...). Ressalvou-se, no entanto, a
previsão do artigo 11 da Emenda Constitucional
n. 20/98, que estabelece não ser aplicável a
vedação prevista no parágrafo 10 do artigo 37
da Constituição Federal aos membros do poder
e aos inativos, servidores e militares, que, até a
publicação da Emenda, tenham ingressado
novamente no serviço público por concurso
público de provas ou de provas e títulos, e pelas
demais formas previstas na Constituição Federal.
Vencido o Ministro Marco Aurélio, que julgava

prejudicado o pedido por entender que a norma
impugnada, sendo anterior à edição da Emenda
Constitucional n. 20/98, estaria revogada. (...).
(STF – ADI n. 1.328/AL – Rel. Min. Ellen
Gracie). Informativo n. 347, maio 2004 –
Disponível em: <www.stf.gov.br>.

60) Administrativo – Meio ambiente e polui-
ção. Competência concorrente

Iniciado o julgamento de recurso extraordinário,
afetado ao Plenário pela 2ª Turma, no qual se
discute a competência dos Municípios para le-
gislar sobre proteção do meio-ambiente e con-
trole da poluição. Cuida-se, na espécie, de re-
curso extraordinário contra acórdão do Tribunal
de Justiça do Estado de Minas Gerais que, ao
julgar apelação em mandado de segurança,
reconheceu a legitimidade de legislação muni-
cipal com base na qual se aplicaram multas por
poluição do meio ambiente, decorrente da emis-
são de fumaça por veículos automotores no perí-
metro urbano. O Min. Carlos Velloso, relator,
considerou que as expressões “interesse local”,
do artigo 30, I da Constituição Federal de 1988,
e “peculiar interesse”, das Constituições anterio-
res, se equivalem e não significam interesse
exclusivo do Município, mas preponderante do
mesmo. Salientou, assim, que a matéria é de
competência concorrente (CF, art. 24, VI), sobre
a qual a União expede normas gerais, os Estados
e o Distrito Federal editam normas suplemen-
tares e, na ausência de lei federal sobre normas
gerais, normas para atender às suas peculia-
ridades (CF, art. 24, VI, §§ 1º, 2º e 3º), e os
Municípios, com base no artigo 30, I e II, legis-
lam naquilo que for de interesse local, ou de
seu peculiar interesse, suplementando a
legislação federal e a estadual no que couber
(...). Após os votos do Min. Carlos Velloso,
relator, e do Min. Carlos Britto, que conheciam
do recurso, mas lhe negavam provimento,
pediu vista o Min. Cezar Peluso. (STF – RE n.
194.704/MG – Rel. Min. Carlos Velloso).
Informativo n. 347, maio 2004 – Disponível
em: <www.stf.gov.br>.

Contencioso
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61) Administrativo – Reclamação. Cabimen-
to. Afronta à decisão proferida na ADI n.
1.662/SP. Seqüestro de verbas públicas. Pre-
catório. Vencimento do prazo para pagamen-
to. Emenda Constitucional n. 30/2000. Pa-
rágrafo 2º do artigo 100 da Constituição
Federal

Preliminar. Cabimento. Admissibilidade da re-
clamação contra qualquer ato, administrativo ou
judicial, que desafie a exegese constitucional
consagrada pelo Supremo Tribunal Federal em
sede de controle concentrado de constituciona-
lidade, ainda que a ofensa se dê de forma
oblíqua. Ordem de seqüestro deferida em razão
do vencimento do prazo para pagamento de
precatório alimentar, com base nas modificações
introduzidas pela Emenda Constitucional n. 30/
2000. Decisão tida por violada: ADI n. 1.662-
SP, Maurício Corrêa, DJU de 19.9.2003 –
Prejudicialidade da ação rejeitada, tendo em vista
que a superveniência da Emenda Constitucional
n. 30/2000 não provocou alteração substancial
na regra prevista no parágrafo 2º do artigo 100
da Constituição Federal. Entendimento de que a
única situação suficiente para motivar o seqüestro
de verbas públicas destinadas à satisfação de
dívidas judiciais alimentares é a relacionada à
ocorrência de preterição da ordem de precedên-
cia, a essa não se equiparando o vencimento do
prazo de pagamento ou a não-inclusão orçamen-
tária. Ausente a existência de preterição, que
autorize o seqüestro, revela-se evidente a viola-
ção ao conteúdo essencial do acórdão proferido
na mencionada ação direta, que possui eficácia
erga omnes e efeito vinculante. (...). Mérito.
Vencimento do prazo para pagamento de preca-
tório. Circunstância insuficiente para legitimar a
determinação de seqüestro. Contrariedade à
autoridade da decisão proferida na ADI n. 1.662.
Reclamação admitida e julgada procedente. (STF
– RCL n. 1.987/DF – Rel. Min. Maurício Côrrea).
Informativo n. 348, maio 2004 – Disponível em:
<www.stf.gov.br>.

62) Administrativo – Recurso extraordinário
e efeito suspensivo

Em questão de ordem suscitada pelo Ministro
Celso de Mello, relator, a Turma, com base no

Enunciado n. 655 da Súmula do STF (“A ex-
ceção prevista no artigo 100, caput da Consti-
tuição, em favor dos créditos de natureza ali-
mentícia, não dispensa a expedição de precató-
rio, limitando-se a isentá-los da observância da
ordem cronológica dos precatórios decorrentes
de condenações de outra natureza”), referendou
decisão concessiva de medida cautelar que ou-
torgara efeito suspensivo a recurso extraordiná-
rio já admitido e interposto contra acórdão do
TJPA que, em razão da natureza alimentícia do
crédito, determinara pagamento imediato de
parcelas vencidas, a título de pensão mensal vita-
lícia pelo exercício de mandato de prefeito mu-
nicipal, com a dispensa do regime constitucional
dos precatórios. (STF – AC n. 254 QO/PA – Rel.
Min. Celso de Mello). Informativo n. 348, maio
2004 – Disponível em: <www.stf.gov.br>.

63) Administrativo – Reintegração de posse.
Imóvel. Bem público. Permissão de uso.
Notificação. Esbulho

Caracterizada a permissão de uso, que é forma
de utilização de bem público, cuja natureza é
precaríssima e revogável a qualquer momento
pela Administração, é de se acolher a via reinte-
gratória frente à configuração do esbulho pelo
não-atendimento da notificação levada a efeito.
Apelos do Ministério Público e do Estado provi-
dos e o do réu prejudicado. (TJRS – Ap. e Reexa-
me Necessário n. 70005393558 – Rel. Guinther
Spode). Revista de Jurisprudência do TJRS, abr.
2004 – Disponível em: <www. stf.gov.br>.

64) Civil – Reparação de danos. Acidente de
trânsito. Viatura policial. Estrito cumpri-
mento do dever legal. Improcedência

Não cabe reparação de danos contra policial que,
conduzindo viatura policial, colide com outro
veículo que transitava em sentido perpendicular
à sua trajetória, uma vez comprovado nos autos
a desatenção do último e que o primeiro, obede-
cendo ordem de superior hierárquico e diante
de situação emergencial, promovia, com os
sinalizadores ligados, auxílio a outra equipe que
apurava roubo ocorrido nas imediações. Desta
feita, frise-se que o cumprimento do dever legal
não pode se compatibilizar com o dever de
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ressarcimento, principalmente, se demonstrada
a responsabilidade da outra parte para eclosão
do evento, quando do desrespeito da prefe-
rência. (TJDF – APC n. 20020110344827– Rel.
Des. Convocado Silvânio Barbosa dos Santos).
Informativo TJDF n. 67, maio 2004 – Disponível
em: <www.stf.gov.br>.

65) Civil – Responsabilidade civil do Estado
por ato judicial. Revogação da prisão pre-
ventiva. Ação penal pública. Homicídio qua-
lificado. Crime hediondo. Inocorrência de
erro

Mostra-se possível a responsabilização civil do
Estado por eventual erro judiciário em processo
criminal determinante de danos ao jurisdicio-
nado; porém esse tem de se mostrar grosseiro e
manifestamente equivocado. No caso concreto,
estando o acusado preso, respondendo ação
penal por homicídio qualificado (art. 121, § 2º,
I e IV do CP), crime considerado hediondo, não
incorre em erro o julgador do Tribunal do Júri
que denegou liberdade provisória, mesmo pre-
sentes, em tese, os requisitos previstos pelo
Código de Processo Penal, pois tal liberação é
vedada pela Lei n. 8.072/90. Embora se possa
questionar, diante da principiologia adotada pela
CRFB/88, a justiça de tal recolhimento prelimi-
nar, não se pode reconhecer erro do julgador
que atuou nos limites do seu livre convenci-
mento e em cumprimento de seu dever legal.
Provido o segundo apelo, modificando a sen-
tença em reexame necessário, restando preju-
dicado o primeiro recurso de apelação. Unâ-
nime. (TJRS – Ap. e Reexame Necessário n.
70005683461 – Rel. Guinther Spode). Revista
de Jurisprudência do TJRS, abr. 2004 –
Disponível em: <www.tj.sp.gov.br>.

66) Constitucional – Contribuição de aposen-
tados e pensionistas

No mérito, a Ministra Ellen Gracie, relatora, jul-
gou procedente o pedido para declarar a incons-
titucionalidade do artigo 4º, caput, parágrafo
1º, incisos I e II da Emenda Constitucional n.
41/2003, por considerar que a norma impug-
nada ofende os dispositivos constitucionais que

estariam a salvo da atividade reformadora (CF,
art. 60, § 4º, IV): a) o artigo 154, I, vez que a
nova exação se acresceria à já incidente sobre
os proventos e pensões na forma de Imposto
sobre a Renda e os Proventos, sendo por isso
incompatível com a garantia individual que
veda ao Estado a bitributação; b) o artigo 195,
parágrafo 5º, que impõe para o sistema previ-
denciário a manutenção do equilíbrio atuarial,
porquanto a nova contribuição estaria despida
de causa eficiente, em face da ausência de ne-
cessária contrapartida de novo benefício; c) o
artigo 150, II, em virtude de haver discrimina-
ção indevida entre contribuintes que se
encontram em condição idêntica. Acompanhou
o voto da relatora o Ministro Carlos Britto. O
Ministro Joaquim Barbosa, em divergência,
julgou improcedente o pedido (...). Entendeu
que a Emenda Constitucional n. 41/2003 não
suprimiu direitos nem aboliu princípios imunes
à ação do constituinte derivado, mas pretendeu
fazer prevalecer o princípio da solidariedade,
um dos objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil (CF, art. 3º, I e III), sobre
um suposto direito adquirido de não pagar
contribuição previdenciária. Concluiu que o
direito estampado no artigo 5º, XXXVI da
Constituição Federal protege os direitos adqui-
ridos somente contra iniciativa do legislador
infraconstitucional, e não do constituinte deri-
vado. Após, o Ministro Cezar Peluso pediu vista.
Precedentes citados (...). (STF – ADI ns. 3.105/
DF e 3.128/DF – Rel. Min. Ellen Gracie). In-
formativo n. 349, maio 2004 – Disponível em:
<www.stf.gov.br>.

67) Processual Civil – Ação rescisória. Acór-
dão rescindendo fundado em erro de fato (con-
siderou-se intempestivo recurso protocolizado
em comarca do interior oportunamente). Cor-
reção do erro pela via rescisória. Viabilidade.
Interpretação do artigo 485, IX do Código
de Processo Civil

Há de ser reformado acórdão que entendeu não
ser cabível a via rescisória com intuito de des-
constituir julgado que não apreciou o mérito da
demanda (apenas declarou a intempestividade
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do agravo de instrumento interposto). Porquanto
o acórdão rescindendo não tenha enfrentado o
mérito, consoante pressupõe o caput do artigo
485 do Código de Processo Civil, o seu inciso
IX admite a rescisória fundada em erro de fato.
O erro constatado traduz-se no fato de que o
recurso foi tempestivamente protocolizado em
comarca do interior, mas tido como extemporâ-
neo porque considerada a data constante da
chancela do protocolo de segunda instância. A
melhor exegese a ser emprestada ao dispositivo
legal em análise (art. 485, IX do CPC) é o de se
reconhecer como erro de fato a informação equi-
vocada sobre a tempestividade de peça proces-
sual, como ocorreu no presente caso. Esse atuar
conforta a pretensão da recorrente, autorizando
a correção do erro mediante o prosseguimento
da rescisória. (...). Recurso especial provido. (STJ
– REsp n. 562.334/SP – Rel. Min. José
Delgado). Colaboração da Procuradoria do
Estado de São Paulo em Brasília.

68) Processual Civil – Administrativo. Agravo
regimental. Precatório complementar. Juros
de mora. Não-incidência. Decisão da matéria
pelo Supremo Tribunal Federal

Agravo regimental interposto contra decisão que
negou seguimento ao recurso especial da parte
agravada ao entendimento de serem indevidos
juros moratórios nos cálculos referentes a
precatório complementar. Sobre a incidência de
juros de mora na conta formadora do precatório
complementar, sempre votei no sentido de ser a
mesma devida, com base em reiterada
jurisprudência desta Corte Superior. No entanto,
embora tenha o posicionamento acima assina-
lado, rendo-me, com a ressalva do meu ponto
de vista em sentido contrário, à posição assu-
mida pelo distinto Supremo Tribunal Federal,
pelo seu caráter uniformizador no trato das
questões jurídicas no país, quando, em sede de
recursos extraordinários, decidiu que não são
devidos juros moratórios no período compre-
endido entre a data de expedição e a do efetivo
pagamento de precatório judicial, no prazo
constitucionalmente estabelecido, à vista da não-
caracterização, na espécie, de inadimplemento

por parte do Poder Público (STF – RE
n. 305186/SP – Rel. Min. Ilmar Galvão – DJU,
de 18.10.2002). Agravo regimental não provi-
do. (STJ – AgRg no REsp n. 591.070/DF – Rel.
Min. José Delgado). DJU, Seção 1, de
10.5.2004, p. 195.

69) Processual Civil – Agravo regimental.
Cálculos de liquidação. Correção monetária.
Inclusão dos expurgos inflacionários. Senten-
ça silente quanto à forma de atualização.
Possibilidade. Entendimento pacificado na
corte especial. Aplicação dos índices que
melhor refletem a real inflação à sua época

Agravo regimental contra decisão que negou
seguimento ao recurso especial da agravante.
A correção monetária não se constitui em um
plus; não é uma penalidade, sendo, tão-so-
mente, a reposição do valor real da moeda,
corroído pela inflação. Portanto, independe de
culpa das partes litigantes. É pacífico na juris-
prudência desta colenda Corte o entendimento
segundo o qual é devida a aplicação dos
índices de inflação expurgados pelos planos
econômicos governamentais como fatores de
atualização monetária de débitos judiciais. Este
Tribunal tem adotado o princípio de que deve
ser seguido, em qualquer situação, o índice
que melhor reflita a realidade inflacionária do
período, independentemente das determina-
ções oficiais. Assegura-se, contudo, seguir o
percentual apurado por entidade de absoluta
credibilidade e que, para tanto, merecia
credenciamento do Poder Público, como é o
caso da Fundação IBGE. Indevida, data vênia
aos entendimentos divergentes, a pretensão de
se aplicar, para fins de correção monetária,
apenas o valor da variação da UFIR. É firme a
jurisprudência desta Corte de se aplicar o IPC
por melhor refletir a inflação à sua época. Por
demais pacífico nesta Corte que, se a sentença
não determinar, no processo de conhecimento,
os índices de correção monetária a serem
aplicados, e postulando o exeqüente a incidên-
cia dos expurgos inflacionários quando inicia-
da a fase executória, é possível a sua inclusão,
não ocorrendo violação à coisa julgada.
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Aplicação dos índices de correção monetária
da seguinte forma: a) por meio do IPC, nos
períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e
março de 1990 a fevereiro de 1991; b) a partir
da promulgação da Lei n. 8.177/91, a aplica-
ção do INPC (até dezembro de 1991); e c) só
a partir de janeiro de 1992, a aplicação da
UFIR, nos moldes estabelecidos pela Lei
n. 8.383/91. A correção monetária dos perío-
dos que não estejam incluídos nos explicitados
deverá ser procedida conforme o Manual de
Cálculos da Justiça Federal. Agravo regimental
não provido. (STJ – AgRg no REsp n. 600.159/
RJ – Rel. Min. José Delgado). DJU, Seção 1,
de 10.5.2004, p. 201.

70) Processual Civil – Prescrição. Argüição.
Possibilidade. Agravo de instrumento inter-
posto em autos de execução de honorários
advocatícios

A prescrição, quer da ação, quer da execução,
pode ser argüida a qualquer tempo, em qualquer
grau de jurisdição. Não há impedimento à sua
veiculação em sede de agravo de instrumento,
mormente em hipóteses como a vertente, em
que o objeto do inconformismo é ausência de
regular intimação, porquanto sobressai como a
primeira oportunidade em que coube à parte
falar nos autos. O agravo de instrumento,
conquanto recurso incidental, constitui-se em
desdobramento da mesma demanda da qual ele
se origina, constituindo via adequada ao reco-
nhecimento da prescrição. Recurso especial
provido, determinando-se a remessa dos autos
à instância a quo, a fim de que delibere acerca
da prescrição argüida. (STJ – REsp n. 554.132/
MG – Rel. Min. Luiz Fux), DJU, Seção 1, de
10.5.2004, p. 185.

71) Tributário – Contribuição previdenciária.
Servidor público. Função comissionada não
incorporável. Lei n. 9.783/99. Não-incidência

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova
redação ao artigo 40, parágrafo 3º da Constitui-
ção Federal, alterou a sistemática da previdência

social, passando a aposentadoria a ser calculada
com base exclusivamente no cargo efetivo, não
mais se incluindo o cargo em comissão ou
função comissionada. Também a Lei n. 9.527,
de 10.12.1997, que revogou o artigo 193 da Lei
n. 8.112/90, vedou a incorporação de quintos,
além de não mais permitir que, por ocasião da
aposentadoria, os servidores optassem por
receber, como proventos, os valores totais da
remuneração da FC ou os da opção (parte da
remuneração total da FC acompanhada da
remuneração do cargo efetivo). As novas regras
introduzidas pela Emenda Constitucional n. 20/
98 tiveram sua eficácia diferida por seu artigo
12, até a edição da nova lei que viesse a dispor
sobre as contribuições para os regimes
previdenciários, o que ocorreu com a entrada
em vigor da Lei n. 9.783/99, em 29.1.1999. A
partir de então, é indevido o desconto previ-
denciário incidente sobre a gratificação pelo
exercício de função comissionada, em virtude
da supressão de sua incorporação aos proventos
da aposentadoria, visto que a contribuição não
pode exceder ao valor necessário para o custeio
do benefício previdenciário. Precedentes.
Recurso especial desprovido. (STJ – REsp n.
591.037/SC – Rel. Min. Teori Albino Zavascki),
DJU, Seção 1, de 10.5.2004, p. 195.

72) Tributário – Extinção do processo. Exe-
cução fiscal. ICMS. Sujeição. Lançamento por
homologação. Necessidade. Contraditório.
Impossibilidade

Em execução fiscal de débito referente a ICMS
– tributo sujeito ao lançamento por homologa-
ção, cuja constituição dá-se por meio de decla-
ração prestada pelo próprio contribuinte – é
temerário admitir a extinção do feito por meio
de exceção de pré-executividade, sem antes
estabelecer o contraditório, o que somente se
torna possível em sede de embargos à execução
fiscal, após seguro o juízo. (TJDF – AGI
n. 20030020100141 – Rel. Des. Waldir
Leôncio Júnior). Informativo TJDF n. 67, maio
2004 – Disponível em: <www.tjdf.gov.br>.
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73) Tributário – Finsocial. Compensação.
Prescrição. Termo a quo. Tese da declaração
de inconstitucionalidade não suscitada

Após inúmeras divergências, a Primeira Seção
desta Corte pacificou entendimento em torno
do termo a quo da prescrição, concluindo: a)
nas ações em que se questiona a devolução
(repetição ou compensação) de tributos lança-
dos por homologação não declarados inconsti-
tucionais pelo Supremo Tribunal Federal,
aplica-se a tese dos “cinco mais cinco”; b) nas
ações em que se questiona a devolução (re-
petição ou compensação) de tributos lançados
por homologação declarados inconstitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal, o termo a quo
da prescrição é a data da publicação da reso-
lução do Senado Federal, nas hipóteses de con-
trole difuso de constitucionalidade (EREsp
n. 423.994/MG),e a data do trânsito em julgado
da decisão do Supremo Tribunal Federal que,
em controle concentrado, concluir pela
inconstitucionalidade do tributo (REsp n.
329.444/DF). Como não foi objeto de recurso
a tese da contagem da prescrição a partir da
declaração de inconstitucionalidade pelo
Supremo Tribunal Federal, mantém-se o
acórdão que aplicou a tese dos “cinco mais
cinco”. Recurso especial improvido. (STJ –
REsp n. 550.042/PE – Rel. Min. Eliana
Calmon). DJU, Seção 1, de 10.5.2004, p. 243.

74) Tributário – Processo fiscal: utilização si-
multânea das vias administrativa e judicial.
Independência das esferas

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extra-
ordinário interposto contra acórdão do TJRJ que
negara provimento à apelação da recorrente e
confirmara sentença que indeferira mandado de
segurança preventivo por ela impetrado, sob o
fundamento de impossibilidade da utilização
simultânea das vias administrativa e judicial para
discussão da mesma matéria, com base no pará-
grafo único do artigo 38 da Lei n. 6.830/80 (...).
O Ministro Marco Aurélio, relator, tendo em conta
o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido de independência das esferas administra-
tiva, cível e criminal, nas quais a atuação pode
ser simultânea, ressalvada a previsão do artigo
1.525 do Código Civil de 1916, conheceu e deu
provimento ao recurso para declarar a inconstitu-
cionalidade do parágrafo único do artigo 38 da
Lei n. 6.830/80, e determinar o prosseguimento
do processo administrativo – que, na espécie,
fora obstado em decorrência da tramitação de
outro mandado de segurança anteriormente im-
petrado pela recorrente. Entendeu o relator que
o dispositivo mencionado ofende o direito de
livre acesso ao Judiciário, assegurado pelo artigo
5º, XXXV da Constituição Federal. Acompanhou
o voto do relator o Ministro Carlos Britto. Os
Ministros Cezar Peluso e Joaquim Barbosa di-
vergiram, por considerar que o artigo 38 da Lei
6.830/80 apenas veio a conferir mera alternativa
de escolha de uma das vias processuais. Após,
pediu vista o Ministro Gilmar Mendes. Aplicou-
se a mesma decisão para outros recursos extraor-
dinários. (STF – RE n. 233582/RJ; RE
n. 389893/RJ; RE 267140/RJ; RE n. 234798/RJ;
RE n. 234277/RJ – Rel. Min. Marco Aurélio).
Informativo n. 349, maio 2004 – Disponível em:
<www.stf.gov.br>.
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Consultoria

75) Agente público – Serviço voluntário.
Disposições

Orientadores de estágio nas Delegacias de
Polícia. Aplicação da Lei estadual n. 10.335,
de 30 de junho de 1999, e da Lei federal
n. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. (Procura-
doria Administrativa – Parecer PA n. 65/2004
– Parecerista Dra. Dora Maria de Oliveira
Ramos). Aprovado PGE, em 7.5.2004.

76) Aposentadoria – Acumulação remunera-
da de proventos. Possibilidade

Servidora inativada em emprego público que
exercia na TELESP, aposentada pelo INSS desde
1989, que foi admitida, em 1990, na função-
atividade de Professor III, sob o regime da Lei
n. 500/74. Dispensada da aludida função-
atividade a partir de 25.2.1992 por se haver
considerado ilegal a percepção cumulativa da
aposentadoria com a remuneração da função-
atividade, foi novamente investida na aludida
função-atividade, a partir de 1º.7.1992, em
decorrência de decisão judicial reconhecendo a
legalidade da acumulação. Pleiteia a liqüidação
de tempo de serviço, para fins de aposentadoria,
com proventos proporcionais, nos termos do
artigo 40, parágrafo 1º, II, “b” da Constituição
Federal, na redação dada pela Emenda
Constitucional n. 20/98. Situação de acumulação
legal ab initio, nos termos dos precedentes
Pareceres PA-3 ns. 104/97, 135/99, 139/99 e
190/99. Viabilidade de, caso a servidora o
requeira, ser deferida a sua aposentadoria, com
o pagamento dos proventos respectivos: o
pagamento dos proventos, in casu, não encontra
óbice no disposto no parágrafo 6º do artigo 40
da Constituição Federal, eis que na hipótese não
se estará verificando percepção de mais de uma
aposentadoria à conta do regime de previdência
previsto no artigo 40 da Carta Magna. (Procura-
doria Administrativa – Parecer PA n. 81/2003 –
Parecerista Dra. Patrícia Éster Fryszman).
Aprovado SUBG, em 5.5.2004.

77) Bem público – Repartição pública. Pro-
dução de resíduos sólidos recicláveis. Doação.
Taxa de resíduos sólidos domiciliares. Dimi-
nuição do valor devido à Municipalidade. Pos-
sibilidade

Resíduos sólidos recicláveis produzidos por
repartição pública estadual. Materiais inserví-
veis, em regra, doados ao Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, nos termos
de regulamentação específica do Governo do
Estado. Possibilidade de correspondente dimi-
nuição do valor devido à Municipalidade de
São Paulo a título de Taxa de Resíduos Sólidos
Domiciliares (“taxa do lixo”). (Procuradoria
Administrativa – Parecer PA n. 108/2004 – Pa-
recerista Dra. Dora Maria de Oliveira Ramos).
Aprovado PGE, em 7.5.2004.

78) Complementação de pensão – Pedido
formulado mais de dez anos após o óbito do
titular da aposentadoria. Prescrição em
relação jurídica de trato sucessivo (Súmula
n. 85 do STJ)

Recai apenas sobre as parcelas anteriores ao
prazo qüinqüenal, contado retroativamente a
partir do requerimento. (Procuradoria Admi-
nistrativa – Parecer PA n. 139/2004 – Parece-
rista Dra. Maria Beatriz Amaral Santos Kohnen).
Aprovado PGE, em 20.5.2004.

79) Concessão da GDS – Gratificação de
Desempenho de Atividade de Saúde pela Lei
Complementar n. 828/97. Servidor público.
Vantagem pecuniária. Gratificação

Proposta de retificação do ato de concessão de
aposentadoria da interessada, para que passe a
fazer jus à Gratificação pelo Desempenho de
Atividades da Saúde – GDS. Parecer CJ/SEADS
n. 122/2003, contrário ao acolhimento da
proposta, por entender que a interessada não
exerceu as funções de seu cargo de Assistente
Social em unidade considerada de saúde ou que



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

382 B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):375-390, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Ementário

tenha sido integrada ao SUS, mediante decreto,
conforme orientação veiculada no Parecer PA-3
n. 187/2001, aprovado pelo Procurador Geral
do Estado. Pela manutenção das conclusões do
Parecer CJ/SEADS n. 122/2003, desde que
confirmado pelo órgão competente na origem
de que a unidade de exercício da interessada não
era considerada de saúde ou que tenha sido
integrada ao SUS, mediante decreto. As conclu-
sões jurídicas do Parecer PA-3 n. 187/2001 foram
reiteradas no Parecer PA n. 243/2003, pendente
de aprovação pela Subprocuradora Geral do
Estado – Área de Consultoria. Proposta de devo-
lução dos autos à origem, para as providências
cabíveis. (Procuradoria Administrativa – Parecer
PA n. 387/2003 – Parecerista Dra. Maria Lúcia
Pereira Moióli). Aprovado SUBG, em 7.5.2004.

80) Contribuições ao IPESP e ao IAMSPE –
Afastamento. Reassunção de cargo

Servidora casada com militar, afastada com
amparo no artigo 205 do Estatuto Funcional Ci-
vil. Reassunção do cargo. Pleito de isenção das
contribuições devidas ao IPESP e ao IAMSPE
durante o período de afastamento. Pedidos pos-
teriores ao IPESP e ao IAMSPE de parcelamen-
to. Prejuízo do pleito isencional. (Procuradoria
Administrativa – Parecer PA n. 52/2004 – Pare-
cerista Dr. Antonio Joaquim Ferreira Custódio).
Aprovado SUBG, em 7.5.2004.

81) Férias – Anistia. Reintegração judicial.
Efeitos

Interessado reintegrado por decisão judicial que
lhe reconheceu o direito à anistia (ADCT/CF, art.
8º). Faltas injustificadas no exercício de 1997.
Ausência contínua a partir de 1998. Processo
administrativo em razão do abandono. Consulta
formulada pela Divisão de Administração do
Instituto de Zootecnia sobre os direitos e vanta-
gens pecuniárias a que faz jus o interessado no
período compreendido entre a demissão e a
reintegração no serviço público. Manifestações
do CRH/SAS e da UCRH/SGGE, bem como da
CJ/SGGE. Pedido de complementação da instru-
ção dos autos, nos termos dos Pareceres PA-3

ns. 219/2001 e 39/2002. Confirmação, por meio
de certidão, do óbito do interessado em
22.2.1999. Período compreendido entre a demis-
são e a reintegração do interessado que deve ser
considerado como tempo de serviço para todos
os efeitos legais, inclusive para fins de concessão
de adicionais, sexta-parte, licença-prêmio e
férias, com efeitos financeiros a partir de
5.10.1988. Extinção da punibilidade do ilícito de
abandono de cargo, em razão do óbito do inte-
ressado. Impossibilidade de ser computado o pe-
ríodo de 1996 a 1999, para fins de licença-prêmio
e viabilidade jurídica do deferimento das férias
de 1996, conforme pleiteado pelo interessado.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA
n. 253/2003 – Parecerista Dra. Maria Lúcia Perei-
ra Moióli). Aprovado PGE, em 7.5.2004.

82) Nomeação de servidores – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. Ultrapassagem do limite
prudencial. Nomeações. Proibição

Ultrapassando a despesa total com pessoal o
limite fixado pelo parágrafo único do artigo 22
da Lei Complementar n. 101, de 4.5.2000, fica
vedado o provimento de cargos públicos ou a
admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, sob pena de aplicação das sanções previs-
tas na legislação especial. A proibição abrange
os provimentos em geral, aplicando-se, inequi-
vocamente, à hipótese de primeira investidura.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA n.
152/2004 – Parecerista Dr. Antonio Joaquim
Ferreira Custódio) Aprovado parcialmente PGE,
em 19.5.2004. (Para admitir provimento de
natureza derivada que decorra de sistemática
já existente na estrutura de carreira específica e
que se ampare em legislação já consolidada –
art. 22, parágrafo único, IV da LRF).

83) Processo único de contagem de tempo de
serviço – Vantagem pecuniária. Gratificação
de representação de gabinete

Interessado, titular de cargo efetivo de Escritu-
rário da então SES, atual SERHS, que incorporou
ao seu patrimônio, nos termos da Lei Comple-
mentar n. 405/86, gratificação de representação
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de gabinete, percebida no cargo em comissão
de Auxiliar de Serviços de Gabinete I, da Assem-
bléia Legislativa do Estado de São Paulo (Poder
Legislativo). Exoneração do referido cargo efe-
tivo e nomeação do interessado para o exercício
do cargo efetivo de Procurador do Estado do
Q/PGE. Continuidade da percepção da vanta-
gem pecuniária, no cargo de Procurador do
Estado, sem a devida formalização. Dúvida sobre
a legalidade da medida, diante de conclusão
oposta consignada no Parecer PA-3 n. 159/98.
Complementação da instrução dos autos. Invia-
bilidade jurídica da pretendida formalização com
a inclusão da gratificação anteriormente incor-
porada aos vencimentos do cargo de Procurador
do Estado, em razão do rompimento do vínculo
empregatício que lhe propiciou a vantagem
pecuniária em questão, na esteira dos preceden-
tes desta Procuradoria Administrativa. Proposta
de que, com a ciência prévia do interessado, se-
jam tomadas medidas no sentido da suspensão
do pagamento da vantagem pecuniária em tela,
aplicando-se, na espécie, a orientação con-
signada no Despacho Normativo de 31.11.1986.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA
n. 223/2004 – Parecerista Dra. Maria Lúcia Perei-
ra Moióli). Aprovado SUBG, em 7.5.2004.

84) Servidor público – Acumulação remune-
rada. Cargo de professor e de escrivão de polí-
cia. Discussão referente à natureza técnica do
último

Acumulação remunerada de um cargo de pro-
fessor com o cargo de escrivão de polícia. Dis-
cussão sobre a natureza técnica deste, tendo em
vista a alteração do artigo 5º da Lei Comple-
mentar estadual n. 494, de 24.12.1986, pela Lei
Complementar estadual n. 929, de 24.9.2002.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA
n. 68/2004 – Parecerista Dra. Dora Maria de
Oliveira Ramos). Aprovado PGE, em 17.3.2004.

85) Servidor público – Acumulação remune-
rada. Cargo de técnico de laboratório e de
professor. Possibilidade

Acumulação remunerada de um cargo de pro-
fessor com o cargo de técnico de laboratório.

Conclusão quanto à natureza técnica deste. Car-
go que exige diploma técnico para seu exercício,
nos termos das normas que regem a profissão.
Exigência de diploma técnico que apenas passou
a ser formulada pela Administração após a
admissão da interessada. Irrelevância. Situação
similar à analisada no Parecer PA n. 68/2004.
Pela legalidade da situação de acumulação. (Pro-
curadoria Administrativa – Parecer PA
n. 119/2004 – Parecerista Dra. Dora Maria de
Oliveira Ramos). Aprovado PGE, em 12.5.2004.

86) Servidor público – Ausências injustifica-
das. Desconto na remuneração. Possibilidade

Ausências injustificadas durante o serviço. Des-
conto na remuneração do dia nos termos do artigo
110 da Lei estadual n. 10.261, de 28.10.1968.
Inconformismo da servidora. Interposição de
sucessivos recursos hierárquicos. Pelo conheci-
mento do recurso e seu não-provimento.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA
n. 140/2004 – Parecerista Dra. Dora Maria de
Oliveira Ramos). Aprovado SUBG, em 7.5.2004.

87) Servidor público – Concurso de acesso.
Lei Complementar estadual n. 712/93

As disposições da Lei Complementar estadual
n. 712/93, que ensejam o provimento de cargos
de executivo público por servidor titular de
cargo efetivo, mediante concurso interno de
acesso e independentemente de prévia aprova-
ção em concurso público, contrariam o artigo
37, inciso II da Constituição Federal. Jurispru-
dência da Suprema Corte uníssona quanto ao
tema. Súmula n. 685. Inexistência nos autos,
em relação a outros cargos, de elementos sufi-
cientes à análise de sua compatibilidade, ou
não, com a Lei Maior. (Procuradoria Admi-
nistrativa – Parecer PA n. 66/2004 – Parecerista
Dr. Antonio Joaquim Ferreira Custódio).
Aprovado PGE, em 14.5.2004.

88) Servidor público – Exoneração

Licença para tratar de assuntos particulares.
Obrigação de pagamento das contribuições ao
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IPESP. A existência de débito da servidora não
impede o deferimento de seu pedido de exonera-
ção. Orientação aprovada no Parecer PA-3
n. 39/2000. Deferimento do pedido de exonera-
ção por ato do Senhor Governador do Estado,
com fundamento na Lei Complementar estadual
n. 794/95, que instituiu o Plano de Demissão
Voluntária. Insubsistência do processo adminis-
trativo disciplinar instaurado para apuração do
abandono de cargo. (Procuradoria Administra-
tiva – Parecer PA n. 86/2004 – Parecerista Dra.
Dora Maria de Oliveira Ramos). Aprovado PGE,
em 20.5.2004.

89) Servidor público – Gratificação pelo De-
sempenho de Atividade da Saúde. Lei Com-
plementar estadual n. 828/97

Ocupante da função atividade de Auxiliar de
Laboratório do Quadro da Secretaria de Gover-
no e Gestão Estratégica que requer a concessão
da Gratificação pelo Desempenho de Atividade
da Saúde, instituída pela Lei Complementar
estadual n. 828, de 7.7.1997. (Procuradoria Ad-
ministrativa – Parecer PA n. 187/2001 – Pare-
cerista Dra. Dora Maria de Oliveira Ramos).
Aprovado PGE, em 26.3.2003.

90) Servidor público – Gratificação pelo
Desempenho de Atividade da Saúde. Reitera-
ção do Parecer PA n. 187/2001

Gratificação pelo Desempenho de Atividade da
Saúde. Inteligência do artigo 36 da Lei Comple-
mentar estadual n. 674, de 8.4.1992. Reiteração
do Parecer PA-3 n. 187/2001. Proposta de inde-
ferimento do pedido. (Procuradoria Adminis-
trativa – Parecer PA n. 243/2003 – Parecerista
Dra. Dora Maria de Oliveira Ramos). Aprovado
PGE, em 19.12.2003.

91) Servidor público – Indenização de licen-
ça-prêmio a servidor falecido. Direito asse-
gurado aos herdeiros

Indenização de licença-prêmio. Servidor faleci-
do. Decreto estadual n. 44.722, de 23.2.2000.
Direito assegurado aos herdeiros e não mais aos
beneficiários. Direito pleiteado pela compa-
nheira. Abertura da sucessão antes da vigência
do novo Código Civil. Aplicação da Lei

n. 8.971, de 29 de dezembro de 1994. Direito à
indenização que pode ser deferido às filhas do
casal. (Procuradoria Administrativa – Parecer PA
n. 127/2004 – Parecerista Dra. Dora Maria de
Oliveira Ramos). Aprovado SUBG, em 7.5.2004.

92) Servidor público – Policiais civis e mi-
litares

Comunicação de irregularidades constatadas nas
respectivas Instituições à Ouvidoria da Polícia.
Expressa possibilidade prevista na Lei Com-
plementar estadual n. 826, de 20.6.1997. Ine-
xistência de falta disciplinar quando o direito for
exercido nos limites do ordenamento jurídico.
Inteligência do artigo 84 da Lei Complementar
estadual n. 207, de 5.1.1979, alterado pela Lei
Complementar estadual n. 922, de 2.7.2002, e
do artigo 13, incisos 11, 51, 54, 55 e 130 da Lei
Complementar estadual n. 893, de 9.3.2001.
(Procuradoria Administrativa – Parecer PA n. 82/
2004 – Parecerista Dra. Dora Maria de Oliveira
Ramos). Aprovado PGE, em 7.5.2004.

93) Servidor público – Prisão. Afastamento

Carcereiro, preso preventivamente, afastado do
exercício de seu cargo, com base no artigo 70,
parágrafo 1º da Lei n. 10.261/68. Alvará de sol-
tura concedido por sentença absolutória, profe-
rida na esfera penal, pendente de recurso. Ces-
sação do afastamento, por não mais se configu-
rar qualquer das hipóteses, previstas no citado
dispositivo legal, conforme orientação firmada
pelo Procurador Geral do Estado, quando da
apreciação do Parecer PA-3 n. 145/99. Ato que
deve retroagir à data em que o Carcereiro foi
colocado em liberdade. Observações quanto à
regularização do pagamento dos vencimentos.
Proposta de retorno dos autos à origem, para as
providências cabíveis. (Procuradoria Adminis-
trativa – Parecer PA n. 390/2003 – Parecerista
Dra. Maria Lúcia Pereira Moióli). Aprovado PGE,
em 7.5.2004.

94) Servidor público. Pro-labore. Pagamento
indevido e restituição

Pagamento de pro-labore (art. 28 da Lei
n. 10.168/68) a servidores no gozo de licença-
prêmio. Ilegalidade. Necessidade de restituição.
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Inaplicabilidade do Despacho Normativo do
Governador de 31.10.1986. Incorporação, nos
termos do artigo 133 da Constituição Estadual,
que considerou o período em que recebido
indevidamente o pro-labore. Revisão. Proce-
dimento administrativo de invalidação. Lei
n. 10.177/98. (Procuradoria Administrativa –
Parecer PA n. 155/2002 – Parecerista Dr. Carlos
Ari Sundfeld). Aprovado parcialmente PGE, em
7.8.2002. (Para afastar entendimento acerca da
necessidade de reposição de valores, no caso;
competência do Governador).

95) Servidor público – Professores. Conces-
são de auxílio alimentação. Teto limitador. Não
incidência da Gratificação de Trabalho Curso
Noturno (GTCN) no cálculo do referido teto

Professores. Auxílio-alimentação. Benefício a
ser concedido aos servidores que percebem
remuneração até o teto determinado. Exclusão
da gratificação de trabalho noturno do cálculo
do teto. Substituição da gratificação referida
pela Gratificação de Trabalho Curso Noturno –
GTCN. Verba que, igualmente, não deve ser
considerada no cálculo do teto limitador da con-
cessão do benefício. (Procuradoria Adminis-
trativa – Parecer PA n. 149/2004 – Parecerista
Dra. Dora Maria de Oliveira Ramos). Aprovado
PGE, em 11.5.2004.

96) Sindicância averigüatória – Servidor tra-
balhista. Vantagens pecuniárias

Gratificação de representação. Sindicância
averigüatória objetivando a apuração de even-
tuais irregularidades na concessão e na percep-
ção de gratificação de representação por R.M.,
motorista temporário da SMA, afastado para a
SGGE, com prejuízo de vencimentos, e contra-
tado pelo BANESER. Proposta de arquivamen-
to dos autos da sindicância, às vistas da inexis-
tência de elementos que teriam alicerçado a
concessão da referida vantagem pecuniária,
com a dispensa da reposição dos valores
percebidos pelo servidor, na esteira do Parecer
PA-3 n. 147/2000, formulada pela Unidade
Processante e endossada pela Consultoria

Jurídica, ambas da Casa Civil do Governo do
Estado de São Paulo. Pedido de oitiva
preliminar desta Procuradoria Administrativa,
formulado pela Chefia de Gabinete, sobre a
questão de dispensa de reposição ao erário
dos valores percebidos, pelo servidor, a título
de gratificações. Ilegalidade da concessão das
vantagens pecuniárias, conforme orientação
jurídica fixada no Parecer PA-3 n. 36/91.
Inaplicabilidade do Despacho Normativo de
31.1.1986, vez que ausente o requisito da al-
teração de critério jurídico. Proposta de retorno
dos autos à origem, para as providências cabí-
veis. (Procuradoria Administrativa – Parecer
PA n. 383/2003 – Parecerista Dra. Maria Lúcia
Pereira Moióli). Aprovado Parcialmente
SUBG, em 25.5.2004. (Para afastar entendi-
mento acerca da necessidade de reposição de
valores, no caso. invocação da orientação da
SUBG. CONS. emitida a partir do Parecer PA-
3 n. 155/2002, também aprovado parcialmen-
te; competência do Governador).

97) Vantagens pecuniárias – Adicional de
insalubridade. Cessação. Laudo técnico des-
considerando a insalubridade anteriormente
reconhecida. Providências administrativas.
Validade

Cessação da vantagem diante de laudo técnico
desconsiderando a insalubridade anteriormente
reconhecida. Termo inicial da cessação: data
da elaboração do laudo respectivo (aplicação
analógica do artigo 3º-A, da LC n. 432/85).
Dúvidas quanto ao motivo da interrupção do
benefício. Proposta de diligência. Retorno dos
autos, com esclarecimentos prestados pelo
Grupo Técnico de Insalubridade da Supervisão
de Segurança e Saúde do Trabalhador da
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho.
Reiteração das conclusões do precedente Pare-
cer PA n. 273/2002, quanto ao início da cessa-
ção. Avaliação técnica que deverá ser acatada
pela Administração. Validade das providências
administrativas adotadas. (Procuradoria Admi-
nistrativa – Parecer PA n. 232/2004 – Pare-
cerista Dra. Dora Maria Vendramini Barreto).
Aprovado PGE, em 11.5.2004.



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

386 B. Cent. Estud., São Paulo, 28(3):375-390, maio/jun. 2004

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

○

Ementário

Assistência Judiciária

98) Civil – Dano moral. Dano material. Se-
qüestro relâmpago. Estacionamento. Hiper-
mercado. Responsabilidade objetiva. For-
necedor

O consumidor, vítima de seqüestro relâmpago
ocorrido em estacionamento de um hipermer-
cado, deve ser indenizado pelos danos materiais
e morais decorrentes do ato criminoso. Isto
porque, por se tratar de relação de consumo, a
responsabilidade do fornecedor é objetiva, não
sendo necessária a demonstração de culpa.
Tem-se ainda que a existência de estacionamen-
to privativo gratuito influi no ânimo do consu-
midor quando da escolha de um estabeleci-
mento comercial. Dessa forma, ao oferecer tal
serviço, o hipermercado tem obrigação de asse-
gurar ao consumidor o conforto e a segurança
que constituíram o diferencial no momento de
sua escolha, atendendo às suas expectativas,
inspiradas na aparência de segurança que o local
oferece. O voto minoritário foi no sentido de
que a responsabilidade deve ser afastada ante
a ocorrência de caso fortuito e força maior, vez
que não havia como evitar a abordagem à mão-
armada, fato que nem policiais militares, pre-
sentes no local do crime, conseguiram fazer.
Maioria. (TJDF – EIC n. 20000710057113 –
Rel. Des. Vasquez Cruxên). Informativo TJDF
n. 68, maio 2004. Disponível em: <www.
tjdf.gov.br>.

99) Civil – Hipoteca constituída sobre imóveis
prometidos à venda e quitados. Inviabilidade.
Negligência da instituição financeira. Não
observância da situação do empreendimento

A hipoteca constituída pela construtora em fa-
vor do agente financeiro, recaindo sobre uni-
dades de apartamentos, carece de eficácia pe-
rante os promissários-compradores, quando
celebrada após a promessa de compra e venda.
A entidade financeira, ao celebrar contratos de
financiamento, deve inteirar-se sobre a situação
dos imóveis, destinados à venda, já oferecidos

ao público. Se observar tal cuidado, apurará,
facilmente, quais os que foram prometidos à
venda e a proporção em que foram pagos. (STJ
– REsp n. 418.040/SC – Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros). DJU, Seção 1, de 10.5.2004,
p. 273.

100) Civil – Partilha. União homoafetiva.
Competência. Vara cível

As uniões homoafetivas não são instituição fa-
miliar à luz do ordenamento jurídico vigente.
Entretanto, a realidade da sociedade de fato
entre pessoas do mesmo sexo merece tratamen-
to isonômico quanto ao reconhecimento, dis-
solução e partilha de bens adquiridos durante a
convivência, mas perante o Juízo Cível. (TJDF
– CCP n. 20040020013132 – Rel. Des. Sandra
De Santis). Informativo TJ/DF n. 67, maio 2004
– Disponível em: <www.tjdf.gov.br>.

101) Civil – Processual civil. Recurso especial.
Alimentos. Separação consensual. Divórcio.
Cláusula de dispensa. Prequestionamento.
Ausência. Similitude fática. Comprovação

O prequestionamento dos dispositivos legais
tidos como violados constitui requisito de ad-
missibilidade do recurso especial. A demons-
tração do dissídio jurisprudencial requer a com-
provação da similitude fática e o confronto ana-
lítico entre o acórdão recorrido e aqueles alçados
a paradigma. A cláusula de dispensa de alimentos
homologada em sede de separação consensual
não pode ser ilidida após a decretação do
divórcio. Recurso especial não conhecido. (STJ
– REsp n. 569.049/SC – Rel. Min. Nancy
Andrighi). DJU, Seção 1, de 10.5.2004, p. 284.

102) Penal – Exacerbação da pena e quanti-
dade de entorpecente

A Turma deu parcial provimento a recurso
ordinário em habeas corpus para anular a parte
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do acórdão do tribunal de justiça local que dera
provimento à apelação do Ministério Público
e, em conseqüência, triplicara a pena-base, com
fundamento apenas na grande quantidade de
droga apreendida. A Turma, tendo em conta
tratar-se de crime de mera conduta – consistente
na guarda de substância entorpecente –, consi-
derou que o acórdão recorrido, no ponto, carece
de coerência lógico-jurídica, haja vista a des-
proporcionalidade entre a majoração da pena e
a única circunstância judicial considerada.
Ressaltou-se, ainda, que a ausência de menção
expressa do nome do paciente na motivação
do acórdão recorrido não importou na falta de
exame da alegada tese de negativa de autoria.
Recurso em habeas corpus parcialmente pro-
vido para cassar o acórdão a fim de que outro
seja proferido em observância da natureza for-
mal do delito e do conjunto das circunstâncias
de individualização da pena, conforme dispõe
o artigo 59 do Código Penal. (STF – RHC
84082/SP – Rel. Min. Sepúlveda Pertence).
Informativo n. 347, maio 2004 – Disponível
em: <www.stf.gov.br>.

103) Penal – Habeas corpus. Crime hediondo.
Condenação. Regime inicialmente fechado.
Trânsito em julgado para a acusação.
Recurso da defesa. Agravamento de regime.
Impossibilidade. Reformatio in pejus

Ainda que o regime previsto para os crimes
hediondos seja o integralmente fechado, não
pode o Tribunal, em recurso exclusivo da de-
fesa, alterar a decisão monocrática, que deter-
minou o inicialmente fechado, estabelecendo
regime prisional mais gravoso. Ordem conce-
dida. (STJ – HC n. 21.840/SP – Rel. Min. Castro
Filho). Colaboração da Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo em Brasília

104) Penal – Habeas corpus. Direito peni-
tenciário. Nulidade no processo de execução
criminal. Unificação de penas. Agressão ao
contraditório e ampla defesa. Insuficiência de
fundamentação

Os princípios constitucionais do contra-
ditório e ampla defesa tornam imperativa a

jurisdicionalização do processo de execução
penal. É inconcebível, no estado de direito
minimamente democrático, a atuação jurisdi-
cional ex officio, sendo obrigatória a manifes-
tação da defesa, antecedente a qualquer deci-
são que altere materialmente a situação do
cidadão condenado. A decisão que não analisa
as teses levantadas pela defesa é nula, ex vi
do artigo 93, IX da Constituição Federal, mes-
mo em se tratando de processo de execução
criminal. À unanimidade, concederam a or-
dem. (TJRS – HC n. 70004809729 – Rel.
Amilton Bueno de Carvalho). Revista de Juris-
prudência do TJRS, n. 229, abr. 2004 –
Disponível em: <www.tj.rs.gov.br>.

105) Penal – Habeas corpus. Estatuto da
Criança e do Adolescente. Ato infracional aná-
logo ao crime de roubo qualificado. Confissão.
Homologação da desistência de produção de
outras provas. Cerceamento do direito de de-
fesa configurado. Direito indisponível. Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça e Su-
premo Tribunal Federal

O Supremo Tribunal Federal assentou o enten-
dimento de que o direito de defesa, consagrado
no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal,
é irrenunciável, ou seja, as partes litigantes,
inclusive o representante da defesa, ainda que o
acusado admita a acusação, não podem dele
dispor. Precedentes. O respeito aos princípios do
due process of law e da ampla defesa interessa
também ao Estado, representado na figura do
Ministério Público, na busca do esclarecimento
dos fatos e da verdade real. Assim, o Juízo
Menorista, ao homologar a desistência das partes
de produzirem provas durante a realização da
audiência de instrução, feriu diametralmente o
direito constitucional da ampla defesa
assegurado ao paciente. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça. Ordem concedida para
determinar a anulação do decisum que julgou
procedente a representação ministerial oferecida
contra o paciente, a fim de que seja procedida a
prévia instrução probatória, devendo, por fim, o
menor aguardar em liberdade assistida o
desfecho do processo. (STJ – HC n. 31.195/SP
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– Rel. Min. Castro Filho). Colaboração da Pro-
curadoria Geral do Estado de São Paulo em
Brasília.

106) Penal – Recurso em habeas corpus.
Estatuto da Criança e do Adolescente. Roubo
qualificado. Internação. Gravidade do ato
infracional. Fundamentação insuficiente.
Afronta aos objetivos do sistema. Constran-
gimento ilegal configurado. Peculiar situação
favorável ao menor. Recurso provido

A medida extrema de internação só está autori-
zada nas hipóteses previstas taxativamente nos
incisos do artigo 122 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, pois a segregação do menor é
medida de exceção, devendo ser aplicada e
mantida somente quando evidenciada sua ne-
cessidade, em observância ao espírito do r. Es-
tatuto, que visa à reintegração do menor à so-
ciedade. A simples alusão à gravidade do fato
praticado, bem como no argumento de que a
segregação seria necessária para que o adoles-
cente pudesse refletir sobre seus atos, é moti-
vação genérica que não se presta para funda-
mentar a medida de internação, restando carac-
terizada a afronta aos objetivos do sistema. Pe-
culiar situação do paciente a ser considerada: me-
nor sem antecedentes criminais e com respaldo
familiar. Deve ser anulada a decisão de primeiro
grau, na parte referente à aplicação da medida
sócio-educativa mais gravosa, a fim de que outra
seja proferida, com a devida fundamentação,
permitindo que o paciente aguarde em liberdade
assistida. Recurso provido, nos termos do voto
do relator. (STJ – RHC n. 15.147/SP – Rel. Min.
Gilson Dipp). Colaboração da Procuradoria Geral
do Estado de São Paulo em Brasília.

107) Processual Civil – Ação civil pública. Ex-
plosão de loja de fogos de artifício. Interesses
individuais homogêneos. Legitimidade ativa da
Procuradoria de Assistência Judiciária. Res-
ponsabilidade pelo fato do produto. Vítimas do
evento. Equiparação a consumidores

A Procuradoria de Assistência Judiciária tem
legitimidade ativa para propor ação civil pública

objetivando indenização por danos materiais e
morais decorrentes de explosão de estabeleci-
mento que explorava o comércio de fogos de
artifício e congêneres, porquanto, no que se re-
fere à defesa dos interesses do consumidor por
meio de ações coletivas, a intenção do legislador
pátrio foi ampliar o campo da legitimação ativa,
conforme se depreende do artigo 82 e incisos
do Código de Defesa do Consumidor, bem as-
sim do artigo 5º, inciso XXXII da Constituição
Federal, ao dispor expressamente que incumbe
ao “Estado promover, na forma da lei, a defesa
do consumidor”. Em consonância com o artigo
17 do Código de Defesa do Consumidor, equi-
param-se aos consumidores todas as pessoas
que, embora não tendo participado diretamente
da relação de consumo, vêm a sofrer as conse-
qüências do evento danoso, dada a potencial
gravidade que pode atingir o fato do produto
ou do serviço, na modalidade vício de qualida-
de por insegurança. Recurso especial não co-
nhecido. (STJ – REsp n. 181.580/SP – Rel. Min.
Castro Filho). Colaboração da Procuradoria
Geral do Estado de São Paulo em Brasília.

108) Processual Civil – Ação de prestação de
contas. Administradora de cartão de crédito.
Encargos cobrados. Precedentes. Recurso
provido

Na linha da orientação das turmas que integram
a Segunda Seção deste Tribunal, o titular do
cartão de crédito, independentemente do recebi-
mento das faturas mensais, pode acionar judi-
cialmente a administradora do cartão, objeti-
vando receber a prestação de contas dos en-
cargos que lhe são cobrados. Não oferecidos
os documentos que legitimem as contas exigi-
das, e não impugnados, a contento, os valores
apresentados pela autora, merecem estes serem
validados. Recurso especial provido. (STJ –
REsp n. 602.357/RS – Rel. Min. Castro Filho).
DJU, Seção 1, de 10.5.2004, p. 284.

109) Processual Civil – Agravo regimental.
Justiça gratuita. Pessoa jurídica. Lei
n. 1.060/50. Precedentes

Agravo regimental contra decisão que negou
seguimento ao recurso especial da agravante.
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Ementário

A concessão do benefício da justiça gratuita,
instituída pela Lei n. 1.060/50, não é possível
às pessoas jurídicas, exceto quando as mesmas
exercerem atividades de fins tipicamente filan-
trópicos ou de caráter beneficente, desde que
comprovada, nos termos da lei, a sua impossi-
bilidade financeira para arcar com as custas do
processo. Precedentes das 1ª, 2ª e 5ª Turmas
desta Corte Superior. Agravo regimental não
provido. (STJ – AgRg no REsp n. 594.316/SP
– Rel. Min. José Delgado). DJU, Seção 1, de
10.5.2004, p. 197.

110) Processual Civil – Correição parcial.
Âmbito. Emenda de erro ou abuso que im-
porte inversão tumultuária da ordem proces-
sual. Recurso previsto para tal fim. Des-
cabimento

O sistema processual em vigor não recepcionou
a correição parcial como meio de coibição de
atos equivocados ou abusivos do juiz. Hoje, o
ato judicial que cause prejuízo ao jurisdicionado
comporta, conforme o caso, apelação e agravo,
além de, em última análise, mandado de segu-
rança, quando não aplicáveis os primeiros. Ade-
mais, ainda que não se considerasse revogada
a correição parcial, não se poderia conhecer da
presente, em observância ao princípio da uni-
cidade recursal, não respeitado pelo requerente,
que apresentou contra a mesma decisão, além
da medida correicional, recurso de agravo de
instrumento, seguido de mandado de seguran-
ça. (2º TAC – Correição Parcial n. 843.486-00/4
– Rel. Juiz Prado Pereira). Ementário, n. 8, maio
2004 – Disponível em: <www. stac.sp.gov.br>.

111) Processual Civil – Recurso. Apelação.
Devolutividade. Questão não suscitada e nem
discutida no processo. Descabimento. Exe-
gese dos artigos 515 e 517 do Código de Pro-
cesso Civil

A apelação interposta por revel deve obedecer
às questões suscitadas e discutidas no processo,
não podendo ser suscitada matéria que não foi

objeto do julgamento de instância monocrática,
sob pena de afrontar o princípio tantum devolu-
tum quantum appellatum. (2º TAC – Ap. s/ Rev.
n. 819.362-00/1 – Rel. Juiz Willian Campos).
Ementário, n. 8, maio 2004 – Disponível em:
<www.stac.sp.gov.br>.

112) Processual Penal – Correição parcial.
Interposição contra decisão que determina a
redistribuição de feito ao Juizado Especial
Criminal por entender cuidar-se de infração
de menor potencial ofensivo em razão da edi-
ção da Lei n. 10.259/2001. Não cabimento.
Conhecimento como recurso em sentido estri-
to. Possibilidade

Inexistindo erro grosseiro, é possível conhecer
como recurso em sentido estrito, nos termos do
inciso II do artigo 581 do Código de Processo
Penal, a correição parcial interposta contra de-
cisão que determina a redistribuição de feito
ao Juizado Especial Criminal, por entender cui-
dar-se de infração de menor potencial ofensivo,
em razão da edição da Lei n. 10.259/2001.
(TACRIM/SP – Correição Parcial n. 1.405.203/9
– Rel. Juiz Mesquita de Paula). Ementário n.
53, maio 2004 – Disponível em: <www.
tacrim.sp.gov.br>.

113) Processual Penal – Habeas corpus.
Artigo 157, parágrafo 2º, II do Código Penal.
Circunstâncias judiciais totalmente favo-
ráveis. Regime prisional

Uma vez atendidos os requisitos constantes do
artigo 33, parágrafo 2º, “c” e parágrafo 3º, c.c.
o artigo 59 do Código Penal, quais sejam, a
ausência de reincidência, a condenação por um
período igual ou inferior a 4 (quatro) anos e a
existência de circunstâncias judiciais totalmente
favoráveis, deve o réu cumprir a pena privativa
de liberdade no regime prisional aberto. A
gravidade genérica do delito, por si só, é insu-
ficiente para justificar a imposição do regime
inicial fechado para o cumprimento de pena.
Faz-se indispensável a criteriosa observação dos
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Ementário

preceitos inscritos nos artigos 33, parágrafo 2º,
“b” e parágrafo 3º, e 59 do Código Penal (Pre-
cedentes). “A opinião do julgador sobre a gra-
vidade em abstrato do crime não constitui moti-
vação idônea para a imposição de regime mais
severo do que o permitido segundo a pena apli-
cada” (Enunciado n. 718 da Súmula do Pretório
Excelso, DJU, de 9.10.2003). Writ concedido.
(STJ – HC n. 32.671/SP – Rel. Min. Felix
Fischer). DJU, Seção 1, de 10.5.2004, p. 323.

114) Processual Penal – Liberdade provisória.
Agente preso em flagrante pela prática dos
delitos previstos no artigo 180, caput do
Código Penal e no artigo 10, caput da Lei
n. 9.437/97. Concessão. Possibilidade

É possível a concessão de liberdade provisória
ao agente preso em flagrante pela prática dos
delitos previstos no artigo 180, caput do Códi-
go Penal e no artigo 10, caput da Lei n. 9.437/97,
uma vez que cometidos sem o emprego de
violência. (TACRIM/SP – HC n. 465.014/1 –
Rel. Juiz San Juan França). Ementário n. 53,
maio 2004 – Disponível em: <www.tacrim.
sp.gov.br>.

115) Processual Penal – Prova. Lesão corpo-
ral. Palavras das testemunhas e da vítima. Valor

É impossível condenar o réu por lesão corporal
com embasamento nas palavras das testemu-
nhas e da vítima, quando a prova mostra-se

contraditória em certos aspectos e divorciada
da realidade em outros, inclusive quando diver-
gente o depoimento do ofendido, quanto à gra-
vidade da lesão, do exame de corpo de delito.
Recomendam a prudência e a justiça o reconhe-
cimento do non liquet, sendo preferível a absol-
vição de um culpado à condenação de um ino-
cente. (TACRIM/SP – Apelação n. 1.380.391/8
– Rel. Juiz Ciro Campos). Ementário n. 53,
maio 2004 – Disponível em: <www.tacrim.
sp.gov.br>.

116) Processual Penal – Queixa-crime. Pro-
curação que não confere poderes especiais ao
procurador, limitando-se, no ponto relativo
ao fim específico, a mencionar somente a
defesa de interesses em procedimentos
criminais contra o querelado. Rejeição

Deve ser rejeitada a queixa-crime quando a
procuração não confere poderes especiais ao
procurador, limitando-se, no ponto relativo ao
fim específico, a mencionar somente a defesa
de interesses em procedimentos criminais con-
tra o querelado. Tal vício formal poderia ter sido
relevado se o querelante tivesse assinado tam-
bém a inicial, pois assim as responsabilidades
criminais advindas desta lide poderiam ser
perfeitamente identificadas. (TACRIM/SP – RSE
n. 1.390.511/9 – Rel. Juiz Otávio Henrique).
Ementário n. 53, maio 2004 – Disponível em:
<www.tacrim.sp.gov.br>.
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Legislação

Legislação Federal
Leis Ordinárias

ESTATUTO DO DESARMAMENTO – Lei n. 10.826/2003*, Artigo 6º. Alteração

LEI N. 10.867, DE 12 DE MAIO DE 2004

Altera o artigo 6º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional
de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 6º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 6º - (...)

(...)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta
mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;

(...)

§ 3º - A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada
à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial
e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas
no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Comando do Exército.

(...)

§ 6º - Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões metropo-
litanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço.” (NR)

Artigo 2º - (Vetado)

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 13.5.2004, p. 1)
____________
* A Lei n. 10.826/2003 está, publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 27, n. 6, p. 867, nov./dez. 2003.

_______________

DEFICIENTES FÍSICOS – Pensão Especial. Lei n. 7.070/1982. Alteração

Lei n. 10.877, de 4.6.2004, publicada no DOU, Seção 1, de 7.6.2004, p. 1. Altera a Lei n. 7.070,
de 20 de dezembro de 1982, que dispõe sobre pensão especial para os deficientes físicos que
especifica.

_______________
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Legislação

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – Movimentação da Conta
Vinculada. Necessidade Pessoal Decorrente de Desastre Natural. Permissão

LEI N. 10.878, DE 8 DE JUNHO DE 2004

Acrescenta o inciso XVI ao  do artigo 20 da Lei n. 8.036*, de 11 de maio de 1990, que
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para permitir a
movimentação da conta vinculada em caso de necessidade pessoal, cuja urgência e
gravidade decorra de desastre natural.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - O do artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso:

“Artigo 20 - (...)

(...)

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme
disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou
do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública,
formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias
após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência
ou de estado de calamidade pública; e

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento.

(...)”

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 9.6.2004, p. 1)
______________
* A Lei n. 8.036/1990 está publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 14, n. 5, p. 175, maio 1990.

_______________

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR (PNATE) E PRO-
GRAMA DE APOIO AOS SISTEMAS DE ENSINO PARA ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS – Instituição

Lei n. 10.880, de 9.6.2004, publicado no DOU, Seção 1, de 11.6.2004, p. 1. Institui o Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos
financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o artigo 4º da Lei n. 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, e dá outras providências.

_______________
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ESTATUTO DO DESARMAMENTO – Lei n. 10.826/2003*, Artigos 29, 30 e 32. Alteração

LEI N. 10.884, DE 17 DE JUNHO DE 2004

Altera os prazos previstos nos artigos 29, 30 e 32 da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro
de 2003, e os artigos 5º e 6º da referida Lei e dá outras providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - O termo inicial dos prazos previstos nos artigos 29, 30 e 32 da Lei n. 10.826, de
22 de dezembro de 2003, passa a fluir a partir da publicação do decreto que os regulamentar, não
ultrapassando, para ter efeito, a data limite de 23 de junho de 2004.

Artigo 2º - O artigo 5º e o parágrafo 3º do artigo 6º da Lei n. 10.826, de 22 de dezembro de
2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o território
nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de
sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de trabalho,
desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa.

(...)” (NR)

“Artigo 6º - (...)

§ 3º - A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está condicionada
à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial,
à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabelecidas
no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da Justiça.

(...)” (NR)

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 18.6.2004, p. 1)

___________
* A Lei n. 10.826/2003 está publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 27, n. 6, p. 867, nov./dez. 2003.

_______________

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – Código Penal. Alteração

LEI N. 10.886, DE 17 DE JUNHO DE 2004

Acrescenta parágrafos ao artigo 129 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 – Código Penal, criando o tipo especial denominado “Violência Doméstica”.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 129 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 9º e 10:
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Legislação

“Artigo 129 - (...)

Violência Doméstica

§ 9º - Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro,
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano.

§ 10 - Nos casos previstos nos parágrafos 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as
indicadas no parágrafo 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço).” (NR)

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 18.6.2004, p. 1)
_______________

REFORMA DA PREVIDÊNCIA – Emenda Constitucional n. 41/2003. Aplicação

LEI N. 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de
dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de 27 de novembro de 1998,
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras
providências.

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no parágrafo 3º do artigo 40 da Constituição Federal
e no artigo 2º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições
do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta
por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início
da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os seus
valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência
social.

§ 2º - A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo nas
competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime próprio.

§ 3º - Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo
serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes
de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na forma
do regulamento.

§ 4º - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria,
atualizadas na forma do parágrafo 1º deste artigo, não poderão ser:
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Legislação

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o
servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.

§ 5º - Os proventos, calculados de acordo com o  deste artigo, por ocasião de sua concessão,
não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Artigo 2º - Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido o benefício
de pensão por morte, que será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, até o
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida
de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o
servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único - Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no artigo 40, parágrafo 2º,
da Constituição Federal.

Artigo 3º - Para os fins do disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados relativos
às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e inativos,
e pensionistas, na forma do regulamento.

Artigo 4º - A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União,
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência
social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição.

§ 1º - Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;
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Legislação

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função
de confiança; e

IX - o abono de permanência de que tratam o  parágrafo 19 do artigo 40 da Constituição
Federal, o parágrafo 5º do artigo 2º e o parágrafo 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 41,
de 19 de dezembro de 2003.

§ 2º - O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição
de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo
em comissão ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com
fundamento no  artigo 40 da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional n. 41, de
19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no parágrafo
2º do artigo 40 da Constituição Federal.

Artigo 5º - Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas
suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da
parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios
estabelecidos no artigo 40 da Constituição Federal e nos artigos 2º e 6º da Emenda Constitucional
n. 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social.

Artigo 6º - Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, incluídas
suas autarquias e fundações, em gozo desses benefícios na data de publicação da Emenda
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes
sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere 60% (sessenta por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social.

Parágrafo único - A contribuição de que trata o deste artigo incidirá sobre os proventos de
aposentadorias e pensões concedidas aos servidores e seus dependentes que tenham cumprido
todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da legislação vigente
até 31 de dezembro de 2003.

Artigo 7º - O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntária estabelecidas na alínea “a” do inciso III do parágrafo 1º do artigo 40 da
Constituição Federal, no parágrafo 5º do artigo 2º ou no parágrafo 1º do artigo 3º da Emenda
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus
a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do parágrafo 1º do artigo 40 da
Constituição Federal.

Artigo 8º - A contribuição da União, de suas autarquias e fundações para o custeio do regime
de previdência, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, será o dobro da contribuição do
servidor ativo, devendo o produto de sua arrecadação ser contabilizado em conta específica.

Parágrafo único - A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras
do regime decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários.

Artigo 9º - A unidade gestora do regime próprio de previdência dos servidores, prevista no
artigo 40, parágrafo 20, da Constituição Federal:

I - contará com colegiado, com participação paritária de representantes e de servidores dos
Poderes da União, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração, na forma do
regulamento;
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Legislação

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recenseamento previdenciário, abrangendo
todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime;

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados,
informações atualizadas sobre as receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios
e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Artigo 10 - A Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 1º - (...)

(...)

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de
cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição
do servidor que se aposentar com fundamento no artigo 40 da Constituição Federal, respeitado,
em qualquer hipótese, o limite previsto no parágrafo 2º do citado artigo;

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono de
permanência de que tratam o parágrafo 19 do artigo 40 da Constituição Federal, o parágrafo
5º do artigo 2º e o parágrafo 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de
dezembro de 2003.

(...) (NR)

Artigo 2° - A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor
ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.

§ 1º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela cobertura
de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do
pagamento de benefícios previdenciários.

§ 2º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 (trinta) dias
após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e
despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.

§ 3º - (revogado)

§ 4º - (revogado)

§ 5º - (revogado)

§ 6º - (revogado)

§ 7º - (revogado) (NR)

Artigo 3º - As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão
inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser
observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as
mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente
estatal.” (NR)
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Legislação

Artigo 11 - A Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 12 - (...)

I - (...)

(...)

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a
regime próprio de previdência social; (...) (NR)

(...)

Artigo 69 - (...)

(...)

§ 4º - Para efeito do disposto no deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao
recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime
geral de previdência social. (NR)

(...)

Artigo 80 - (...)

(...)

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados,
informações atualizadas sobre as receitas e despesas do regime geral de previdência social,
bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial
do regime.” (NR)

Artigo 12 - A Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 11 - (...)

I - (...)

(...)

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a
regime próprio de previdência social; (...) (NR)

(...)

Artigo 29-B - Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício
serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
– IBGE.”

Artigo 13 - O artigo 11 da Lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 11 - As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a
que se refere a alínea e do inciso II do artigo 8º da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual – Fapi, a que se
refere a Lei n. 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam
condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o regime geral de previdência
social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares
de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a
contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados
na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos.
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Legislação

§ 1º - Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Indivi-
dual – Fapi aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que trata o artigo
33 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º - Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro
líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se refere o
inciso V do artigo 13 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de Aposentadoria
Programada Individual – Fapi, a que se refere a Lei n. 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus
seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, a 20% (vinte por cento)
do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao
referido plano.

§ 3º - O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o parágrafo 2º deste
artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de
cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.

§ 4º - O disposto neste artigo não elide a observância das normas do artigo 7º da Lei
n. 9.477, de 24 de julho de 1997.

§ 5º - Excetuam-se da condição de que trata o  deste artigo os beneficiários de aposentadoria
ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência
social.” (NR)

Artigo 14 - O artigo 12 da Lei n. 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 12 - Para fins de compensação financeira entre o regime geral de previdência social
e os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o
mês de maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de
1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.” (NR)

Artigo 15 - Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os artigos 1º e 2º desta
Lei serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de
previdência social.

Artigo 16 - As contribuições a que se referem os artigos 4º, 5º e 6º desta Lei serão exigíveis
a partir de 20 de maio de 2004.

§ 1º - Decorrido o prazo estabelecido no  deste artigo, os servidores abrangidos pela isenção
de contribuição referida no parágrafo 1º do artigo 3º e no parágrafo 5º do artigo 8º da Emenda
Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição previdenciária
correspondente, fazendo jus ao abono a que se refere o artigo 7º desta Lei.

§ 2º - A contribuição de que trata o artigo 1º da Lei n. 9.783, de 28 de janeiro de 1999, fica
mantida até o início do recolhimento da contribuição a que se refere o  deste artigo, para os servidores
ativos.

Artigo 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 18 - Ficam revogados os parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 2º, o artigo 2º-A
e o artigo 4º da Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, o artigo 8º da Medida Provisória
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n. 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em que dá nova redação ao inciso X do artigo 1º,
ao artigo 2º e ao artigo 2º-A da Lei n. 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Lei n. 9.783, de 28
de janeiro de 1999.

(DOU, Seção 1, de 21.6.2004, p.1)

_______________

SALÁRIO MÍNIMO – Alteração

LEI N. 10.888, DE 24 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de maio de 2004, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n. 182, de 2004, que
o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
para os efeitos do disposto no artigo 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 32, combinado com o artigo 12 da Resolução n. 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Artigo 1º - A partir de 1º de maio de 2004, após a aplicação dos percentuais de sete inteiros e
cento e oitenta e um décimos de milésimo por cento, a título de reajuste, e de um inteiro e dois mil,
duzentos e oitenta décimos de milésimo por cento, a título de aumento real, sobre o valor de
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o salário mínimo será de R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais).

Parágrafo único - Em virtude do disposto no, o valor diário do salário mínimo corresponderá
a R$ 8,67 (oito reais e sessenta e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 1,18 (um real e dezoito
centavos).

Artigo 2º - A partir de 1º de maio de 2004, o valor da cota do salário-família por filho ou
equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - R$ 20,00 (vinte reais), para o segurado com remuneração mensal não superior a
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais);

II - R$ 14,09 (quatorze reais e nove centavos), para o segurado com remuneração mensal
superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e
oitenta e seis reais e dezenove centavos).

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 25.6.2004, p. 1)
_______________
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Legislação

Medidas Provisórias

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – Valores Iguais ou Inferiores a
R$ 100,00. Saque. Autorização. Alteração

MEDIDA PROVISÓRIA N. 185, DE 13 DE MAIO 2004

Altera a Lei n. 10.555*, de 13 de novembro de 2002, que autoriza condições especiais
para o crédito de valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, de que trata a Lei
Complementar n. 110**, de 29 de junho de 2001, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Artigo 1º - O artigo 2º da Lei n. 10.555, de 13 de novembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 2º - O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a sessenta
anos ou que vier a completar essa idade a qualquer tempo, fará jus ao crédito do complemento
de atualização monetária de que trata a Lei Complementar n. 110, de 2001, com a redução
nela prevista, em parcela única, desde que tenha firmado o termo de adesão de que trata o
artigo 6º da mencionada Lei Complementar.” (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o artigo 2º-A à Lei n. 10.555, de 2002, com a seguinte redação:

“Artigo 2o-A - O beneficiário de titular de conta vinculada do FGTS, falecido, terá direito ao
crédito do complemento de atualização monetária de que trata a Lei Complementar n. 110,
de 2001, com a redução nela prevista, em parcela única, desde que tenha sido firmado pelo
beneficiário ou pelo próprio titular o termo de adesão de que trata o artigo 6o da mencionada
Lei Complementar.” (NR)

Artigo 3º - O titular de que trata o artigo 2º da Lei n. 10.555, de 2002, terá direito ao crédito
nele referido no mês seguinte ao de publicação desta Medida Provisória ou no mês subseqüente ao
que completar sessenta anos.

Artigo 4º - O beneficiário de que trata o artigo 2º-A da Lei n. 10.555, de 2002, terá direito ao
crédito nele referido após trinta dias da publicação desta Medida Provisória ou de falecimento do
titular da conta vinculada do FGTS.

Artigo 5º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

(DOU, Seção 1, de 14.5.2004, p. 2)
________________
* A Lei n. 10.555/2002 está publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 26, n. 6, p. 761, nov./dez. 2002.

** A Lei Complementar n. 110/2001 está publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 25, n. 3, p. 295, maio/jun. 2001.

_______________

PROGRAMA NACIONAL DE ESTÍMULO AO PRIMEIRO EMPREGO PARA JOVENS
(PNPE) – Alteração

Medida Provisória n. 186, de 13.5.2004, publicada no DOU, Seção 1, de 14.5.2004, p. 3. Altera
e acrescenta dispositivos à Lei n. 10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o Programa Nacional
de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE, e dá outras providências.
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Decreto
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) – Estado de Emergência ou de
Calamidade Pública. Regulamentação

DECRETO N. 5.113, DE 22 DE JUNHO DE 2004

Regulamenta o artigo 20, inciso XVI, da Lei n. 8.036*, de 11 de maio de 1990, que
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, da Lei n. 8.036, de 11 de maio
de 1990,

Decreta:

Artigo 1º - O titular de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
que resida em área do Distrito Federal ou de Município, em situação de emergência ou estado de
calamidade pública objeto de decreto do respectivo Governo, poderá movimentar a referida conta
por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre natural.

§ 1º - Para os fins da movimentação de que trata este artigo, o decreto municipal ou do
Distrito Federal que declare a situação de emergência ou o estado de calamidade pública deverá
ser publicado no prazo máximo de trinta dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência
do desastre natural.

§ 2º - A movimentação da conta vinculada de que trata o só poderá ocorrer após o
reconhecimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em portaria do
Ministro de Estado da Integração Nacional.

§ 3º - A solicitação de movimentação será admitida até noventa dias da publicação do ato de
reconhecimento de que trata o parágrafo 1º.

Artigo 2º - Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se desastre natural:

I - vendavais ou tempestades;

II - vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais;

III - vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais;

IV - tornados e trombas d’água;

V - precipitações de granizos;

VI - enchentes ou inundações graduais;

VII - enxurradas ou inundações bruscas;

VIII - alagamentos; e
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IX - inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar.

Artigo 3º - A comprovação da área atingida de que trata o do artigo 1º será realizada mediante
fornecimento à Caixa Econômica Federal, pelo Município ou pelo Distrito Federal, de declaração
das áreas atingidas por desastres naturais, que deverá conter a descrição da área no seguinte padrão:

I - nome do distrito, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades residenciais
existentes no distrito tenham sido atingidas;

II - nome do bairro, cidade e unidade da Federação, caso todas as unidades residenciais
existentes no bairro tenham sido atingidas;

III - nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e unidade da Federação, caso a área
atingida se restrinja às unidades residenciais existentes naquele logradouro; ou

IV - identificação da unidade residencial, nome do logradouro, bairro ou distrito, cidade e
unidade da Federação, caso a área atingida se restrinja a determinada unidade residencial.

§ 1º - Para elaboração da declaração referida no, deverá ser observada a avaliação realizada
pelos órgãos de defesa civil municipal e do Distrito Federal.

§ 2º - A declaração referida no caput deverá conter a identificação do Município atingido
pelo desastre natural, as informações relativas ao decreto municipal ou do Distrito Federal e à
portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional que reconheceu a situação de emergência
ou o estado de calamidade pública, e a Codificação de Desastre, Ameaças e Riscos – CODAR.

Artigo 4º - O valor do saque será equivalente ao saldo existente na conta vinculada, na data
da solicitação, limitado à quantia correspondente a R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), por
evento caracterizado como desastre natural, desde que o intervalo entre uma movimentação e
outra não seja inferior a doze meses.

Artigo 5º - O titular da conta vinculada que não dispuser de meios para comprovação do
endereço residencial poderá fazê-la com apresentação de declaração emitida pelo Governo
municipal ou do Distrito Federal.

Artigo 6º - A Caixa Econômica Federal expedirá, no prazo de até dez dias contados da data
de publicação deste Decreto, atos normativos referentes aos procedimentos administrativos e
operacionais a serem observados para a movimentação de que trata o artigo 1º.

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 8º - Fica revogado o Decreto n. 5.014, de 12 de março de 2004.

(DOU, Seção 1, de 23.6.2004, p. 53)

_____________
* A Lei n. 8.036/90 está publicada no Boletim do Centro de Estudos, São Paulo, v. 14, n. 5, p. 175, maio 1990.

_______________
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Ato Normativo
CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO – Inserção de Dados Referentes à Doação de Órgãos
Post Mortem. Veto Presidencial

MENSAGEM SF N. 282, DE 28 DE MAIO DE 2004

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição,
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n. 104, de 2002 (n. 5.226/01 na Câmara dos Deputados),
que “Altera o artigo 159 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, para incluir na Carteira Nacional de Habilitação os dados que especifica”.

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e das Cidades manifestaram-se da seguinte forma:

“O projeto de lei não guarda coerência com as demais normas pátrias sobre a matéria.

Com efeito, a Lei n. 10.211, de 23 de março de 2001, que alterou a Lei n. 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, baniu todas as ‘manifestações de vontade relativas à retirada post mortem
de tecidos, órgãos e partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional
de Habilitação’. Agora, a possibilidade ou não de retirada de órgãos depende exclusivamente
‘da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou
colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas
presentes à verificação da morte’.

É de se convir que, uma vez sancionada a lei, no momento da morte, ainda que conste a
declaração de que a pessoa é doadora, haverá de se cumprir os ditames do artigo 4º da Lei n.
9.434, de 1997, que obriga a consulta prévia aos familiares. Assim, fazer constar,
obrigatoriamente, do documento de habilitação, a condição de doador ou não doador poderá
vir a acarretar uma certa insegurança jurídica, em face da ambigüidade de interpretação.

A situação posta gerará tumulto e insegurança no processo de doações de órgãos, o que
torna conveniente o veto por contrariedade ao interesse público.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

(DOU, Seção 1, de 31.5.2004, p. 5)

_______________
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Legislação Estadual

Lei Ordinária
PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPP) – Instituição

LEI N. 11.688, DE 19 DE MAIO DE 2004

Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas (PPP), e dá outras providências.

O Governador do Estado de São Paulo: Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I – Do Programa de Parcerias Público-Privadas

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Governo do Estado e de sua Administração Pública
direta e indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas – PPP, destinado a fomentar, coordenar,
regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor privado que, na condição de colaboradores,
atuem na implementação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Estado e ao bem-
estar coletivo.

Parágrafo único - O PPP observará as seguintes diretrizes:

1 - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa, com estímulo à competitividade
na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica de cada empreendimento;

2 - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos agentes privados
incumbidos de sua execução;

3 - indisponibilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, controladora e
fiscalizadora do Estado;

4 - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;

5 - transparência dos procedimentos e decisões;

6 - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;

7 - responsabilidade social;

8 - responsabilidade ambiental.

Artigo 2º - O PPP será desenvolvido por meio de adequado planejamento, que definirá as
prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços,
atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos.

Parágrafo único - A execução dos projetos de parcerias público-privadas deverá ser acom-
panhada permanentemente para avaliação de sua eficiência, por meio de critérios objetivos
previamente definidos.

Artigo 3º - Fica criado o Conselho Gestor do PPP, vinculado ao Gabinete do Governador,
integrado pelos seguintes membros:

I - o Secretário-Chefe da Casa Civil;
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II - o Secretário de Economia e Planejamento;

II - o Secretário da Fazenda;

IV - o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo;

V - o Procurador Geral do Estado;

VI - até 3 (três) membros de livre escolha do Governador do Estado.

§ 1º - Caberá ao Governador indicar, dentre os membros do Conselho, o Presidente e quem,
nas suas ausências ou impedimentos, deverá substituí-lo.

§ 2º - Poderão substituir os membros a que se referem os incisos I a V deste artigo representantes
que venham a ser por eles indicados.

§ 3º - Participarão das reuniões do Conselho, com direito a voz, os demais titulares de
Secretarias de Estado que tiverem interesse direto em determinada parceria, em razão de vínculo
temático entre o objeto desta e o respectivo campo funcional.

§ 4º - O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o Presidente
direito ao voto de qualidade.

§ 5º - Caberá ao Conselho Gestor:

1 - aprovar projetos de parceria público-privadas, observadas as condições estabelecidas no
artigo 4º;

2 - recomendar ao Governador do Estado a inclusão no PPP de projeto aprovado na forma
do item 1;

3 - fiscalizar a execução das parcerias público-privadas;

4 - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de
parceria público-privadas;

5 - fixar diretrizes para a atuação dos representantes do Estado nos órgãos de administração
da Companhia Paulista de Parcerias – CPP;

6 - fazer publicar no Diário Oficial de Estado de São Paulo, as atas de suas reuniões.

§ 6º - Ao membro do Conselho é vedado:

1 - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto do PPP em que tiver
interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho de seu
impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do conflito de seu interesse;

2 - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não divulgado para obter vantagem,
para si ou para terceiros.

§ 7º - A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerada serviço público
relevante.

§ 8º - Caberá à Secretaria de Economia e Planejamento, através de unidade específica, executar
as atividades operacionais e de coordenação de parcerias público-privadas, assessorar o Conselho
Gestor do PPP e divulgar os conceitos e metodologias próprios dos contratos de parceria, apoiada
por equipe técnica.

§ 9º - O Conselho Gestor remeterá para a Assembléia Legislativa, semestralmente, relatório
detalhado das atividades desenvolvidas no período e de desempenho dos contratos de parceria público-
privadas.
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§ 10 - O Presidente do Conselho Gestor e o Secretário de Economia e Planejamento
comparecerão, semestralmente, à Assembléia Legislativa, para, em reunião conjunta das Comissões
de Economia e Planejamento, de Serviços e Obras Públicas e de Fiscalização e Controle, prestar
esclarecimentos sobre as atividades do órgão e apresentar os resultados de parcerias auferidos no
semestre.

Artigo 4º - São condições para a inclusão de projetos no PPP:

I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto, bem
como o caráter prioritário da respectiva execução, observadas as diretrizes governamentais;

II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem
atingidos, prazos de execução e de amortização do capital investido, bem como a indicação dos
critérios de avaliação ou desempenho a serem utilizados;

III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função de sua capacidade
de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos qualitativos e
quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o montante da remuneração aos resultados
atingidos;

IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado;

V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em relação ao objeto a ser
executado.

Parágrafo único - A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao seguinte:

1 - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro;

2 - demonstração da origem dos recursos para seu custeio;

3 - comprovação de compatibilidade com a lei orçamentária anual, a lei de diretrizes
orçamentárias e o plano plurianual.

CAPÍTULO II – Das Parcerias Público-Privadas

Artigo 5º - Parcerias público-privadas são mecanismos de colaboração entre o Estado e
agentes do setor privado, remunerados segundo critérios de desempenho, em prazo compatível
com a amortização dos investimentos realizados, podendo ter por objeto:

I - a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou gestão de infra-estrutura
pública;

II - a prestação de serviço público;

III - a exploração de bem público;

IV - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Estado, tais como
marcas, patentes, bancos de dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguardada a
privacidade de informações sigilosas disponíveis para o Estado.

§ 1º - Não serão objeto de parcerias público-privadas a mera terceirização de mão-de-obra e
as prestações singelas ou isoladas.
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Legislação

§ 2º - Os contratos de parceria público-privada deverão prever que, no caso de seu objeto
reportar-se a setores regulados, as regras de desempenho das atividades e serviços deverão ficar
submetidas àquelas determinadas pela agência reguladora correspondente.

Artigo 6º - Poderão figurar como contratantes nas parcerias público-privadas os entes estatais
a quem a lei, o regulamento ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou serviços objeto da
contratação, incluindo autarquias, fundações instituídas ou mantidas pelo Estado, empresas públicas
e sociedades de economia mista.

Artigo 7º - As parcerias público-privadas determinam para os agentes do setor privado:

I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder Público, com liberdade para
a escolha dos meios para sua implementação, nos limites previstos no instrumento;

II - a submissão a controle estatal permanente dos resultados;

III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público, permitindo o acesso de seus
agentes às instalações, informações e documentos inerentes ao contrato, inclusive seus registros
contábeis;

IV - a incumbência de promover as desapropriações decretadas pelo Poder Público, quando
prevista no contrato.

Parágrafo único - Vetado.

CAPÍTULO III – Dos Contratos de Parcerias Público-Privadas

Artigo 8º - Os contratos de parceria público-privada reger-se-ão pelo disposto nesta Lei, na
Lei federal correspondente, pelas normas gerais do regime de concessão e permissão de serviços
públicos, de licitações e contratos administrativos e deverão estabelecer:

I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma de execução e prazos estimados
para seu alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados,
mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado;

II - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, observada a natureza do instituto
escolhido para viabilizar a parceria, o prazo necessário à amortização dos investimentos;

III - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, prevejam:

- a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessários à execução do objeto
e de sujeitar-se aos riscos do negócio, bem como as hipóteses de exclusão de sua responsabilidade;

- possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido ou pelo prazo estabelecido,
mas também pelo montante financeiro retornado ao contratado em função do investimento realizado;

- identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização.

§ 1º - Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os bens que, por suas características,
sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao
objeto do contrato, bem como à implementação de projetos associados, podendo promover as
requisições e as desapropriações diretamente ou mediante outorga de poderes ao contratado.
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Legislação

§ 2º - Não serão objeto de repactuação as parcerias estabelecidas anteriormente a esta Lei.

Artigo 9º - A remuneração do contratado, observada a natureza jurídica do instituto escolhido
para viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das seguintes
alternativas:

I - tarifas cobradas dos usuários;

II - pagamento com recursos orçamentários;

III - cessão de créditos do Estado, excetuados os relativos a impostos, e das entidades da
Administração Estadual;

IV - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;

V - transferência de bens móveis e imóveis;

VI - títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável; e

VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de projetos associados.

Artigo 10 - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, o contrato poderá
prever, para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo do contratante, o
acréscimo de multa de 2% (dois por cento) e juros segundo a taxa que estiver em vigor para a mora
no pagamento de impostos devidos à Fazenda Estadual.

Artigo 11 - Os instrumentos de parceria público-privada poderão prever mecanismos
amigáveis de solução das divergências contratuais, inclusive por meio de arbitragem, nos termos
da legislação em vigor.

Parágrafo único - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser escolhidos dentre os
vinculados a instituições especializadas na matéria e de reconhecida idoneidade.

CAPÍTULO IV – Da Companhia Paulista de Parcerias

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir pessoa jurídica, sob a forma de
sociedade por ações, denominada Companhia Paulista de Parcerias – CPP, para o fim específico de:

I - colaborar, apoiar e viabilizar a implementação do Programa de Parcerias Público-Privadas;

II - disponibilizar bens, equipamentos e utilidades para a Administração Estadual, mediante
pagamento de adequada contrapartida financeira;

III - gerir os ativos patrimoniais a ela transferidos pelo Estado ou por entidades da administração
indireta, ou que tenham sido adquiridos a qualquer título.

Parágrafo único - Vetado.

Artigo 13 - A CPP terá sede e foro no Município de São Paulo.

Artigo 14 - A CPP operará mediante o regime de capital social autorizado, que será composto
por ações ordinárias ou preferenciais nominativas, sem valor nominal, podendo o Estado integralizá-
lo em dinheiro, ou em bens e direitos avaliados na forma da legislação pertinente.
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Legislação

§ 1º - Poderão participar do capital da CPP outras entidades da Administração Estadual, desde
que o Estado mantenha, no mínimo, a titularidade direta da maioria das ações com direito a voto.

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever e integralizar o capital da CPP com os
seguintes bens e direitos, na forma do caput deste artigo:

1 - imóveis, relacionados nos Anexos I e II* a que se referem os artigos 19 e 20 desta Lei;

2 - ações ordinárias ou preferenciais de titularidade do Estado e de suas autarquias, no capital
de sociedades anônimas, que não sejam necessárias para assegurar o exercício do respectivo poder
de controle em caráter incondicional;

3 - títulos da dívida pública, emitidos na forma da legislação aplicável;

4 - outros bens e direitos de titularidade direta ou indireta do Estado, inclusive recursos
federais cuja transferência independa de autorização legislativa específica.

§ 3º - Para a subscrição e integralização de outros imóveis ao capital da CPP será necessária
a prévia autorização legislativa.

Artigo 15 - Para a consecução de seus objetivos, a CPP poderá:

I - celebrar, de forma isolada ou em conjunto com a Administração direta e indireta do
Estado, os contratos que tenham por objeto:

- a elaboração dos estudos técnicos a que se refere o artigo 4º, inciso II, desta Lei;

- a instituição de parcerias público-privadas;

- a locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade
onerosa, de instalações e equipamentos ou outros bens, vinculados a projetos de PPP.

II - assumir, total ou parcialmente, direitos e obrigações decorrentes dos contratos de que
trata o inciso I deste artigo;

III - contratar a aquisição de instalações e equipamentos, bem como a sua construção ou
reforma, pelo regime de empreitada, para pagamento a prazo, que poderá ter início após a conclusão
das obras, observada a legislação pertinente;

IV - contratar com a Administração direta e indireta do Estado locação ou promessa de
locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de instalações e equipamentos
ou outros bens integrantes de seu patrimônio;

V - contrair empréstimos e emitir títulos, nos termos da legislação em vigor;

VI - prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros;

VII - explorar, gravar e alienar onerosamente os bens integrantes de seu patrimônio;

VIII - participar do capital de outras empresas controladas por ente público ou privado.

§ 1º - O negócio poderá ficar condicionado à constituição de sociedade de propósito específico,
coincidente com o objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária do contratado
pelo cumprimento integral das obrigações que a essa sociedade couberem.
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Legislação

§ 2º - É facultativo a CPP constituir Fundo Fiduciário, cujo agente terá poderes para administrar
recursos financeiros, por meio de conta vinculada ou, para promover a alienação de bens gravados,
segundo condições previamente acordadas, aplicando tais recursos no pagamento de obrigações
contratadas ou garantidas a que se refere o caput deste artigo, diretamente ao beneficiário da
garantia ou a favor de quem financiar o projeto de parceria.

Artigo 16 - A CPP não poderá receber do Estado transferências voluntárias de recursos para
o custeio de despesas operacionais.

Artigo 17 - A CPP não disporá de quadro próprio de pessoal, podendo, para a consecução de
seus objetivos, celebrar convênios com órgãos e entidades da Administração Estadual e contratar,
observada a legislação pertinente, serviços especializados de terceiros.

Artigo 18 - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de até 3 (três) membros,
e por um Conselho de Administração, composto de até 5 (cinco) membros, e terá, em caráter
permanente, um Conselho Fiscal.

§ 1° - Os membros da Diretoria e do Conselho de Administração serão indicados pelo
Governador do Estado.

§ 2º - Além dos poderes previstos na legislação societária, e sem prejuízo da observância das
políticas e diretrizes definidas por outros órgãos da Administração Estadual com competência
específica sobre a matéria, o Conselho de Administração deverá aprovar previamente os termos e
condições de cada uma das operações a que se refere o artigo 15.

§ 3º - Vetado.

Artigo 19 - Ficam o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER,
o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, o Departamento Aeroviário do Estado de
São Paulo – DAESP e a Superintendência de Controle de Endemias – SUCEN, bem como a Fundação
para o Desenvolvimento da Educação – FDE, autorizados a alienar, mediante doação, à Fazenda
do Estado, os imóveis relacionados no Anexo I desta Lei.

Artigo 20 - A Fazenda do Estado fica autorizada a alienar os imóveis relacionados no Anexo
II* desta Lei, inclusive para destiná-los à integralização do capital social da CPP, bem como utilizar
o produto de sua alienação para essa finalidade.

Parágrafo único - A autorização prevista no caput estende-se aos imóveis que, por aplicação
do disposto no artigo 19, passarem à titularidade da Fazenda do Estado.

Artigo 21 - Os projetos de parceria público-privada serão objeto de consulta pública, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da respectiva licitação, mediante
publicação de aviso na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico,
no qual serão informadas as justificativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo
de duração do contrato e seu valor estimado, fixando-se prazo para fornecimento de sugestões,
cujo termo dar-se-á pelo menos com 7 (sete) dias de antecedência da data prevista para a
publicação do edital.

Artigo 22 - Os órgãos e entidades do Estado envolvidos no processo de licenciamento ambiental
deverão priorizar a tramitação da documentação pertinente a projetos incluídos no Programa de
Parceria Público-Privada.


